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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Nº 18.507

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº  14.206   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Alana dos Santos Teles.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano à Senhora Alana dos Santos 

Teles, Defensora Pública do Estado, pelos relevantes serviços prestados à sociedade paraibana.
Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.207   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Aline Mota de 
Oliveira.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Aline Mota de Oliveira, 

Defensora Pública do Estado, em virtude de seus inestimáveis serviços prestados ao Estado da Paraíba. 
Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.208   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Amanda Silva 
Farias Dias Pereira.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Amanda Silva Farias 

Dias Pereira, Defensora Pública do Estado, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Estado da Paraíba. 

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.209   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Carollyne Andra-
de Souza.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:

Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Carollyne Andrade 
Souza, Defensora Pública do Estado, pelos relevantes serviços prestados à comunidade paraibana. 

Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.210   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Bruna Andrade 
do Valle Dias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Bruna Andrade do 

Valle Dias, Defensora Pública do Estado, pelos relevantes serviços prestados à comunidade paraibana. 
Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.211   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Davi Malveira 
Pinheiro.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Davi Malveira 

Pinheiro, Defensor Público do Estado, pelos relevantes serviços prestados à comunidade paraibana. 
Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.212   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Edson Freire 
Delgado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Edson Freire Delgado, 

Defensor Público do Estado, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.
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LEI Nº  14.213   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Fernanda Apo-
lônio Nóbrega.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Fernanda Apolônio 

Nóbrega, Defensora Pública do Estado, pelos relevantes serviços prestados à comunidade paraibana.
Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.214   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor José Celestino 
Tavares de Souza.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor José Celestino Tava-

res de Souza, Defensor Público do Estado, pelos relevantes serviços prestados à comunidade paraibana. 
Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.215   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Paula Reis An-
drade.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Paula Reis Andrade, 

Defensora Pública do Estado, pelos relevantes serviços prestados à comunidade paraibana.
Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.216   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadã Paraibana e de Cidadão Paraibano aos 
membros da Defensoria Pública do Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Ficam concedidos os Títulos de Cidadã Paraibana e de Cidadão Paraibano às 

seguintes personalidades, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba, 
especialmente na promoção do acesso à justiça, na defesa de direitos fundamentais e no fortalecimento 
institucional da Defensoria Pública do Estado:

I – Elisabeth Teles Pimentel;
II – Filipe Pinheiro Mendes;
III – Heloísa Bezerra Lima;
IV – Iara Bonazzoli;
V – José Gerardo Rodrigues Júnior;
VI – Larissa Lima Barcellos de Araújo;
VII – Letícia Maciel Emerenciano;
VIII – Karielson Fernandes de Farias;
IX – Mariane Oliveira Fontenelle;
X – Monaliza Maelly Fernandes Montenegro de Morais;
XI – Rafael de Faria Beltrame;
XII – Roberto Sávio de Carvalho Soares; 
XIII – Priscila Mendonça de Albuquerque;
XIV – Valéria Maria Solano Macêdo da Fonseca;
XV – Vicente Alencar Ribeiro.
Art 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.217   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Inclui, no Calendário Ofi cial de Eventos Culturais e Turísticos do 
Estado da Paraíba, o Fest Aruanda do Audiovisual Internacional da 
Paraíba, no município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica incluído, no Calendário Ofi cial de Eventos Culturais e Turísticos do Es-

tado da Paraíba, o prestigiado e tradicional Fest Aruanda do Audiovisual Internacional da Paraíba, reali-
zado na primeira semana do mês de dezembro de cada ano, no município de João Pessoa, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.218   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Paraibana de Basque-
tebol – ABPB, localizada no município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a  Associação Paraibana de Basquete-

bol – ABPB, localizada no município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.
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LEI Nº  14.219   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO MICHEL HENRIQUE

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Desportiva Mangabei-
ra - ADM, localizada no município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Desportiva Mangabeira 

- ADM, localizada no município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.220   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO MICHEL HENRIQUE

Reconhece de Utilidade Pública a Comunidade Luz, localizada no 
município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Comunidade Luz, localizada no mu-

nicípio de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.221   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO FELIPE LEITÃO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Rádio Mangabeira de 
Todos, localizada no município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Rádio Mangabeira de 

Todos, localizada no município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.222   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO TANILSON SOARES

Reconhece de Utilidade Pública o Instituto Sonho Solidário, locali-
zado no município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecido de Utilidade Pública o Instituto Sonho Solidário, localizado 

no município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.223   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO SARGENTO NETO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação com Autistas de Catolé do 
Rocha - AAC, localizada no município de Catolé do Rocha, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a  Associação com Autistas de Catolé 

do Rocha - AAC, localizada no município de Catolé do Rocha, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.224   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Paraibana dos Cronis-
tas Esportivos – APBCE, localizada no município de João Pessoa, 
neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a  Associação Paraibana dos Cronistas 

Esportivos – APBCE, localizada no município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.225   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Paraibana de Educa-
ção e Cultura Todos por Um – APECTPU, localizada no município 
de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a  Associação Paraibana de Educação e 

Cultura Todos por Um – APECTPU, localizada no município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.226   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO GEORGE MORAIS

Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Cuidado e Soli-
dariedade de Duas Estradas - ACSDE, localizada no município de 
Duas Estradas, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associacao de Cuidado e Solidarieda-

de de Duas Estradas - ACSDE, localizada no município de Duas Estradas, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.227   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ

Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos Produtores de Lei-
te do Município de Itaporanga-APLMITA, localizada no município 
de Itaporanga, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associacao dos Produtores de Leite 

do Municipio de Itaporanga-APLMITA, localizada no município de Itaporanga, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  
janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.228   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO

Reconhece de Utilidade Pública a Ação Social da Paróquia Sant’ana 
de Sousa – ASP SANT’ANA/SOUSA, localizada no município de 
Sousa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Ação Social da Paróquia Sant’ana de 

Sousa – ASP SANT’ANA/SOUSA, localizada no município de Sousa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.229   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLE RIBEIRO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Xe Potiguara Te Yia 
Sose, localizada no município de Rio Tinto, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Xe Potiguara Te Yia 

Sose, localizada no município de Rio Tinto, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.230   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Projeto Visão Total, 
localizada no município de Ingá, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Projeto Visão Total, loca-

lizada no município de Ingá, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.231   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO BRANCO MENDES

Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Trabalhadores de 
Limpeza e Reciclagem de Lixo – ATREX, localizada no município 
de Piancó, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Trabalhadores de Lim-

peza e Reciclagem de Lixo – ATREX, localizada no município de Piancó, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.232   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

Reconhece de Utilidade Pública a Fundação Albertina Brito - FUN-
DAB, localizada no município de Campina Grande, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Fundação Albertina Brito - FUN-

DAB, localizada no município de Campina Grande, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.233   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO DR. ROMUALDO

Reconhece de Utilidade Pública  a  Associação dos Criadores de Ca-
prinos, Ovinos e Irrigantes do Município de Camalaú – ASCOVIC, 
localizada no município de Camalaú, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública Pública a Associação dos Criadores 

de Caprinos, Ovinos e Irrigantes do Município de Camalaú – ASCOVIC, localizada no município de 
Camalaú, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.234   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO DR. ROMUALDO

Reconhece de Utilidade Pública o Instituto Absalão Ferreira da Sil-
va, localizado no município de Nova Floresta, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública o Instituto Absalão Ferreira da Silva, 

localizado no município de Nova Floresta, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.235   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO TANILSON SOARES

Reconhece de Utilidade Pública a  Associacao dos Moradores Ar-
tesões de Riachão – AMAR, localizada no município de Riachão, 
neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associacao dos Moradores Artesões 

de Riachão – AMAR, localizada no município de Riachão, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12   de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.236   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JUTAY MENESES

Reconhece de Utilidade Pública a Colônia de Pescadores e Aquicul-
tores Z-17 Valfredo Madeiro da Costa, localizada no município de 
Mataraca, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
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Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a  Colônia de Pescadores e Aquiculto-
res Z-17 Valfredo Madeiro da Costa, localizada no município de Mataraca, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.237   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO DR. ROMUALDO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Lideranças Organi-
zações Agricultores e Agricultoras Familiares do Cariri Paraibano 
– CASACO, localizada no município de Boqueirão, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a  Associação de Lideranças Organiza-

ções Agricultores e Agricultoras Familiares do Cariri Paraibano – CASACO, localizada no município 
de Boqueirão, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.238   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos Moradores e Agri-
cultores Rurais do Bairro Nordeste 1 - AMARBN, localizada no mu-
nicípio de Guarabira, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos Moradores e Agri-

cultores Rurais do Bairro Nordeste 1 - AMARBN, localizada no município de Guarabira, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.239   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JUTAY MENESES

Reconhece de Utilidade Pública a Colônia de Pescadores e Aquicul-
tores Z - 86 de Sobrado – CPASZ – 86-PB, localizada no município 
de Sobrado, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Colônia de Pescadores e Aquicultores 

Z - 86 de Sobrado – CPASZ – 86-PB, localizada no município de Sobrado, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.240   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO DR. ROMUALDO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos Produtores Rurais 
do Sítio Caiçara, Assentamento Mata, Zona Rural, localizada no 
município de Amparo, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos Produtores Rurais 

do Sítio Caiçara, Assentamento Mata, Zona Rural, localizada no município de Amparo, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  
janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.241   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO

Reconhece de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento 
Social da Paraíba - IDESP, localizada no município de Cajazeiras, 
neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento Social 

da Paraíba - IDESP, localizada no município de Cajazeiras, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.242   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO

Reconhece de Utilidade Pública a Associação da Melhor Idade São 
Pio X, localizada no município de Cajazeiras, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a  Associação da Melhor Idade São Pio 

X, localizada no município de Cajazeiras, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.243   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos do 
Autista de Cajazeiras e Região Circunvizinhas - APAA, localizada 
no município de Cajazeiras, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos do 

Autista de Cajazeiras e Região Circunvizinhas - APAA, localizada no município de Cajazeiras, 
neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.244   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO

Inclui, no Calendário Ofi cial de Eventos Turísticos do Estado da Pa-
raíba, a tradicional Festa de Janeiro de São Sebastião, padroeiro do 
Município de São Sebastião do Umbuzeiro, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica incluída, no Calendário Ofi cial de Eventos Turísticos do Estado da Pa-

raíba, a tradicional Festa de Janeiro de São Sebastião, padroeiro do Município de São Sebastião do 
Umbuzeiro, neste Estado. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  
janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº  14.245   DE  12 DE  JANEIRO  DE  2026.
AUTORIA: DEPUTADO TANILSON SOARES

Inclui, no Calendário Ofi cial de Eventos Culturais e Turísticos do 
Estado da Paraíba, a Festa de Nossa Senhora de Fátima, realizada 
no município de Damião, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica incluída, no Calendário Ofi cial de Eventos Culturais e Turísticos do 

Estado da Paraíba, a Festa de Nossa Senhora de Fátima, realizada no período de 04 a 13 de maio, no 
município de Damião, neste Estado. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de  

janeiro  de  2026;  138º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 0135                                                 João Pessoa-PB, 12 de  janeiro  de  2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 48-A, § 10, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o art. 14, § 1º, da Lei nº 3.909, de 
14 de julho de 1977, e tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar, constante no 
Processo nº CPM-PRC-2026/00040, 

R E S O L V E:
PROMOVER, ao Posto de CORONEL PM, a contar de 17 de novembro de 2025, 

por contar com 30 anos de efetivo serviço na PMPB e o período acrescido de pedágio de 17% (dezes-
sete por cento), previsto no inciso I do § 2º do art. 44 da Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com redação dada pela Lei nº 13.785, de 
22 de julho de 2025, o TENENTE-CORONEL QOEM PM, matrícula 520.589-1, JOSE TARGINO 
PEREIRA JUNIOR. 

Em consequência, o Militar Estadual ora promovido permanecerá agregado, por força 
do art. 75, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o § 2º do art. 1º da Lei nº 4.816/86, 
com redação dada pela Lei nº 13.785/2025, e adido a sua OPM nos termos do art. 76 da Lei nº 3.909/77 
c/c o art. 23, alínea “c”, do Regulamento de Movimentação de Ofi ciais e Praças da PMPB, aprovado pelo 
Decreto nº 9.143, de 08 de setembro de 1981, enquanto aguarda o processamento de sua transferência 
para a reserva remunerada, em obediência ao disposto do mencionado § 2º do art. 1º da Lei nº 4.816/86. 

ATO DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº  018/2026/SEAD.                                                      João Pessoa, 9 de janeiro de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o anexo V da Lei nº. 13.099, de 14 de março de 2024, e em cumprimento ao disposto 
no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, c/c o Decreto Estadual nº 43.975, de 08 
de agosto de 2023,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ JERÔNIMO DE ARAUJO, matrícula nº 925.052-

2, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 226/2025, celebrado junto à Secretaria de Estado 
da Administração e ELIANA COSTA DE LACERDA, sob responsabilidade da Secretaria de Estado 
da Saúde - SES, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento da Gerência de Tecnologia da 
Informação (GTI) da SES, nesta capital.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 825/2025/SEAD, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado na edição do dia 05 de dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 020/2026 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 09-01-2026
.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o anexo V, da Lei
nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019 que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO
FUNCIONAL VERTICAL do Grupo GAJ

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe

SAD-PSE-2025/23535 184208-1 ANA CAROLINA RANGEL LOBO DE OLIVEIRA POLICIAL PENAL B C

SAD-PSE-2025/25057 163505-1 ANDERSON LOPES MEDEIROS POLICIAL PENAL C D

SAD-PSE-2025/22107 174450-0 SANDRESON FABIO DE LIMA POLICIAL PENAL B C

SAD-PSE-2025/28210 163420-8 SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS POLICIAL PENAL C D

SAD-PSE-2025/22457 173165-3 SOSTENES PERONICO DE OLIVEIRA POLICIAL PENAL B C

PUBLIQUE-SE

PUBLIQUE-SE

PUBLIQUE-SE
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ABCDEAFDGHGIJHH[[N LI\HH]DI TBOPQP̂CB�BOBSaV�CB�AP̂ZB�TVOFPOB WFUQPUV�CF�FQYFOTBRFT PPP PZ

ABCDEAFDGHGIJHHGMH LI\M\KDL T_OPBT�WPÒ Bb�CBQWBA�CF�YBOPBA QSWOPUPVQPAWB PPP PZ

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 029/2026 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 09-01-2026
.GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o
anexo V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024 , combinado com a Lei nº 7.419/03 e com a lei 13.258/2024
DEFERIU, os Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL dos profissinais de Educação do Estado da
Paraíba

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe

SAD-PSE-2026/00215 191232-1 ANA ALICE MANO SAMPAIO PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B D

SAD-PSE-2026/00236 172986-1 ANTONIO CESAR MAGNUS CAVALCANTI
SILVA

PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B C

SAD-PSE-2026/00206 191315-8 BIANCA VIEIRA LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B C

SAD-PSE-2025/28610 178411-1 CLAUDIO REINKE PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

C D

SAD-PSE-2026/00219 191402-2 FERNANDA MARABELLY DE OLIVEIRA VERAS PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B D

SAD-PSE-2026/00123 157574-1 GILBERTO BESERRA DA SILVA FILHO PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

D E

SAD-PSE-2026/00225 165608-2 JAILMA PEREIRA DE ALBUQUERQUE PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

C D

SAD-PSE-2026/00222 188258-9 JAQUELINE NAZARE SIQUEIRA COSTA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

C D

SAD-PSE-2026/00174 191181-3 LEYS EDUARDO DOS SANTOS SOARES PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B E

SAD-PSE-2026/00211 189902-3 LUIS CARLOS LUCENA FERREIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B C

SAD-PSE-2026/00168 191437-5 MARIA DO SOCORRO BEZERRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B D

SAD-PSE-2026/00169 189076-0 RAQUEL SONALY SANTOS BRITO PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

C D

SAD-PSE-2026/00167 172896-2 RAQUEL SONALY SANTOS BRITO PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

C D

SAD-PSE-2026/00185 191389-1 RHAYSA VITORIA DE AGUIAR PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B C

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 031/2026 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 12-01-2026
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o
anexo V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 7.419/03 e a Lei 13.258/2024 , DEFERIU os
Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL dos Profissionais do Grupo MAG. abaixo relacionados:

Nº Processo Matricula Nome Cargo Niv. Ant. Atual

SAD-PSE-2025/28562 191324-7 GILMARIA GALDINO DE MELO PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

SAD-PSE-2025/28555 191133-3 RAFAEL BRUNO SILVA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

PUBLIQUE-SE

Secretário de Estado da Administração
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PUBLIQUE-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 024/2026 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 09-01-2026
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o anexo V, da Lei
nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019 , que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO
FUNCIONAL HORIZONTAL do Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário GAJ-1700:

Nº Processo Matricula Nome Cargo Niv. Ant. Atual

SAD-PSE-2026/00354 168751-4 DANIEL LEAL ARAUJO POLICIAL PENAL III IV
SAD-PSE-2026/00436 174151-9 EDSON PEREIRA LEITE POLICIAL PENAL II III
SAD-PSE-2025/28619 168909-6 EDUARDO PEDRO ALVES DE LIMA JUNIOR POLICIAL PENAL III IV
SAD-PSE-2026/00239 181204-1 LUCAS DO NASCIMENTO SILVA POLICIAL PENAL II III
SAD-PSE-202600189 183499-1 VIVIANE BARBOSA DE ARAUJO FRAGA POLICIAL PENAL II III

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 025/2026 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 09-01-2026
.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o anexo V, da Lei
nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019 que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO
FUNCIONAL VERTICAL do Grupo GAJ

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe

SAD-PSE-2025/27815 187775-5 WENNEL DE MOURA MATIAS POLICIAL PENAL A B
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 030/2026 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 12-01-2026
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o
anexo V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 7.419/03 e a Lei 13.258/2024 , DEFERIU os
Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL dos Profissionais do Grupo MAG. abaixo relacionados:

Nº Processo Matricula Nome Cargo Niv. Ant. Atual

SAD-PSE-2025/29082 191019-1 ADMA HENRIQUES COSTA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

SAD-PSE-2026/00194 191313-1 ANTONIO MARCOS AGUIAR DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

SAD-PSE-2026/00197 191191-1 FRANCISCO JANDESBERG DE SOUSA MAIA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

SAD-PSE-2026/00193 191109-1 JAILSON LOURENCO DE PONTES PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

SAD-PSE-2025/29081 191444-8 MARIA DO BOM CONSELHO DA SILVA BESERRA FREITA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

SAD-PSE-2026/00175 191118-0 MARTA REGINA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

SAD-PSE-2026/00180 191175-9 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

SAD-PSE-2026/00191 191445-6 THAISE OLIVEIRA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III I II

PUBLIQUE-SE

SAD-PSE-2026/00119 191429-4 RUBENIA CAVALCANTE PEREIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B C

SAD-PSE-2026/00227 191445-6 THAISE OLIVEIRA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B D

SAD-PSE-2026/00143 189601-6 VALBENE BARBOSA GUEDES PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B C

SAD-PSE-2026/00212 191261-5 WALDIVIA DE MACEDO OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS
III

B E

PUBLIQUE-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 028/2026 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 09-01-2026
.GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o
anexo V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024 , combinado com a Lei nº 7.419/03 e com a lei 13.258/2024
DEFERIU, os Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL dos profissinais de Educação do Estado da
Paraíba

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe

SAD-PSE-2025/28752 141125-0 ALTELINA GUSMAO LAFRANDE DE
MEDEIROS

PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B C

SAD-PSE-2026/00046 191313-1 ANTONIO MARCOS AGUIAR DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B C

SAD-PSE-2026/00088 178553-2 BRAWOWISKY BEZERRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III C D

SAD-PSE-2025/28078 172443-6 EDGAR FRANCISCO DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III C D

SAD-PSE-2026/00039 141620-1 ELSON MORAIS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA
I

B C

SAD-PSE-2025/28645 191165-1 EMANUELA KESSIA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B C

SAD-PSE-2025/28695 188502-2 FRANKLIN GONCALVES DE ABRANTES PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III C D

SAD-PSE-2025/28566 191128-7 LINDAURA MACARIO DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B C

SAD-PSE-2025/28581 177002-1 LUZIA TAVARES DE PAULA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III C D

SAD-PSE-2025/28493 191291-7 MARCIEL FERNANDES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B C

SAD-PSE-2026/00106 188742-4 MARIA DO SOCORRO LINS COELHO PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B C

SAD-PSE-2025/28541 191311-5 MARIANNE SOUSA BARBOSA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B E

SAD-PSE-2026/00101 185287-6 PATRICIA SANTANA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B C

SAD-PSE-2026/00049 191107-4 TIAGO LIMEIRA ANDRADE PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B C

SAD-PSE-2025/29080 191302-6 VILMAR VICTOR DE FREITAS SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BAS III B D

PUBLIQUE-SE
Secretário de Estado da Administração
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 013/2026 /DEREH/GS
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA: 09-01-2026
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência constante na
Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, combinado com a Lei nº 11.359/2019 resolve INDEFERIR os Processos de
PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL do Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário GAJ-1700:

Nº Processo Matricula Nome Cargo

SAD-PSE-2026/00426 168788-3 FILIPE ALAN DA SILVA SOUZA POLICIAL PENAL

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 019/2026 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 12-01-2026
.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência constante na
Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, combinado com a Lei nº 11.359/2019 resolve INDEFERIR os Processos de
PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL do Grupo GAJ

Processo Matricula Nome Cargo

SAD-PSE-2025/28162 174238-8 ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA TRINDADE POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/27887 174238-8 ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA TRINDADE POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/25571 181797-3 BRUNO AURELIANO DE BARROS POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/23927 174526-3 CICERO SANTIAGO BERNARDINO DOS SANTOS POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/23897 174526-3 CICERO SANTIAGO BERNARDINO DOS SANTOS POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/23915 163950-1 DECIVALDO SOARES MELO POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/24032 163950-1 DECIVALDO SOARES MELO POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/23845 171655-7 ELADIO ATAIDE BORBA POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/25640 168677-1 ELVIS GONCALVES DA COSTA POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/26320 183531-9 FRANCISCO ELSON DA SILVA POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/26325 174570-1 GERALDO TAVARES DA SILVA POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/25033 168670-4 JOSE PEDRO DOS SANTOS POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/26609 181682-9 MARCOS ANTONIO MACEDO BEZERRA POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/28208 181777-9 PEDRO FERREIRA QUARESMA DOS SANTOS POLICIAL PENAL

SAD-PSE-2025/22106 173491-1 THAISA LIMA CAMPELO MATA POLICIAL PENAL

GOVERNO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha: 027/2026
12/01/2026

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO.

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS
O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 237/GS, datada de 18.07.88, e de
acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Órgão/Secretaria Nome Matrícula
Funcional

Regime
Previdência

Dias Início Término

TIPO DE LICENÇA => DOENÇA NÃO RELACIONADA AO TRABALHO
SEE - REGIONAL 12 - ITB MARIA DE LOURDES GOMES

GONCALVES
0844268 RPPS 90 10/01/2026 09/04/2026

- SES - HEMOCENTRO JP ANGELA MARIA DE OLIVEIRA COSTA 1481347 RPPS 90 08/01/2026 07/04/2026
- SES - HOSP INF ARLINDA MARQUES ANDREA TELINO MACAU ANDRADE 9154671 RGPS 60 06/01/2026 06/03/2026
SEE - REGIONAL 01 - JPA VICTOR BATISTA DE SOUZA 1793179 RPPS 90 08/01/2026 07/04/2026
SEE - REGIONAL 01 - JPA VICTOR BATISTA DE SOUZA 1733338 RPPS 90 08/01/2026 07/04/2026
SEE - REGIONAL 01 - JPA VICTOR BATISTA DE SOUZA 1733338 RPPS 90 08/01/2026 07/04/2026
SEE - REGIONAL 01 - JPA VICTOR BATISTA DE SOUZA 1793179 RPPS 90 08/01/2026 07/04/2026
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA E DA
DEFESA SOCIAL

HEGERSON MELO DE AZEVEDO 1068130 RPPS 30 07/01/2026 05/02/2026

SEE - REGIONAL 01 - JPA ERICA MANTOVANI MARTINS 1897373 RPPS 60 08/01/2026 08/03/2026
- SES - HOSP MAMANGUAPE JANAINA VALERIO SANTOS DE

OLIVEIRA
9444785 RGPS 30 27/12/2025 25/01/2026

SEAP - GER EXEC SISTEMA PENITENCIARIO MARIA DO SOCORRO ALMEIDA 0687341 RPPS 90 05/01/2026 04/04/2026
SEAP - GER EXEC DE RESSOCIALIZACAO DENIZE CRISTINA PEREIRA DA SILVA 1794914 RPPS 30 29/12/2025 27/01/2026
TIPO DE LICENÇA => MATERNIDADE (180 DIAS)
- SES - HOSPITAL MULHER D CREUZA PIRES MARIA EDUARDA MENDONCA LIMA

DE FIGUEIREDO
9237992 RGPS 180 21/12/2025 18/06/2026

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS RESENHA Nº : 02/2026
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS EXPEDIENTE DO DIA : 09-01-2026

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, pela Emenda Constitucional Federal 103/2019
respaldado pela ECE 46/2020, Lei Complementar n° 142/2013, INDEFERIU os processos de ABONO DE
PERMANÊNCIA abaixo relacionados:



João Pessoa - Terça-feira, 13 de Janeiro de 2026 Diário Ofi cial8

Nº Processo Lotacao Matricula Nome

SAD-PSE-2025/29015 SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL 1548697 ARIANE CRISTINA FREIRE DE MORAIS GESSNER

SAD-PSE-2025/29059 SEC.EST.EDUCACAO 1270320 GLAUCO GERMANO TAVARES SIQUEIRA

SAD-PSE-2025/28868 SEC.EST.DESENVOLVIMENTO HUMANO 955990 HUMBERTO LUIZ GUIMARAES CHAVES DE SOUZA

SAD-PSE-2025/28796 SEC.EST.SAUDE 1495305 MARCOS AURELIO PEREIRA MARTINS

Secretaria de Estado
da Saúde

PORTARIA Nº 012 / GS                                                                 João Pessoa, 05 de janeiro de 2026.
                 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,
RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar 

fatos objetos relativo ao processo nº SES-PRC-2024/21690, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo
942.760-1 FELIPE SALVADOR MENDES DANTAS MOTORISTA

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta 
aos servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EU-
DISON LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCE-
LOS, matrícula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao 
item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão re-
porta-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução 
processual. 

PORTARIA Nº 923/GS                                                               João Pessoa, 19 de dezembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.87, e tendo em vista o 
trabalho desenvolvido pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado 
da Saúde, instituída pela Portaria nº. 0773/GS, publicada em DOE de 08/10/2025, a fi m de apurar o 
suposto abandono de cargo, conforme consta no processo SES-PRC-2025/30234, do (a) servidor (a) 
KALINA LIGIA ALVES DE MEDEIROS JANUÁRIO, matrícula nº. 162.477-6, decide pelo AR-
QUIVAMENTO do presente feito.

PORTARIA Nº 924 / GS                                                             João Pessoa, 22 de dezembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar 

fato objeto relativo ao processo nº SES-PRC-2024/22511, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo
919.333-2 MARCUS VINICIUS SELVA MELO MOTORISTA

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta 
aos servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EU-
DISON LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCE-
LOS, matrícula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao 
item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão re-
porta-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução 
processual.

PORTARIA Nº 925 / GS                                                            João Pessoa, 29 de dezembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar 

fato objeto relativo ao processo nº SES-PRC-2024/20293, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo

923.295-8 ALEXANDRE CARVALHO DE LIMA MOTORISTA

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta 
aos servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EU-
DISON LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCE-
LOS, matrícula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao 
item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão re-
porta-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução 
processual.

Secretaria de Estado 
da Educação

Portaria nº 012                                                                               João Pessoa, 12, de janeiro de 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto nos termos da Lei nº 13.825, de 14 de agosto de 2025 e no disposto nos 
Editais nº 018/2025/SEE e nº 037/2025/SEE, que regem o Prêmio Escola Nota Mil e  nos Editais nº 
022/2025/SEE e nº 036/2025/SEE, que regem o Prêmio Professor Nota Mil, bem como no disposto no 
Edital nº 019/2025/SEE que rege o Prêmio Melhores do Ano, edição 2025,

RESOLVE DESIGNAR os profi ssionais abaixo relacionados para constituírem a Co-
missão Estadual de Avaliação e Monitoramento dos Prêmios Escola e Professor Nota 1000, edição 2025:

Profi ssional Função

Maria Tatiany Leite Andrade Coordenação Geral

Luismar Candido do Nascimento Coordenação Geral

Rosiele Figueirêdo da Silva Coordenação

Daniella de Araujo Cunha Coordenação

Erickle de Lucena Leite Coordenação

Jose Correia de Queiroz Junior Coordenação

Germano Cavalcante Paiva Coordenação

Luciano Nobre Moreira Coordenação

Maíra Cordeiro dos Santos Coordenação

Tânia Evyllyn Dias da Silva Coordenação

Adelaide Alves Dias Avaliador

Aélio Thiago de Freitas Fernandes Avaliador

Alene Candido Nascimento Avaliador

Alessandro Frederico Da Silveira Avaliador

Alexandre Macedo Pereira Avaliador

Ana Paula Buzetto Bonneau Avaliador

Angelo Emílio Da Silva Pessoa Avaliador

Carolina Cavalcanti Bezerra Avaliador

Iranete De Araújo Meira Avaliador

Itacyedra Brenna Cardoso Leite Avaliador

Jorge Chaves Cordeiro Avaliador

Jose Cristovao De Andrade Avaliador

Jose Jakson Amancio Alves Avaliador

Jose Luciano Albino Avaliador

Laercia Maria Bertulino De Medeiros Avaliador

Mariano Castro Neto Avaliador

Marilene Salgueiro Avaliador

Paula Almeida De Castro Avaliador

Rafaela Lopes De Silva Avaliador

Roberto Ivens Martinho Barboza Filho Avaliador

Soraya Maria Barros De Almeida Brandao Avaliador

Swamy De Paula Lima Soares Avaliador

Valmir Herbert Barbosa Gomes Avaliador

Valmir Pereira Avaliador

Valter Ferreira Rodrigues Avaliador

Fábio Handre da Silva Andrade Monitor

Janaína de Cássia Souza Mendes Moura Monitor

Lara Corrêa Maranhão Monitor

Lucas Fernandes Pontes dos Santos Monitor

Rallyane da Silva Soares Cantalice Monitor

Rayllon Soares Pessoa Monitor

Rodrigo Rodrigues Felinto Monitor

Thais Gomes Machado Monitor
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Portaria nº 013                                                                                 João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.

Dispõe sobre a designação do servidor para atuar interinamente na 
Gestão da EEEFM Luzia Simões Bartolinni.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferidas na Constituição do Estado da Paraíba, no artigo nº 89, inciso II, de 5 de outubro de 1989, e;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Diretor Escolar na EEEFM Luzia Simoes 
Bartolinni, situada na cidade de João Pessoa/PB – 1ª GRE/PB.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) Antonio Miguel da Silva, matrícula: 603.156-1, 

para atuar como Gestor (a) interino (a) no âmbito da EEEFM Luzia Simões Bartolinni, localizada 
no Município de João Pessoa, por um período de 30 (trinta) dias em decorrência da vacância do cargo.

Parágrafo único: O período de interinidade de 30 (trinta) dias, informado no caput
do artigo, poderá ser prorrogado a critério da Administração Pública Estadual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
José Wilson Santiago Filho

Secretário de Estado da Educação

PORTARIA Nº 0001/2026                                                            João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89, Parágrafo Único, incisos I e II, da Constituição 
do Estado da Paraíba e em consonância com o Decreto Estadual nº 44.639, de 22 de dezembro de 2023, 
que disciplina a organização, elaboração e consolidação do Plano de Contratações Anual (PCA) no 
âmbito da Administração Pública Estadual, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores adiante nominados para compor a Comissão de Pla-
nejamento do Plano de Contratações Anual (PCA), no âmbito da Secretaria de Estado da Juventude, 
Esporte e Lazer - SEJEL: KYM QUEIROZ DE LUCENA, matrícula nº: 192.438-9; JACKLYNNE 
DA SILVA VIEIRA, matrícula nº: 192.796-5 e HELDER ARAÚJO, matrícula nº: 191.088-4.

Art. 2º Compete à Comissão de Planejamento do PCA a organização, elaboração, 
consolidação interna das demandas e informações relativas ao Plano de Contratações Anual, nos termos 
do Decreto Estadual nº 44.639/2023 e demais normativos aplicáveis.

Art. 3º Esta entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado da Juventude,
Esporte e Lazer - Sejel

Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e da Sustentabilidade

PORTARIA Nº 0001/2026/SEMAS.                                                João Pessoa, 12 de janeiro de 2026

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE – SEMAS, no uso das suas atribuições e de acordo com o art. 3º do Decreto nº 37.219, de 24 de 
janeiro de 2017 e art. 117 da LF 14.133/21,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Ges-

tor e Fiscal do contrato correspondente pelo período de sua vigência.
CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

N° 0001/2026
Contratação de serviços de limpeza, recepcionista e copeira-
gem, destinado a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS

Gestor
Dominik Guedes 
de Freitas Souza

190.391-8

Fiscal técnico
Caio William San-
tos Wanderley

187.408-0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

EXTRATO DO ATO ADMINISTRATIVO nº 02/2026/GS
Ato: Criação de 1 (uma) Gerência Setorial de Fiscalização de Obras
Nº do Processo: SUP-PRC-2025/03006. 
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.E.F.M. ANÉSIO DEODÔNIO MORENO, EM 
ARARA-PB.
Modalidade: Concorrências Eletrônicas nº 069/2025.
Autoridade Ratifi cadora e Autorizadora: CONSELHO TÉCNICO DA SUPLAN
Data de assinatura: 12 de janeiro de 2026.
Publique-se. 
Eng.ª SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES
Diretora Superintendente
CREA nº 160.135.074-0
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Companhia Docas
da Paraíba

PORTARIA N° 005/2026/DOCAS-PB                                           Cabedelo/PB, 12 de janeiro de 2026.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 31 do Estatuto Social, Décima Segunda Reforma Estatu-
tária aprovada na Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas desta Companhia, realizada em 29 de 
setembro de 2025, e ainda, em conformidade com o estabelecido nos artigos 198 e seguintes do Regu-
lamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DOCAS/PB, aprovado na 145ª Reunião Ordi-
nária do Conselho de Administração - CONSAD, realizada no dia 20 de fevereiro de 2018. RESOLVE:

Designar, Ricardo Loureiro Freire de Lucena – Mat 426, para atuar como fi scal do 
seguinte contrato administrativo: 

CONTRATO OBJETO EMPRESA

N° 055/2025-1 

Contratação de consultoria técnica de engenharia especializada para a pres-
tação de serviços de Estudo de Viabilidade Técnica de guindaste móvel por-
tuário autopropulsado, empilhadeira Reach Stacker e Scanner de caminhões, 
formulação de termo de referência para aquisição de empilhadeira Reach 
Stacker e análise técnica das exigências da Receita Federal para elaboração de 
termo de referência para a aquisição do scanner de veículos, a fi m de atender 
de forma efi ciente às necessidades operacionais do Porto de Cabedelo/PB.

JG POGGI CONSULTORIA LTDA., 
CNPJ/MF nº 19.748.033/0001-42

Responsável pela verifi cação da conformidade e da escorreita execução, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do pactuado, conforme previsão do Art.198 e seguintes do Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos, examinando ou verifi cando se a execução obedece às especi-
fi cações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato, observando se 
cumpre com as normas em vigor.

Esta portaria terá duração de 12 (doze) meses a partir de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.

Ricardo Barbosa
Diretor Presidente

Agência Exec. de Gestão das
Águas do Estado da Paraíba

Portaria DP nº 001/2026.                                                                   João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS 
ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA – AESA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Parágrafo Único do Art. 2º da Lei nº 7.860, de 11 de novembro de 2005, alterada pela Lei nº 13.293, 
de 13 de junho de 2024, que reestrutura o quadro de cargos de comissão da AESA,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ NOIRTON MAIA LEITE, matrícula nº 111.267-5, 

para Gestor do Contrato FERH nº 0015/2025, que tem por objeto C ontratação do Sistema Licitações-e 
para modernização e transparência dos processos licitatórios da AESA, visando otimizar a gestão de 
compras, aumentar a efi ciência e garantir conformidade com a legislação vigente, conforme especifi ca-
ções técnicas constantes no Termo de Referência, tendo em vista a dispensa de licitação PROCESSO 
AES-PRC-2025/00431.

Art. 2º - O servidor designado nesta Portaria se responsabilizará pela fi scalização e 
acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, pagamentos e termo de recebimento.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta portaria acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n.º 58/2003 (Regime Jurídico 
dos Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 
Publique-se.

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

RESENHA Nº 001/2026                                                                   João Pessoa, 12 de janeiro de 2026

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice de 
Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995, e de acordo com o previsto no parecer da 
Assessoria Jurídica, DEFERIU o processo de DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.   

PROCESSO MATRÍCULA NOME PARECER TEMPO DE SERVIÇO DESAVERBADO

FDC-PRC-2025/01031 663.544-0 LUITO VILAR LOPES 346/2025
3 ANOS, 11 MESES E 02 DIAS  DO INS-
TITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

PORTARIA EXTERNA Nº 003/2026/GP/FUNDAC                     João Pessoa, 12 de janeiro de 2026

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida” – FUNDAC no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de no-
vembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995, e tendo em vista o 
que consta no Parecer Jurídico nº 03/2026, objeto do Processo FDC-PRC-2026/00009.

R E S O L V E:
CONCEDER VACÂNCIA DE CARGO, ao servidor NIELSON BARBOSA DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 663.987-9, lotado nesta Fundação no cargo efetivo de Agente Socioeducativo, 
com exercício na Unidade Lar do Garoto, esta portaria surtirá seus efeitos legais a partir de 10/01/2026, 
perdendo sua efi cácia até o fi ndo do prazo legal.

Publique-se.

PORTARIA EXTERNA Nº 004/2026/GP/FUNDAC                   João Pessoa, 12 de janeiro de 2026

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice 
de Almeida” – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de 

novembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995,
R E S O L V E:
De acordo com o art. 32, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro de 2003, EXO-

NERAR, a pedido, PAULO DIEGO DA SILVA do cargo efetivo de Agente Socioeducativo, matrícula 
nº 664.212-8, lotado na Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” 
(FUNDAC) - Área I, a partir de 12/01/2026.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

PORTARIA EXTERNA Nº 005/2026/GP/FUNDAC                     João Pessoa, 12 de janeiro de 2026

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice 
de Almeida” – FUNDAC no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de 
novembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995, e tendo em vista 
o que consta no Processo FDC-CAP-2025/00182;

R E S O L V E:
De acordo com o art. 20, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro de 2003, CAN-

CELAR O AFASTAMENTO, a pedido, de ALEX PEREIRA XAVIER DA COSTA, lotado nesta 
Fundação no cargo efetivo de Agente Socioeducativo, matrícula 663.931--3, de Licença para Tratar de 
Interesses Particulares; Afastamento que se iniciou em 14/03/2025 e fi nalizou em 12/01/2025.

Publique-se.

PORTARIA EXTERNA Nº 006/2026/GP/FUNDAC                    João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida” – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de 
novembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995, após analisar os 
autos do Processo de Sindicância FDC-OFN-2025/05576.

RESOLVE:
Art. 1º - ACOLHER integralmente o contido no Relatório da Comissão de Processo 

Administrativo, constituída nos termos da legislação vigente;
Art. 2º - DECIDIR pelo arquivamento em relação ao servidor EMANUEL NASA-

RENO DE MEDEIROS, matrícula nº 664.285-3, conclui-se pela inexistência de infração disciplinar.  
Art. 3º - DECIDIR pela aplicação da penalidade de advertência verbal, ao servidor

PABLO CÁSSIO DOS SANTOS – matrícula nº 664.043-5, por inobservância dos deveres constantes 
nos termos dos artigos 106, inciso IV, c/c 116, inciso I, e 118, ambos do Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba, LC 58/2003.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Departamento de
Estradas de Rodagem

PORTARIA DER/PB Nº 002 DE 12 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, conforme Ofício nº DER-PRC-2025/08726.

RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o engenheiro SOLON ALVES DINIZ matrícula 3874-1, inscrito 

no CPF sob nº 133.071.854-20 como Gestor do Contrato PJ-053/2025, que tem por objeto contratação 
de empresa especializada para serviço de manutenção de cercas na Rodovia PB-018, no trecho de Ja-
cumã – Conde/PB.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria, se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DER/PB Nº 003 DE 12 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, conforme Ofício nº DER-OFN-2026/00022.
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RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o engenheiro EUVALDO SILVA DE ARAUJO FILHO matrícula 

9573-7, inscrito no CPF sob nº 030.297.094-00 como Gestor do Contrato PJ-001/2026, que tem por 
objeto a execução de obra de implantação, pavimentação e sinalização da rodovia PB-141, Trecho: 
Pocinhos / Nazaré e Vicinal Nazaré / Olivedos, com extensão estimada de 27,50 km.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria, se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DER/PB Nº 004 DE 12 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, conforme Ofício nº DER-OFN-2026/00029.

RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o engenheiro ROMULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

CORDEIRO  matrícula 9571-1, inscrito no CPF sob nº 094.504.124-13 como Gestor do Contrato 
PJ-002/2026, que tem por objeto a  execução da obra de implantação, pavimentação e sinalização da 
PB-210, Trecho: Sumé/São José dos Cordeiros, numa extensão de 31,88 km.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria, se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

 Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL Nº 72/2026/SEAD/SESDS/PC
VAGAS REMANESCENTES

2ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA NO CURSO 
DE FORMAÇÃO POLICIAL – QUARTA TURMA 

 AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROCESSO Nº 0806435-03.2025.8.15.2001
O Governo do Estado da Paraíba, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, e a Secretaria de Estado da Administração, no uso das atribuições previstas na Lei nº 
8.186, de 16 de março de 2007, na Lei Complementar nº 85, de 12 de agosto de 2008 (Lei Orgânica e 
Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado da Paraíba), nos seus artigos de 31 a 43 e no Ato Go-
vernamental nº 1.616, publicado no DOE de 20 de março de 2021, alterado pelo Ato Governamental nº 
2.418, publicado no DOE de 21 de julho de 2021, e no Ato Governamental nº 2.922, publicado no DOE 
de 24 de setembro de 2021, tornam pública a eliminação dos candidatos desistentes e dos que não 
efetuaram matrícula para o Curso de Formação e a 2ª Convocação para a 4ª Turma, por decisão 
judicial, contida na Ação Civil Pública Processo nº 0806435-03.2025.8.15.2001 que determina o 
preenchimento das vagas remanescentes dos não empossados e desistentes da 3ª turma do curso 
formação, para o provimento de vagas para os cargos efetivos de Delegado de Polícia Civil, Escrivão 
de Polícia Civil, Agente de Investigação, Perito Ofi cial Criminal, Perito Ofi cial Médico-Legal, Perito 
Ofi cial Odonto-Legal, Perito Ofi cial Químico-Legal, Técnico em Perícia, Papiloscopista e Necrotomista, 
no âmbito da Polícia Civil do Estado da Paraíba (PCPB).
1. Torna-se sem feito, a publicado no Edital 71/2025/SEAD/SESDS/PC, Diário Ofi cial do Estado de 
17/12/2025, da desistência do candidato abaixo por erro material. O candidato se encontra frequentando 
o Curso de Formação regularmente. 
CARGO 2: B01 – ESCRIVÃO DE POLÍCIA  

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10009929 MATEUS ARAUJO LEITE DA SILVA 92.00 587

2. Candidatos desistentes da 3ª Turma do Curso De Formação (SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO) 
2.1 Ficam eliminados do certame, os candidatos desistentes do Curso de Formação Policial, abaixo 
relacionados, conforme subitem 16.2.5, do Edital nº 01/SEAD/SESDS/PC, publicado no Diário Ofi cial 
do Estado de 29/09/2021, conforme abaixo:

CARGO: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10118281 DANILO BUCK DE ALBUQUERQUE 122.87 131

CARGO: ESCRIVÃO DE POLÍCIA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

10073626 MATEUS LEITE RODRIGUES 91.83 594

3. Candidatos que não efetuaram matrícula para o Curso de Formação Polícial, no período de 22 de 
dezembro de 2025 a 05 de janeiro de 2026, convocados através do Edital Nº 71/2025/SEAD/SESDS/PC, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado de 17/12/2025, eliminados do certame, conforme subitem 16.2.5, 
do Edital nº 01/SEAD/SESDS/PC, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 29/09/2021.

CARGO 1:  A01 – DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 108  -  PCD 12  

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL
 NA PRIMEIRA ETAPA

10000017 GUILHERME MADRUGA JORGE 122.80 133
10033437 JOSENILDO BELARMINO DE MOURA JUNIOR 122.69 135
10010686 DENNER LUCAS ALVARES BRITO 122.67 137

CARGO 2: B01 – ESCRIVÃO DE POLÍCIA 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 464 – PCD 51

I N S C R I -
ÇÃO

NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10090040 EVANDERSON JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 86.97 855
10073208 VENANCIO CAMURCA MAGALHAES JUNIOR 86.97 856
10036112 JEAN VICTOR FONSECA CHAGAS 86.96 858
10084656 RAFAELLY ALEXANDRE MOTA 86.92 861
10069829 ANTONIO CEZAR VIEIRA 86.88 863
10077711 GEAN ERICLIS DA SILVA FELICIANO 86.86 865
10034542 GABRIEL DE MELO FIGUEIREDO 86.86 867
10133102 FERNANDA REGINA DOS SANTOS 86.80 868
10065758 THIAGO MARCOS LACERDA DE FRANCA – sub judice 86.75 871
10000792 CAROLINA PORTO DE ARAUJO IDALINO – sub judice 86.75 872
10070603 ISABELLE ADJANI DA ROCHA FONTES 86.69 873

10016092 DAMACIO LUCENA DA SILVA SANTOS 86.64 874

10024871 ANA PAULA DE SOUSA DA SILVA NOGUEIRA 86.60 877
10003869 LUCAS MACHADO REIS 86.59 879
10064670 VANESSA MAGALHAES CORDEIRO 86.53 882
10108439 DANIELA DINIZ NOVAES 86.52 883
10068225 ADRIANA RODRIGUES GOMES 86.50 884
10043023 VALBER DE ASSIS DE FREITAS RODRIGUES 86.49 885
10018597 MATHEUS GOMES DA SILVA 86.46 886
10048089 ITALO AUGUSTO LEAL 86.43 889
10084957 MARIA FABIANA DE ALMEIDA 86.40 892
10038275 DIEGO FREIRE DE MACEDO 86.24 895
10071812 ALLAN JOSE DOS SANTOS MESQUITA 86.20 898
10100059 PALOMA ALCOFORADO BESSA 86.14 900
10076093 RAFAELA LIEBIG RAMALHO LUCENA 86.13 902
10095436 JOELICE ALEXANDRE DE OLIVEIRA 86.05 908
10068257 LUANA LUCENA GOMES 86.04 909
10001686 MARIA LETICIA DA CONCEICAO SILVA 86.00 911
10043310 DANIEL DANTAS SOUTO 85.99 912
10086560 PEDRO FELYPE FERREIRA ARAUJO 85.97 913
10041986 RENATO LINS ALVES DA SILVA 85.96 914
10110615 EDUARDO RAFAEL SILVA MONTEIRO 85.95 915
10034939 CIRO ALEXANDRE GOMES BESERRA 85.86 922
10128896 MARINA SANTANA BARBOSA 85.86 923
10037822 JACQUELINE EYLEEN LIMA OLIVEIRA BARROS 85.82 924

CARGO 3: B02 – AGENTE DE INVESTIGAÇÃO 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 360 – PCD 40

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10056093 INGRID THAUANNE COSME FELIX 106.50 602
10018900 LEONARDO MAIA SILVA 106.49 603
10010821 RONALDO LOPES GONCALVES 106.42 609
10007832 JOAO TEOFILO PEREIRA BARROS JUNIOR 106.42 610
10000293 BRUNO PEREIRA CRUZ 106.42 611
10087758 WILLAMIS BEZERRA DE FREITAS 106.40 612
10102489 DAVID AMORIM DA SILVA FILHO 106.38 614
10104811 NEWTON DE AMORIM FEO 106.30 617

10005109
ALEXANDRE MAGNO VIEIRA GONCALVES DE 
BRITO 

106.30 619

10044107 FERNANDA ALEXANDRE DA SILVA 106.30 620
10101883 PRISCILA SANTANA DE AVILA 106.24 623
10053492 YUKIO FERREIRA YABUTA 106.20 626
10083090 IGOR DE OLIVEIRA BULHOES 106.18 627

10090149 WILGNER LUCAS MATIAS DE SOUZA 106.17 628
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10093997 AMANDA KEDMA SANTANA DOS SANTOS 106.16 629
10026818 JOELMIR COSTA DE ALMEIDA 106.11 632
10069876 JOAO CARLOS FERREIRA DE SOUZA 106.10 634
10060390 RAFAEL CRISPINO DE SOUZA 106.09 635
10011790 OZIKLEYTON ROCHA DE SOUZA FONTES 106.09 636
10043311 ERICA CAVALCANTE OMENA 106.07 637

CARGO 4: C01 – PERITO OFICIAL CRIMINAL - ÁREA: GERAL 
 VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 53 - PCD 04

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10073740 LICIA DOS REIS LUZ 111.40 66

CARGO 7: C04 – PERITO OFICIAL CRIMINAL – ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
– Convocado: 01
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 4  -  PCD 1 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10004447 NAYARA CIELLY FREIRE DO RAMO 93.80 8

CARGO 12: C09 – PERITO OFICIAL QUÍMICO-LEGAL – ÁREA: GERAL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 23 - PCD 2 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL
 NA PRIMEIRA ETAPA

10032331 GABRIELA LOCATELLI 99.20 26

CARGO 14: D01 TÉCNICO EM PERÍCIA – ÁREA: GERAL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 62 – PCD 06

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10044598 JAIME ADELINO DA PAZ ROCHA 93.36 107

CARGO 15: D02 – PAPILOSCOPISTA – ÁREA: GERAL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 54 - PCD 6 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL
 NA PRIMEIRA ETAPA

10008712 DJEIMSSON HELLON MARQUES DA SILVA 93.72 85

4. DOS REQUISITOS PARA A MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO POLICIAL 
4.1 Somente serão admitidos à matrícula no curso de formação policial os candidatos que tiverem a idade 
mínima de 18 anos completos, no ato da matrícula, bem como apresentarem a seguinte documentação:
a) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição e(ou) justifi cativa de não votação, em 
ambos os turnos, se for o caso;
b) comprovante de quitação com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino;
c) carteira de identidade civil;
d) carteira nacional de habilitação, válida a partir da categoria B, para todos os cargos;
e) diploma, reconhecido pelo MEC; ou declaração da instituição de ensino superior em papel timbrado, 
devidamente assinada e carimbada, com data atualizada que comprove estar cursando o nível superior 
do cargo/área de concorrência e que a conclusão ocorra em tempo hábil para a posse.
f) certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal, da Justiça Estadual ou da Justiça do Distrito 
Federal (para os residentes no Distrito Federal), da Justiça Militar Estadual e Federal e da Justiça Eleitoral, 
todas da cidade/município e(ou) da jurisdição onde reside referente aos últimos cinco anos;
g) duas fotos 3x4cm, coloridas, com fundo branco;
h) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e(ou) 
entidade da esfera federal, estadual e(ou) municipal, conforme ANEXO I.
4.2 Os candidatos deverão preencher todos os campos do formulário de matrícula, anexando os documentos 
comprobatórios do item 2, deste edital, em formato PDF e com tamanho de até 2MB (dois megabyte).
4.3 Para o candidato que realizar mais de uma matrícula, considerar-se-á válida apenas a última realizada, 
estando cancelada as demais, automaticamente pelo sistema.
4.4 Após o preenchimento do formulário e upload de todos os documentos obrigatórios, deverá o can-
didato, para fi nalizar a sua matrícula, clicar no botão “enviar”, submetendo sua solicitação de matrícula 
a ACADEPOL. 
4.4.1 Após clicar em “enviar” o candidato visualizará a mensagem de que “A matrícula foi realizada 
com sucesso”, sendo direcionado, em seguida, para o seu e-mail, a confi rmação (Assunto: Confi rmação 
de matrícula CF2026.1 PCPB).
4.5 Caso a ACADEPOL observe pendência ou inconsistência na documentação acostada por ocasião 
da matrícula apresentada pelo candidato (documento ilegível, em desconformidade, foto fora do padrão 
exigido, entre outros), enviará, dentro do prazo deste Edital, e-mail com um link para que o candidato 
proceda a anexação da documentação complementar, devendo clicar em “Refazer matrícula”.
4.5.1 Ao clicar em “Refazer matrícula” o candidato será direcionado para a sua fi cha, oportunidade em 
que deverá sanar a pendência informada.
4.6  O candidato que não anexar os documentos obrigatórios constantes no subitem 4.1, deste Edital em 
conformidade com o que está normatizado, será eliminado do certame.
5. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO POLICIAL – QUARTA 
TURMA, POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL CONTIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRO-
CESSO Nº 0806435-03.2025.8.15.2001
5.1 Este edital será regido por seus itens, subitens e pelo Edital nº 01/SEAD/SESDS/PC – Abertura das 
Inscrições, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 29/09/2021, Edital Nº 39/2023/SEAD/SESDS/PC, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 17/03/2023 e demais editais normativos.
5.2 O período de matrícula será das 15h do dia 15 de janeiro de 2026 até as 23h59 do dia 19 de janeiro 
de 2026, através do link que será encaminhado para o endereço de e-mail informado pelo candidato no 
ato de inscrição no concurso público.
5.3 As demais normativas para o curso de formação policial constam no Edital Nº 39/2023/SEAD/SESDS/
PC, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 17/03/2023 e demais editais normativos.
6. Convocação dos candidatos abaixo relacionados, para efetivarem suas matrículas para o Curso 
de Formação da Polícia Civil conforme normativas constantes no Edital nº 01/SEAD/SESDS/PC 

– Abertura das Inscrições, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 29/09/2021, Edital Nº 39/2023/
SEAD/SESDS/PC, publicado no Diário Ofi cal do Estado em 17/03/2023 e demais editais normativos.

6.1 CARGO 1:  A01 – DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 108  -  PCD 12  

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10067117 ANA CAROLINA PATRIOTA 122.49 143

10024032
KAMILLA JARDIM LIM – Nome completo corrigido:
KAMILLA JARDIM LIMA DE ANDRADE

122.47 144

10015882 ANGELA RAYANE IDELFONSO SILVA 122.37 145
10002609 DIEGO BATISTA CASTRO 122.36 146

6.1.1 Considerando que 03 (três) candidatos convocados no Edital nº 71-2025-SEAD-SESDS-PC, pu-
blicado no Diário Ofi cial do Estado de 17/12/2025 já haviam sido convocados, por Decisão Judicial e, 
se encontram participando do Curso de Formação na Turma 3, agora na condição de candidato regular,  
fi cam convocados mais 03 candidatos do cargo de Delegados tendo em vista os 03 convocados no edital 
71 já estarem somados as vagas da T3.

6.1.1.1 CARGO 1:  A01 – DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 

       INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10067226 ADLER VICTOR DAMASCENO SILVA 122.32 147
10028621 MARCELLO PACIFICO DANTAS 122.31 148
10067267 DANIEL SALES MENDES 122.17 149

6.2 CARGO 2: B01 – ESCRIVÃO DE POLÍCIA 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 464 – PCD 51

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL
 NA PRIMEIRA ETAPA

10033977 BRUNO DE SOUZA RIBEIRO 85.80 925
10087750 RAFAEL RAONI CAPISTRANO TOMAZ 85.80 926
10037943 LUCAS DE OLIVEIRA CARDOSO 85.80 927
10127067 JONATHAS CALIXTO CAVALCANTE 85.79 928
10029948 JULIANA LOPES MONTEIRO DE ALMEIDA 85.78 929
10068237 MARCELL LUIZ RIBEIRO BARBOSA 85.77 930
10070284 CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA PEIXOTO LEAL 85.77 931
10009354 FRANCISCO LAESTE SILVA 85.76 932
10029668 EMILLY KERCY ROSA DA SILVA 85.71 933
10049144 WILLIAM DOS SANTOS NERY 85.70 934
10000867 ALINE EMANUELE COSTA FIGUEIROA 85.70 935
10028526 LARISSA FIGUEIREDO LUCENA ACIOLE 85.70 936
10072934 THALLYTA TENORIO ONOFRE 85.70 937
10102854 ANDRE MAGNO SILVA BEZERRA 85.64 938
10063776 MATEUS LIMA DE OLIVEIRA 85.62 939
10083628 MARIA EMANUELE MEDEIROS DUARTE 85.60 940
10061010 BRUNA VALERIO CORREIA 85.50 941
10055972 MARIA CATARINE FREIRE DE LIMA 85.48 942
10100341 JORGE ARTHUR RODRIGUES DE SOUSA 85.45 943
10067123 MATHEUS MARQUES FRANCO AGUIAR 85.45 944
10087832 LIDIA SOARES DE ALMEIDA 85.44 945
10093420 MARIA DE NAZARE DOMINGOS DA SILVA 85.43 946
10047660 CIBELLI GRISI LIRA 85.38 947
10086301 SALLES RENEE SOUSA COSTA 85.37 948
10077364 LUIZ PHILIPE FERNANDES FRAZAO 85.37 949
10034271 ADILMA BARBOSA DA SILVA BRITO 85.36 950
10084468 THAISE MANGUEIRA DE LIMA 85.30 951
10123418 ANTONIO XIMENES DE OLIVEIRA JUNIOR 85.30 952
10074993 RENAN FREITAS FIGUEIROA 85.28 953
10005907 LEANDRO PINHEIRO DE SANTANA 85.28 954
10018245 VALTER FELIX DA SILVA FILHO 85.27 955
10090187 RAYZA MOURA NERI DOS SANTOS 85.22 956

10056128
BRUNIELE ABRANTES GARRIDO DE OLIVEIRA 
– sub judice

85.21 957

10069942 ANA ISABELLY DELGADO LIMA ALMADA 85.20 958
10015420 CHARMAINE EDRIANE LUCENA DE ARAUJO 85.19 959

10065432
INGRID PRISCYLA DE ARAUJO COSTA – Con-
vocada na mesma condição relatada no subitem 6.1.1 

85.18 960

6.3 CARGO 3: B02 – AGENTE DE INVESTIGAÇÃO 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 360 – PCD 40

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10083260 ARTHUR MURILO DE MEDEIROS 106.05 638
10085997 JOAO MARCOS DE OLIVEIRA REBOUCAS 106.03 639
10035026 LEONIA ANDRADE LEITE 106.03 640
10005923 GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 106.03 641
10004109 LEANDRO SOUZA DA CUNHA 106.02 642
10078945 DECIO AMISKA SOARES 106.02 643
10035141 VALERIA FELIX DA SILVA 106.00 644
10036510 JOSENILDO DA SILVA 106.00 645
10053624 KAROLINNE MAIA AZEVEDO 105.99 646
10012078 INGRID MILLENA PEREIRA FIGUEIREDO 105.99 647
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10110743 ADERSON JOSE DA SILVA JUNIOR 105.97 648

10104148 ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 105.96 649

10050536
HELOSMAR CORREIA DO REGO - CONTRA INDI-
CADO NA INVESTIGAÇÃO SOCIAL. ELIMINADO 
DO CERTAME

105.92 650

10075330 PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE ARAUJO 105.92 651

10087690 ANDERSON JARDEL CARDOSO COELHO 105.91 652

10096707 NAYARA EVELYN GUEDES MONTEFUSCO 105.90 653

10085601 CARLOS RAMON NUNES DA SILVA 105.87 654

10000623 BRUNO JOSE DE AGUIAR SILVA 105.86 655

10000437 RAFAEL TAVARES DA SILVA 105.86 656

10003233 ENEAS GOMES NETO 105.85 657

10093078 ERICA PATRICIA MONTEIRO LIMA 105.85 658

6.4 CARGO 4: C01 – PERITO OFICIAL CRIMINAL - ÁREA: GERAL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 53 - PCD 04

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10000798 ANDRESSA DE OLIVEIRA MAIA 111.16 69

6.5 CARGO 7: C04 – PERITO OFICIAL CRIMINAL – ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 4  -  PCD 1 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10055751 ISAC GONCALVES DE ALMEIDA 93.03 9

6.6 CARGO 12: C09 – PERITO OFICIAL QUÍMICO-LEGAL – ÁREA: GERAL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 23 -  PCD 2 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA PRIMEIRA ETAPA

10108694 AYALA NARA PEREIRA GOMES 98.53 28

6.7 CARGO 14: D01 TÉCNICO EM PERÍCIA – ÁREA: GERAL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 62 – PCD 06

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA
 PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL
 NA PRIMEIRA ETAPA

10076886 SAMARA MAIA LEITE 93.36 108

6.8 CARGO 15: D02 – PAPILOSCOPISTA – ÁREA: GERAL 
VAGAS: AMPLA CONCORRÊNCIA 54 -  PCD 6 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
NOTA FINAL NA 
PRIMEIRA ETAPA

CLASSIFICAÇÃO FINAL
NA PRIMEIRA ETAPA

10091727 ALINE DANIELLE DA SILVA 93.66 86

7. DA DESISTÊNCIA
7.1 Expirado o prazo de que trata o subitem 5.2, os candidatos convocados que não efetivarem suas 
matrículas para o Curso de Formação Policial, serão considerados desistentes e, por conseguinte, eli-
minados do Concurso Público, sendo convocados, por meio de novo edital, para se matricularem no 
Curso de Formação Policial, os candidatos subsequentes na ordem de classifi cação, em número igual ao 
de desistentes ou, por Decisão Judicial, conforme necessidade da Administração.
7.2 O candidato que não tiver interesse em se matricular no Curso de Formação Policial da Polícia Civil 
e, por conseguinte, desejar expressamente desistir do certame, poderá manifestar-se preenchendo o 
formulário “TERMO DE DESISTÊNCIA DE MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO POLICIAL 
DA POLÍCIA CIVIL E, POR CONSEGUINTE, DO CONCURSO PÚBLICO”. O referido termo de 
desistência se encontra no ANEXO II, deste edital e será encaminhado no link de matrícula.
7.3 Caso o candidato manifeste o desejo de desistir da matrículano Curso de Formação Policial da 
Polícia Civil e, consequentemente, de prosseguir no certame, terá que realizar o seguinte procedimento:
a) baixar o formulário preenchê-lo de próprio punho e assinar o Termo de Desistência;
b) digitalizar o Termo de Desistência, devidamente preenchido e assinado, e anexá-lo;
c) anexar um documento válido de identifi cação com foto;
d) anexar uma foto do candidato segurando o referido documento de identifi cação;
e) Após esse procedimento, o candidato desistente deve clicar em “enviar”, após o que será confi rmada 
a solicitação de desistência, com o respectivo número do protocolo.
7.4 A desistência da realização da matrícula para o Curso de Formação Policial da Polícia Civil será 
irrevogável, estando o candidato, consequentemente, desistindo do referido concurso público.
8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 O Curso de Formação Policial será realizado na sede da Academia de Ensino da Polícia Civil 
(ACADEPOL), situada na Rodovia Ministro Abelardo Jurema, s/nº (PB 008, km 7), Costa do Sol, João 
Pessoa/PB, CEP 58048-010.
8.2 A lista do enxoval obrigatório do aluno estará disponível no site da ACADEPOL, conforme padrão 
estabelecido pela unidade de ensino. Esse enxoval será exigido para todos os alunos do Curso de Formação 
Policial, devendo ser adquirido antes do início das aulas.
8.3 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários sobre a realização do 
Curso de Formação Policial, devendo o candidato observar os editais de convocação publicados no Diário 
Ofi cial do Estado da Paraíba e no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_pb_21

8.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso, com a homologação da Secretária 
de Estado da Administração.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA

MARLENE RODRIGUES DA SILVA – SEAD/ESPEP - Presidente da Comissão
ALCIDES MAGALHÃES DE SOUSA – SEAD

JOSÉ CARLOS DA SILVA – SEAD
HUGO PEREIRA LUCENA - PC

FERNANDO KLAYTON FERNANDES DE ANDRADE – PC
ISRAEL AURELIANO DA SILVA NETO – PC

TATIANA MATOS BARROS – PC
ITALO RAMOS SILVA OLIVEIRA – REPRESENTANTE DA OAB

TÚLIO CÉSAR FERNANDES NETO – REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
PARAÍBA

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CIÊNCIA PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS

Eu, ____________________________________________________________, CPF nº _______________, 
candidato aprovado no Concurso Público para a Polícia Civil do Estado da Paraíba, publicizado atra-
vés do EDITAL Nº 01/2021/SEAD/SEDS/PC e seguintes DECLARO NÃO ESTAR CUMPRINDO 
SANÇÃO POR INIDONEIDADE, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal.
DECLARO, ainda, ter ciência e aceitar que, caso aprovado, deverei ENTREGAR OS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA O CARGO POR OCASIÃO DA 
POSSE, nos termos do item 3.3 do EDITAL Nº 01– SEAD/SEDS/PC.

_____________________________, ______ de ________________ de 2026.
                                                      (cidade - UF)                         (dia)                        (mês)

__________________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO II

TERMO DE DESISTÊNCIA DE MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DA POLÍCIA 
CIVIL E, POR CONSEGUINTE, DO CONCURSO PÚBLICO.
 

Eu, _________________________________________________________, CPF nº __________________, 
candidato aprovado no Concurso Público para a Polícia Civil do Estado da Paraíba, publicizado através do 
EDITAL Nº 01– SEAD/SEDS/PC e seguintes venho, voluntariamente, DESISTIR DA MATRÍCULA NO 
CURSO DE FORMAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL E, POR CONSEGUINTE, DO CONCURSO PÚ-
BLICO, possibilitando, assim, a convocação do candidato subsequente na ordem classifi catória do certame.

_____________________________, ______ de __________________ de 2026.
                                                         (cidade - UF)                     (dia)                      (mês)

__________________________________________________
Assinatura do Candidato

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

EDITAL DE CHAMAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
O Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba – DETRAN-PB, nos termos do art. 74 da 
Lei no 14.133/2021, dos Decretos Estaduais nºs 42.608/2022 e 45.710/2024, que regulamenta o artigo 
79 da Lei nº 14.133/2021, torna público Edital de Chamamento para Procedimento de Chamamento 
Público Nº 001/2026 que visa Patrocinar Clubes Paraibanos de Futebol Masculino que participarão do 
Campeonato Paraibano da primeira divisão, Copa do Nordeste em sua fase de grupos, Copa do Brasil 
e Campeonato Brasileiro das séries C e D e Clubes Paraibanos de Futebol Feminino que participarão 
do Campeonato Brasileiro das séries A2 e A3, no ano de 2026, que tenham interesse em divulgar as 
Campanhas Educativas do DETRAN/PB, conforme plano de trabalho e que se enquadrem nos requisitos 
defi nidos neste Edital e seus anexos. Este Edital e seus anexos, estarão disponíveis no endereço eletrônico 
do DETRAN (http://www.detran.pb.gov.br).
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1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1.  A fi nalidade do presente é a seleção de propostas para a celebração de parcerias com o DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA - DETRAN, por meio da for-
malização de Contrato, para a consecução de fi nalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos fi nanceiros a Clubes de futebol, conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e Decretos Estaduais nºs 42.608/2022 
e 45.710/2024, que regulamenta o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, e tomou como referências as diretrizes 
contidas no Acórdão do Tribunal de Contas da União nº 2770/2018 e nos Termos de Ajustamento de 
Conduta fi rmado entre os Ministérios Públicos Estadual, Federal e de Contas da Paraíba e Municípios 
paraibanos, orientações essas que albergam a matéria patrocínio público e pelos demais normativos 
aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.
2. DO OBJETO
2.1. Este Chamamento Público tem como objeto o Patrocínio de Clubes Paraibanos de Futebol Masculino 
que participarão do Campeonato Paraibano da primeira divisão, Copa do Nordeste em sua fase de grupos, 
Copa do Brasil e Campeonato Brasileiro das séries C e D e Clubes Paraibanos de Futebol Feminino que 
participarão do Campeonato Brasileiro das séries A2 e A3, no ano de 2026 que tenham interesse em 
divulgar as campanhas educativas do DETRAN/PB, conforme plano de trabalho e que se enquadrem 
nos requisitos defi nidos neste edital e seus anexos.
3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. O Detran é uma autarquia que tem atuação em todo o estado paraibano, portanto, como o presente 
chamamento tem o objetivo de divulgar as campanhas educativas do DETRAN/PB, e sendo o futebol 
um esporte de grande popularidade nacional, o alcance da divulgação da marca, e principalmente, das 
campanhas educativas,  através dos clubes de futebol terá grande impacto em todo o território paraibano 
bem como na imagem desta instituição.
3.2. O presente chamamento público se faz necessário para se alcançar maior transparência e igualdade 
de condições para os clubes que tenham interesse e possam participar, atendendo assim os preceitos 
legais da Lei nº 14.133/2021.
3.3. Não obstante às normas legais, o presente chamamento é para participação dos clubes Paraiba-
nos de Futebol Masculino que participarão do Campeonato Paraibano da primeira divisão, Copa do 
Nordeste em sua fase de grupos, Copa do Brasil e Campeonato Brasileiro das séries C e D e para os 
Clubes Paraibanos de Futebol Feminino que participarão do Campeonato Brasileiro das séries A2 e 
A3, no ano de 2026, visto o alcance territorial que as campanhas educativas do DETRAN/PB terão 
quando da participação destes clubes, em razão da possibilidade de transmissão dos jogos e do número 
de pessoas que os assistem.   
4. DAS CONDIC’OÞES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Edital os clubes Paraibanos de Futebol Masculino que participarão do 
Campeonato Paraibano da primeira divisão, Copa do Nordeste em sua fase de grupos, Copa do Brasil e 
Campeonato Brasileiro das séries C e D e os clubes Paraibanos de Futebol Feminino que participarão do 
Campeonato Brasileiro das séries A2 e A3, no ano de 2026, e que atendam todas as condições contidas 
no item 6 e subitens do edital e na lei nº 14.133/2021.
4.2. A entidade deverá declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e 
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem 
como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 
durante o processo de seleção.
4.3. A entidade benefi ciária de patrocínio anterior, somente poderá fi rmar novo contrato se houver cum-
prido fi elmente as condições estabelecidas no referido contrato, as quais serão verifi cadas pelo fi scal e 
gestor da avença. 
5. DAS COTAS DE PATROCÍNIO
5.1.  DA PROPOSTA DE PATROCÍNIO  
5.1.1. Os clubes que atenderem aos requisitos contidos no item 6 e subitens do Edital receberão cotas de 
patrocínios. As cotas de patrocínios serão divididas da seguinte forma:
a) R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada Clube de Futebol Masculino que participará do 
Campeonato Paraibano da primeira divisão;
b) R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) Clube de Futebol Masculino que participará da Copa do 
Nordeste, em sua fase de grupos;
c) R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) Clube de Futebol Masculino que participará do Campe-
onato Brasileiro da série D;
d) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada Clube de Futebol Masculino que participará do Cam-
peonato Brasileiro da série C;
e) R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada Clube de Futebol Masculino que participará 
da Copa do Brasil;
f) R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada Clube de Futebol Feminino que participará do Campeonato 
Brasileiro da série A2;
g) R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada Clube de Futebol Feminino que participará do Campeonato 
Brasileiro da série A3.
5.1.2. Os valores acima informados serão pagos em seis parcelas, e serão condicionados à prestação de 
contas demonstradas por meio de fotos, vídeos, ou quaisquer outros meios que comprovem a efetiva 
divulgação das ações do DETRAN pelas agremiações.
5.1.2.1. Na prestação de contas apresentada, o patrocinado deverá comprovar a regular utilização dos 
recursos transferidos, conforme o Plano de Trabalho, devendo juntar, além dos documentos fi nanceiros 
(notas fi scais, recibos), quaisquer outros documentos contendo a descrição dos serviços e bens eventu-
almente adquiridos ou contratados, bem como evidências físicas da execução do objeto do patrocínio, 
ressalta-se que toda a documentação e o processo de prestação de contas estarão sujeitos à análise e 
verifi cação pelo setor de Auditoria e Controle Interno do DETRAN/PB, para devida certifi cação da 
conformidade e da aderência regulatória.
5.1.2.2. O pagamento do valor de cada parcela referida anteriormente será realizado por meio de depósito 
bancário em conta específi ca, devendo os dados bancários ser informados pelo patrocinado.
5.1.2.3. A prestação de contas será apresentada, mês a mês, independentemente da aprovação da prestação 
de contas do mês anterior.
5.2. DA CONTRAPARTIDA
5.2.1. Os patrocinados deverão cumprir por um período de 12 (doze) meses as seguintes condições:
· Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB no uniforme de jogo do clube (costas inferior);
· Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB na camisa de treino do clube;
· Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB na camisa da comissão técnica do clube;
· Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB no backdrop de entrevistas de jogo e treino 
do clube;
· Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB na placa de campo no Centro de Treinamento do clube;

· Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB no site e redes sociais do clube;
· Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB nos canais de TV do clube, se tiver;
· Ficará a cargo da Assessoria de Imprensa do DETRAN/PB o envio, aos patrocinados, das mídias, 
campanhas e demais materiais a serem veiculados, da mesma forma a Coordenação de Educação para 
o Trânsito poderá realizar campanhas educativas nos dias de jogos e nas sedes sociais e/ou esportivas 
dos patrocinados.
· Convênio que permita aos fi lhos dos servidores do DETRAN/PB acesso gratuito às escolinhas espor-
tivas do clube, se tiver.
6. DA PROPOSTA DE PATROCÍNIO E DOCUMENTAÇÃO  
6.1. Os interessados em participar do presente Chamamento decorrente desta convocação deverão entregar 
em mãos ou remetida por correspondência até o dia 23 de janeiro de 2026, às 16h30min,  na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/PB, situada no endereço Rua Emília Batista Celani, 
s/n, Mangabeira VII, João Pessoa-PB, cópias autenticadas de toda a documentação abaixo indicada, em 
envelopes lacrados, contendo no anverso, em destaque, o seguinte:  
 

ENVELOPE ÚNICO  
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA - DETRAN

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
NOME, TELEFONE, ENDEREÇO, ENDEREÇO DE EMAIL, CNPJ  

6.2. As PROPOSTAS DE PATROCÍNIO apresentadas deverão estar acompanhadas de termo(s) de 
compromisso de patrocínio emitido(s) em nome da(s) pessoa(s) jurídica(s) interessada(s).
6.2.1. O(s) termo(s) de compromisso de patrocínio referidos no item anterior deve estar assinado por 
representante legal da pessoa jurídica correspondente, discriminando a conta corrente específi ca para 
depósito dos valores do patrocínio a que o time irá se cadastrar, conforme item 5.1.2.1.  
6.2.2. Cada clube poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada.  
6.3. Os clubes de futebol interessados em participar deste edital de seleção, deverão apresentar simulta-
neamente, no ato da inscrição, os seguintes documentos:  
a) Documentação de Habilitação;  
b) Plano de Trabalho, contendo a Proposta Técnica e Financeira do projeto proposto, na forma já defi nida 
no plano de trabalho anexo a este edital.
6.4. A Documentação de Habilitação deve conter os originais ou cópias autenticadas dos seguintes 
documentos:
a) Ato constitutivo ou Estatuto Social em vigor, registrado em cartório, com certidão narrativa do cartório 
competente acerca das últimas alterações, quando houver, ou qualquer outro documento ofi cial apto a 
comprovar que o Ato constitutivo/Estatuto Social apresentado é o último registrado, emitido em, no 
máximo 90 dias, antes da data de apresentação destes;
b) Ata de eleição da atual Diretoria da entidade;  
· Relação nominal dos dirigentes da entidade, acompanhada de RG, CPF e endereço de seus integrantes;  
· Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da instituição ou de seu procurador;  
· Comprovante de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
· Prova de regularidade fi scal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CPEND);  
· Prova de regularidade para com a Receita Estadual, por meio de certidão negativa de débitos em relação 
a tributos estaduais da sede da proponente;  
· Prova de regularidade fi scal para com a Fazenda Municipal, por meio de certidão negativa de débitos 
relativos a tributos municipais do município da sede da proponente;
· Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de Cer-
tifi cação de Regularidade Fiscal – CRF expedida pela Caixa Econômica Federal.
· Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU 
de 8.7.2011).
6.5. O Plano de Trabalho deverá conter:  
· identifi cação do objeto a ser executado;
· metas a serem atingidas;
· etapas ou fases de execução;
· plano de aplicação dos recursos fi nanceiros;  
· cronograma de desembolso;
· previsão de início e fi m da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas ou fases programadas;
· indicação do número de vagas na escolinha esportiva dos clubes, a serem disponibilizadas aos fi lhos 
dos servidores do DETRAN/PB.
· Indicação da forma de execução das contrapartidas notadamente a forma e meios de veiculação das 
ações educativas.
6.6.     Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em seus originais, poderão 
ser validamente apresentados:
· por meio de publicação realizada em órgão da imprensa ofi cial;  
· por meio de cópia autenticada.
6.7. Ficará impedido de celebrar o Contrato o clube que tenha:
6.7.1. Os Conselheiros, Diretores, servidores do DETRAN/PB, seus respectivos cônjuges ou compa-
nheiros, assim como pessoal cedido ou requisitado, ocupem cargos de direção, sejam proprietários, 
sócio dirigente, bem como que possuam grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afi nidade, 
até o terceiro grau;  
6.7.2. Tenham, em suas relações anteriores com o DETRAN/PB, incorrido em pelo menos uma das 
seguintes condutas:
· omissão no dever de prestar contas;
· descumprimento injustifi cado do objeto de convênios ou de contratos de patrocínios;
· desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos transferidos;
· ocorrência de dano ao DETRAN/PB; ou
· prática de outros atos ilícitos na execução de convênios ou de contratos de patrocínio.
7. DA FASE DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO
7.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas:  
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Tabela 1 - Etapas de Seleção

Etapa Descrição da Etapa Datas

1 Inscrições Até 23 de Janeiro de 2026

2 Avaliação e Publicação das Inscrições Homologadas Até 2 dias úteis após a inscrição

3 Interposição de Recursos para Inscrições não Homologadas Até 3 dias úteis após a Etapa 2

4 Análise da proposta pela Comissão de Patrocínio Até 2 dias úteis após a Etapa 3

5 Julgamento das Propostas Até 2 dias úteis após a Etapa 4

6 Publicação dos Resultados Até 2 dias úteis após a Etapa 5

7 Período para Interposição de Recursos Até 3 dias úteis após a Etapa 6

8 Resultado dos Recursos Até 2 dias úteis após a Etapa 7

9 Publicação de Homologação dos Resultados Finais Até 2 dias úteis após a Etapa 8

10 Sessão pública de divulgação dos patrocínio e assinatura dos contratos 02 dias úteis após etapa 9

7.2.  Todos os prazos mencionados neste edital serão sempre contados em dias úteis, salvo indicação em 
contrário, excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem 
em dias de expediente do DETRAN.
7.3. As propostas serão analisadas e julgadas pela Comissão de Avaliação de Patrocínio, em caráter elimi-
natório e classifi catório e, de acordo com as regras estabelecidas neste Edital, levando-se em consideração:  
· Descrição da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  
· Descrição de metas qualitativas e quantitativas, mensuráveis, a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados, devendo haver detalhamento do que se pretende realizar ou obter, bem 
como quais serão os meios utilizados para tanto;  
· Forma e prazo para a execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;  
· Defi nição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.  
7.4.     Etapa 1: Inscrições.
7.4.1. As propostas para a Inscrição devem seguir os ritos descritos no item 6 deste Edital.
7.4.2. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como 
não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PATROCÍNIO.
7.5.  Etapa 2: Avaliação e Publicação das Inscrições Homologadas. Nesta etapa, de caráter eliminatório, 
a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PATROCÍNIO analisará as propostas apresentadas pelos Clubes de 
Futebol. A análise e julgamento de cada proposta serão realizados pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE PATROCÍNIO, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.  
7.5.1. A comissão avaliará os documentos enviados e caso todos estejam de acordo com os itens 6.2 a 
6.6 deste edital.  
7.5.2. A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PATROCÍNIO realizará um estudo de aderência dos projetos 
junto ao DETRAN/PB, buscando identifi car se a proposta atende às necessidades da Autarquia.
7.5.2.1. Se a Comissão identifi car que a proposta atende às necessidades do DETRAN/PB, o clube será 
convocado para a próxima etapa;  
7.5.2.2. Se a Comissão identifi car que a proposta não atende às necessidades do DETRAN/PB, a proposta 
do clube será desclassifi cada.  
7.6. Etapa 3: Interposição de Recursos para Inscrições não Homologadas.
7.6.1. Nos termos dos arts. 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021, os participantes que desejarem recorrer 
contra o resultado deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 3 (três) dias corridos, contado 
da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido o 
recurso interposto fora do prazo.  
7.6.2.   Os recursos serão apresentados na Comissão Permanente de Licitação, dentro do tempo hábil, 
através do email: cpl.detran@detran.pb.gov.br.
7.6.3.   É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 
seus interesses, unicamente por via eletrônica.  
7.7.  Etapa 4: Análise das Propostas.
7.7.1. As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado e identifi cado;  
7.7.2. Credenciamento dos Clubes de Futebol e do seu representante legal, com base na carta de creden-
ciamento, a ser apresentada de acordo com o modelo do Anexo III, deste Edital, juntamente com cópias 
do RG do representante e do ato constitutivo da organização da sociedade civil, os quais deverão ser 
entregues fora do envelope de propostas.  
7.7.3. Entrega dos envelopes de propostas, os quais serão rubricados pela Comissão.  
7.7.4. A avaliação e a seleção das propostas ocorrerão em até 2 (dois) dias úteis da data de recebimento 
das propostas, sendo que, desta decisão, deverá ser dada ciência a todos os proponentes.  
7.7.5. A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PATROCÍNIO, se entender necessário, poderá suspender a 
sessão pública para realização de diligências que julgar pertinentes para o esclarecimento de quaisquer 
situações relativas ao procedimento de seleção e à análise das propostas.  
7.7.6. A Comissão, para julgamento e classifi cação das propostas, poderá solicitar a manifestação das 
áreas técnicas e jurídicas e, inclusive, poderá contar com o assessoramento de especialista que não seja 
membro deste colegiado.  
7.8.  Etapa 5: Julgamento  
7.8.1. Serão avaliadas as propostas em conformidade com o grau de adequação aos objetivos, diretrizes 
e metas contidas no Plano de Trabalho apresentado pelo clube proponente, sendo que a Comissão julgará 
todos os Clubes, conforme parâmetros e critérios de avaliação e pontuação das propostas constantes nos 
quadros abaixo:  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA PROPOSTA

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO TOTAL

Conexão entre a realidade constante da proposta e o objeto da proposta

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
0 a 60

Apresenta uma ligação razoável Sem nexo algum Nexo bem concreto

1 a 5 0 6 a 10
Coerência entre as ações a serem executadas e as diretrizes do Plano de Trabalho
Coerência razoável Sem qualquer coerência Coerência compatível
1 a 5 0 6 a 10

Compatibilidade entre as ações do objeto da proposta e as ações do objeto da parceria (Edital)

Razoável
Nenhuma
Compatibilidade

Razoável

1 a 5 0 6 a 10
Condições de exequibilidade da proposta
Razoável Inexequível  Exequível
1 a 5 0 6 a 10
Adequação das atividades propostas ao objetivo do chamamento
Razoável Sem qualquer adequação Compatível
1 a 5 0 6 a 10
Compatibilidade entre os prazos de execução das atividades e as metas propostas
Razoável Incompatível Compatível
1 a 5 0 6 a 10
QUANTO AO VALOR DA PROPOSTA
CRITÉRIOS PONTUAÇÃO TOTAL
O valor é condizente com as metas propostas:

0 a 20Razoavelmente Não Sim
1 a 7 0 8 a 20

 
7.8.2. A Comissão terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas e 
divulgação do resultado do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente 
justifi cada, por até mais 30 (trinta) dias.
7.8.3. A falsidade de informações nas propostas acarretará a eliminação da proposta, podendo ensejar, 
ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.8.4. Serão eliminadas aquelas propostas cuja soma da pontuação total dos itens Características Técnicas 
da Proposta e o Valor da Proposta seja inferior a 21 (vinte e um) pontos.  
7.9.  Etapa 6: Publicação dos Resultados  
7.9.1. O Detran divulgará o resultado do processo de seleção na página do sítio eletrônico ofi cial do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba - DETRAN (http://www.detran.pb.gov.br) e 
no Diário ofi cial do Estado - DOE.
7.10.  Etapa 7: Período para Interposição de Recursos.  
7.10.1. Nos termos dos arts. 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021, os participantes que desejarem recorrer 
contra o resultado deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido o recurso 
interposto fora do prazo.
7.10.2. Os recursos serão apresentados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, dentro do tempo 
hábil, através do e-mail: cpl.detran@detran.pb.gov.br.
7.10.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 
seus interesses, unicamente por via eletrônica.  
7.11. Etapa 8: Resultados dos Recursos  
7.11.1. Havendo recursos, a Comissão os analisará e dará os devidos encaminhamentos.  
7.11.2. Recebido o recurso, a Comissão poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 2 (dias) dias úteis, 
contados do fi m do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Diretor-Superintendente do DETRAN/PB, como autoridade competente para decisão fi nal, 
com as informações necessárias à decisão fi nal.  
7.11.3. A Comissão dará ciência da interposição do recurso às demais organizações da sociedade civil 
participantes do chamamento público para que, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados do recebi-
mento da comunicação, apresentem contrarrazões ao recurso interposto.  
7.11.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhadas por meio do e-mail: cpl.detran@detran.
pb.gov.br.
7.12. Etapa 9: Publicação da Homologação dos Resultados Finais.
7.12.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão 
ou a entidade pública estadual deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico ofi cial, as decisões 
recursais proferidas e o resultado defi nitivo do processo de seleção.  
7.12.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, e desde que atendidas as exigências deste Edital, 
o DETRAN/PB em sessão pública para apresentação dos patrocínios e assinatura dos contratos, em local 
previamente divulgado, com data e hora marcada.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1.  As despesas decorrentes deste Chamamento Público correrão à conta de recursos específi cos 
provenientes.
Unidade Orçamentária: 26.201
Fonte Recurso: 752
Programa de Trabalho: 5005
Ação: 2415
Natureza da Despesa: 3390.39
RO
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
9.1. O presente Edital poderá, no todo ou em parte, ser impugnado por qualquer cidadão ou clube, que 
tenha legítimo interesse, apontando a irregularidade, devendo o pedido ser protocolado com antecedência 
mínima de 3 (três) dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail: cpl.
detran@detran.pb.gov.br.  
9.2. O Detran deverá, dentro do prazo estipulado, promover a devida análise, na extensão do reclamado 
e se manifestar quanto à impugnação.
10.  DO TERMO DE COMPROMISSO
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10.1. O Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba - DETRAN celebrará Contrato, na 
forma da minuta anexa, com os classifi cados.  
11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 3 (três) dias da data-limite para envio 
da proposta, de forma eletrônica, pelo e-mail: cpl.detran@detran.pb.gov.br.
11.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As 
respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Cha-
mamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  
11.3. Eventual modifi cação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, 
ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente 
estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.  
11.4. A Comissão resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas 
as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no 
todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de 
qualquer natureza.  
11.6. O proponente é responsável pela fi delidade e legitimidade das informações prestadas e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta 
apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta 
da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do 
instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata a Lei nº 14.133/2021.
11.7. O DETRAN/PB não cobrará dos clubes concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.8. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade dos Clubes de Futebol concor-
rentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte do DETRAN/PB.  
11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:  
· Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;  
· Anexo II – Declaração de inexistência de vínculo com o DETRAN;
· Anexo III – Modelo de Proposta;  
· Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho:
· Anexo V – Minuta de Contrato;  
· Anexo VI – Termo de Referência.

Isaías José Dantas Gualberto
Diretor-Superintendente do DETRAN/PB

ANEXO I (MODELO)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Declaro que a (identifi cação do Clube de Futebol) está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 001/2026 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob 
as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.

_________________, _________de _________de 2026.
____________________________________________
(Nome e cargo do representante do clube de futebol)

ANEXO II (MODELO)

DECLARAÇÃO DE QUE OS DIRETORES, RESPONSÁVEIS LEGAIS OU TÉCNICOS, 
MEMBROS DO CONSELHO TÉCNICO, CONSULTIVO, DELIBERATIVO OU ADMINIS-
TRATIVO OU SÓCIO, NÃO SÃO SERVIDORES PÚBLICOS DA ATIVA, OU SERVIDORES 
DO DETRAN/PB

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob 
o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________ (endereço completo), por in-
termédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fi ns de cumprimento do exigido neste Edital, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que:
· - Nossos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros do conselho técnico, consultivo, delibe-
rativo ou administrativo ou sócio, não são servidores públicos da ativa, ou servidores do DETRAN/PB;
· – Temos experiências anteriores em atividades referentes à matéria objeto do patrocínio;
· - Nossos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros do conselho técnico, consultivo, delibe-
rativos ou administrativos ou sócios, em suas relações anteriores com o DETRAN/PB, não incorreram 
em condutas ilícitas.
Por ser expressão da verdade, fi rmo a presente.

_____________ , ____ de _____________ de 2026.
________________________________________

Assinatura do representante legal do Clube de Futebol

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA

Local, data
À Comissão de Avaliação de Patrocínio.
Senhor(a) Presidente: Pelo presente apresentamos nossa proposta para celebração de parceria com o 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba – DETRAN/PB, obedecendo aos termos do 
Edital de Chamamento Público nº 001/2026, o que fazemos da forma a seguir delineada:
______________ (descrição da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demons-
trado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas);
______________ (descrição de metas qualitativas e quantitativas, mensuráveis, a serem atingidas e de 
atividades ou projetos a serem executados, devendo haver detalhamento do que se pretende realizar ou 
obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto);
_____________ (forma e prazo para a execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 
metas a eles atreladas);
______________ (defi nição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 

metas; Informamos que o detalhamento desta proposta dar-se-á no Plano de Trabalho a ser apresentado).
________________, _________de _________de 2026.

____________________________________________
(Nome e cargo do representante legal do Clube)

ANEXO IV
MODELO DE PLANO DE TRABALHO

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

1.0 DADOS CADASTRAIS

1.1. Nome da instituição: CNPJ:  

1.2. Espécie de Pessoa Jurídica (   )

S e m 
F i n a -
lidade 
Lucra-
tiva

  

Observações:

1.3. Endereço

Avenida/Rua Nº

  

Bairro Cidade UF CEP

    

E-mail Telefone

  

1.4. Dados Bancários

Banco Agência Conta

   

1.5. Dados do(s) Responsável(eis)  pela Instituição

1.2. Espécie de Pessoa Jurídica (   )
Sem Finalidade Lu-
crativa

  

Observações:

1.3. Endereço

Avenida/Rua Nº

  

Bairro Cidade UF CEP

    

E-mail Telefone
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1.4. Dados Bancários

Banco Agência Conta

   

1.5. Dados do(s) Responsável(eis)  pela Instituição

 

Bairro Cidade UF CEP

    

E-mail Telefone

2.0 Nome do Projeto
Prazo de Execução

Inicio Termino

Público Alvo

Objetivo da Parceria

Descrição detalhada do nexo entre a realidade que será objeto da parceria e as metas a serem atingidas

Justifi cativa da proposta

3.0 Objetivos

Gerais Específi cos

  

  

  

4.0 Metodologia a ser empregada

5.0 Metas e Resultados a serem atingidos

Metas a serem atingidas Parâmetros para aferição dos resultados

6.0 Cronograma de Execução

Meta Fase Especifi cação

Indicador Físico Duração

Unidade Quantidade Início
Tér-
m i -
no

       

       

       

       

7.0 Cronograma de Desembolso

1 2 3 4 5 6

      

Meses      

1 2 3 4 5 6

      

8.0 Prestação de Contas

A prestação de contas será mensal e será realizada por meio de relatório encaminhado pela PATROCINADA, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos após o término de cada mês comercial, informando o cumprimento de todas as con-
dições informadas no Plano de Trabalho e no Termo de Referência. Em caso de constatação de irregularidade de qualquer 
natureza será concedido o prazo 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período.

9.0 Declaração

Na condição de representante legal da _________________ , declaro, sob as cominações legais, e com o objetivo de 
comprovação junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba – DETRAN/PB, que inexiste qualquer 
débito ou situação de inadimplência para com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, que impeça a 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do DETRAN/PB para aplicação na forma 
prevista e determinada por este Plano de Trabalho.

____________, *** de *** de 2026.

Pede Deferimento.

Representante do Clube

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PATROCÍNIO
MINUTA DE CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DA PARAÍBA – DETRAN/PB, E A (NOME DA  EMPRESA 
PATROCINADA), VISANDO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS 
PARA DIVULGAÇÃO DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS DE 
TRÂNSITO,

O DETRAN/PB - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAIBA, 
Autarquia Estadual vinculada à Secretaria do Estado da Segurança e da Defesa Social, criada pela Lei nº 
3.848, de 15 de junho de 1976, com sede na Rua Emília Batista Celani, s/n, Mangabeira VII, nesta Capital, 
inscrito no CPNJ/MF n° 09.188.376/0001-46, neste ato representado por seu Diretor-Superintendente 
ISAÍAS JOSÉ DANTAS GUALBERTO de um lado e de outro, a EMPRESA _______________, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede _____________, inscrito no CNPJ nº __.___.___/____-__ 
aqui denominada CONTRATADA, representada pelo seu Titular, _____________,_________, residente 
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e domiciliado ________________, conforme documento que fi ca arquivado no setor competente.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
O presente Contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 42.608/2022 e 
45.710/2024, que regulamenta o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, disponível no endereço eletrônico 
www.detran.pb.gov.br, e demais legislações correlatas; e vincula-se ao dos Processos Administrativos 
nºs 00016.018516/2022-3 e 00016.012915/2022-9, mediante as cláusulas e condições que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Termo tem por objeto estabelecer o Patrocínio para Clubes Paraibanos de Futebol Mas-
culino que participarão do Campeonato Paraibano da primeira divisão,  Copa do Nordeste em sua fase 
de grupos, Copa do Brasil e Campeonato Brasileiro das séries C e D e Clubes Paraibanos de Futebol 
Feminino que participarão do Campeonato Brasileiro das séries A2 e A3, no ano de 2026, que tenham 
interesse em divulgar as campanhas educativas de trânsito do DETRAN, de acordo com Plano de Trabalho 
e demais regulamentos expedidos pelo DETRAN.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PATROCÍNIO
2.1 A PATROCINADA se compromete ao integral cumprimento das obrigações previstas no Edital de 
Chamamento Público de Propostas de Patrocínio e no Plano de Trabalho, os quais integram o presente 
Termo, independente de transcrição, por ser de conhecimento das partes.
2.2 A PATROCINADORA se compromete a transferir, ao PATROCINADO, o valor total de R$ ***** 
(******* reais), referente ao valor da(s) cota(s) selecionada(s) na Proposta, mediante depósito em conta 
bancária de titularidade do PATROCINADO.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DE RECURSOS
3.1. Os recursos para fazer face ao pagamento das despesas decorrentes deste Contrato são oriundos da 
Receita Própria do DETRAN, consignados na Reserva Orçamentária nº _________.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
4.1. Os eventos deverão ocorrer por um período de 12 (doze) meses, a contar da publicação deste con-
trato, e deverão obedecer as regras aqui contidas, bem como na forma defi nida no edital, no Plano de 
Trabalho e no Termo de Referência.
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1. A prestação de contas será apresentada, mês a mês, independentemente da aprovação da prestação 
de contas do mês anterior, e será realizada por meio de relatório encaminhado pela PATROCINADA, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após o término de cada mês comercial, informando o cumprimento 
de todas as condições informadas no Plano de Trabalho e no Termo de Referência, adicionalmente, o 
processo de prestação de contas e a documentação associada serão submetidos à análise da Auditoria de 
Controle Interno para devida certifi cação da conformidade e da aderência regulatória.
CLÁUSULA SEXTA – DA EXPOSIÇÃO DA MARCA
6.1. Em contrapartida aos recursos fi nanceiros aportados pela PATROCIDADORA por força do presente 
instrumento, o PATROCINADO dará visibilidade das ações educativas do DETRAN na forma e quanti-
dades defi nidas no Edital e no plano de trabalho aprovados previamente pelo DETRAN.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado em seis parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira em até 15 dias 
após a assinatura do contrato, e as demais em até 10 dias após a prestação de contas do respectivo mês.
7.2.  O DETRAN efetivará a glosa administrativa quando da prolação da sentença ou homologação de 
acordos que não excluam expressa e defi nitivamente o DETRAN do polo passivo em qualquer demanda, 
quer seja judicial e/ou passiva, limitada ao valor integral da condenação/acordo;
7.3. Os pagamentos a serem efetuados em favor da patrocinada, quando couber, estarão sujeitos à retenção, 
na fonte, dos seguintes tributos:
7.3.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL, 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o Art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, ou outros dispositivos legais que vierem substituir ou complementar os ora indicados;
7.3.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Nor-
mativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 e suas alterações seguintes, conforme determina a Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou outros dispositivos legais que vierem substituir ou complementar 
os ora indicados;
7.3.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital, ou outros dispositivos legais 
que vierem substituir ou complementar os ora indicados;
7.3.4. Demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação.
7.4. No pagamento de obrigações pecuniárias decorrentes do contrato, o DETRAN/PB deverá obedecer, 
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
salvo quando presentes relevantes motivos devidamente justifi cados pela autoridade competente.
7.5. Será adotado como critério de atualização fi nanceira dos valores a serem pagos, desde a data fi nal 
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, o índice de 0,01% (zero 
vírgula zero um por cento) ao mês.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1. São obrigações e responsabilidades das partes, além das previstas em lei:
8.1.1. DA PATROCINADA
8.1.1.1. Executar os serviços, objeto deste Contrato, cumprindo integralmente a contrapartida em 
conformidade com o Plano de Trabalho, obedecendo rigorosamente às normas e padrões do DETRAN 
e de conformidade com as especifi cações mínimas de Segurança e Medicina do Trabalho e Termo de 
Referência em anexo;
8.1.1.2. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos, materiais ou pessoais, ocasionados ao DETRAN 
ou a terceiros, decorrentes dos serviços executados no cumprimento deste termo e que redundem em 
pagamento de indenizações ou reparos;
8.1.1.3. Todos os processos judiciais e administrativos, decorrentes da execução deste termo que, direta 
ou indiretamente, responsabilizem o DETRAN/PB, no caso de decisão condenatória, ainda que não defi -
nitiva, terão os valores glosados dos pagamentos das faturas em nome da patrocinada, e suas respectivas 
liberações somente ocorrerão quando o DETRAN/PB for excluído defi nitivamente da lide ou procedi-
mento administrativo de toda e qualquer responsabilidade. Desde já fi ca o DETRAN/PB autorizado pela 
Patrocinada a proceder à retenção dos valores referidos nas hipóteses deste item;
8.1.1.4. Comunicar ao representante do DETRAN os fatos que porventura venham prejudicar o bom 
andamento da contrapartida;
8.1.1.5. Zelar pelo bom comportamento e desempenho do seu pessoal, evitando situações que afetem a 
imagem do DETRAN;
8.1.1.6. Credenciar preposto para solucionar os problemas inerentes à execução da contrapartida e prestar 
todas as informações solicitadas e com plenos poderes para a adoção de providências necessárias ao 

cumprimento deste Termo;
8.1.1.7. Dispor de telefone no setor de coordenação, a fi m de agilizar a comunicação entre a PATRO-
CINADA e o DETRAN;
8.1.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi cação exigidas para contratação.
8.1.2. DO DETRAN
8.1.2.1. Fornecer todas as informações necessárias à execução dos serviços;
8.1.2.2. Efetuar a cota do patrocínio disposto no edital, depois de atendidas as exigências contidas nas 
obrigações da PATROCINADA;
8.1.2.3. Suspender os pagamentos devidos à PATROCINADA, caso haja o descumprimento das Cláusulas 
previstas nas obrigações da PATROCINADA;
8.1.2.4. Acompanhar e fi scalizar a exposição da marca, conforme disposto no edital objeto deste Contrato;
8.1.2.5. Acompanhar, através da Gerência Financeira, a Garantia Contratual, sua validade e sempre soli-
citando sua renovação em caso de renovação contratual ou alteração de valor, quando houver exigência 
da garantia no Termo de Referência.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
9.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com este Contrato e com a Lei 
nº 14.133/2021 sujeita-se às sanções ora previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
9.2. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas neste termo e na Lei nº 14.133/2021, garantida 
a prévia defesa, o DETRAN poderá aplicar as seguintes sanções:
· - I - advertência;
· - II - multa;
· - III - impedimento de licitar ou contratar;
· - IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
9.3. As sanções previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso IV.
9.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:
· Atrasar a entrega e/ou comprovação da garantia contratual, quando exigida, bem como a prestação de 
contas dos recursos recebidos;
· Não atender, sem justifi cativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento 
equivalente, ordem inicial de serviço/fornecimento, ordem de paralisação e ordem de reinício, no prazo 
de 8 (oito) dias a contar da data da convocação;
· Apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pelo DETRAN;
· Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;
· Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;
· Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específi co;
· Incorrer em inexecução contratual;
· Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter com-
petitivo do processo de contratação;
· Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar do processo de contratação;
· Ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifi cações ou prorrogações 
deste contrato, sem autorização em lei;
· Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-fi nanceiro deste contrato;
· Ter difi cultado atividade de investigação ou fi scalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
ter intervido em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fi scalização;
· Ter descumprido qualquer cláusula contratual, termo por escrito ou orientações e determinações escritas 
da gestão/fi scalização durante a execução deste contrato.
· A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja sufi ciente para acarretar danos 
ao DETRAN, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.
· A aplicação da sanção do item anterior importa na comunicação da advertência à Patrocinada, devendo 
ocorrer o seu registro junto ao DETRAN, independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada, ou não.
· A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão.
· No caso de aplicação de multa, deverão ser observadas as seguintes regras:
· - nos casos de atraso de cronograma, será aplicada, mediante competente justifi cativa perante respon-
sabilização da Patrocinada pelo atraso, multa moratória nunca inferior de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor da parcela não executada.
· - Em caso de descumprimento de alguma cláusula contratual, termo por escrito ou orientações e de-
terminações escritas da gestão/fi scalização durante a execução dos contratos ou da Lei nº 14.133/2021, 
será aplicada, mediante competente justifi cativa, a incidência de multa, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato.
· - Para os casos críticos e/ou superior a cinco ocorrências, deve ser avaliado o caso de rescisão contratual.
· - Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa, a Patrocinada deverá ser 
formalmente notifi cada para apresentar defesa prévia. Havendo concordância da Patrocinada quanto aos 
fatos e à incidência da multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação, com sua formalização por 
meio de apostilamento e Comunicação ao Diretor-Superintendente do DETRAN, para fi ns de registro.
· - Não havendo concordância ou diante da inércia da Patrocinada de se manifestar sobre os fatos e/ou a 
incidência da multa, a deliberação fi nal caberá à autoridade máxima do DETRAN.
· - Deve ser instaurado o processo administrativo a ser conduzido por comissão processante designada 
para este fi m.
· Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado danos 
ao DETRAN, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.
· O prazo da sanção a que se refere o item anterior desta cláusula terá início a partir da sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba, estendendo-se os seus efeitos a todas as Unidades do DETRAN.
· A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa, durante 
sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.
· Se a sanção de que trata o item anterior for aplicada no curso da vigência de um contrato, o DETRAN 
poderá, a seu critério, rescindi-lo, mediante comunicação escrita previamente enviada à Patrocinada, 
ou mantê-lo vigente.
· A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida em período de até 2 (dois) anos, a contar do 
término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.
· A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com o DETRAN, por até 02 (dois) anos, será registrada no cadastro de empresas inidôneas – CAFIL-PB.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências 
cabíveis, devendo haver o reconhecimento dos direitos das partes nestes casos.
10.2.  Constituem motivos para rescisão do contrato:
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· - descumprir obrigações contratuais do presente Contrato;
· - alterar a pessoa da Patrocinada, mediante:
· a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda 
às condições de habilitação e sem prévia autorização do DETRAN, observada a Lei nº 14.133/2021;
· a fusão, cisão, incorporação, ou associação da empresa Patrocinada com outrem, não admitidas neste 
contrato e sem prévia autorização do DETRAN.
· - desatender as determinações regulares do gestor ou fi scal do contrato;
· - cometer reiteradamente faltas na execução contratual;
· – dissolução da sociedade ou o falecimento da Patrocinada;
· – decretação de falência ou a insolvência civil da Patrocinada;
· - promover alteração do objeto social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da Patrocinada, 
desde que prejudique a execução do contrato;
· - por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifi cadas e exaradas no 
processo administrativo;
· - ocorrer caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovados, impeditivo da 
execução do contrato;
· - não integralizar a garantia de execução contratual no prazo estipulado, quando houver exigência de 
garantia;
· - descumprir a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos 
e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos;
· - perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;
·  - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do processo de contratação;
· - ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato do processo de contratação;
· - ter afastado ou procurado afastar a Patrocinadora, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo;
· - ter fraudado o processo de contratação ou presente contrato; ter criado, de modo fraudulento ou 
irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato administrativo;
· - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifi cações ou prorrogações 
do presente contrato;
· - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-fi nanceiro do presente contrato;
· - ter difi cultado atividade de investigação ou fi scalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
ter intervido em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fi scalização.
10.3. As práticas passíveis de rescisão, tratadas nesta cláusula, podem ser defi nidas, dentre outras, como:
· Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de infl uenciar a ação do servidor do DETRAN no processo licitatório ou na execução do contrato;
· Fraudulenta: falsifi car ou omitir fatos, com o objetivo de infl uenciar o processo licitatório ou de exe-
cução do contrato;
· Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento 
de representantes do DETRAN, visando a estabelecer preços em níveis artifi ciais e não competitivos;
· Coercitiva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas, visando 
a infl uenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
· Obstrutiva: destruir, falsifi car, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas.
· Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, devendo ser 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.
· A rescisão do contrato poderá ser:
· - por ato unilateral e escrito, de qualquer das partes;
· - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação;
·  - judicial, nos termos da legislação.
· A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I do parágrafo anterior deverá ser precedida de 
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias.
· Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos 
prestados pelo DETRAN, o prazo a que se refere o parágrafo anterior será de 180 (cento e oitenta) dias.
· Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte Patrocinadora, será esta ressarcida dos 
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e, no caso da patrocinada, terá ainda direito a:
· - devolução da garantia, se houver;
· - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
10.9. A rescisão por ato unilateral do DETRAN acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas neste contrato:
I - assunção imediata do objeto contratado, pelo DETRAN, no estado e local em que se encontrar;
II - Suspensão imediata do uso da marca do DETRAN na forma defi nida no item 5.2.1 do edital.
III - Devolução proporcional do valor do patrocínio, referente aos meses do contrato não cumprido.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORÇA MAIOR
11.1. Quaisquer atrasos no cumprimento do presente Contrato somente serão admitidos e não considerados 
como inadimplemento contratual se comprovada “Força Maior” estranha à vontade das partes, notifi cada 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceita pela parte contrária, tais como: greves, incêndio, inundações, 
guerras, revoluções, rebeliões ou proveniente de suspensão ou diminuição do ritmo da execução do serviço.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
12.1. A Gestão e fi scalização do presente Contrato será de responsabilidade da ___________, inclusive 
no que diz respeito às contrapartidas defi nidas no plano de trabalho, no atesto de faturas, solicitação de 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e de valor, conforme designação constante nos autos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS
13.1. É possível a alteração do presente contrato nos termos do estabelecido na Lei nº 14.133/2021, em 
especial nos seguintes casos:
· - quando houver modifi cação do projeto ou das especifi cações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos;
· - quando necessária a modifi cação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133/2021.
· - quando conveniente a substituição da garantia de execução, se houver;
· - quando necessária a modifi cação do regime de execução, em face de verifi cação técnica da inaplica-
bilidade dos termos contratuais originários;
· - quando necessária a modifi cação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias superve-
nientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao crono-
grama fi nanceiro fi xado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obra ou serviço;
· - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Patrocinada e 
a retribuição da administração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fi nanceiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, confi gurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
13.2. É vedada a realização de serviços após a vigência do contrato, ou não previstos, ou cuja quantidade 
tenha excedido ao contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE
14.1. O presente contrato entra em vigor a partir de sua assinatura. Sua vigência será de até 12 (doze) meses 
após o término do prazo de execução e terá validade após publicação no Diário Ofi cial do Estado (DOE).
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. O presente contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Estadual nº 42.608/2022 
e 45.710/2024, que regulamenta o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, e pelo disposto no Código Civil.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de João Pessoa-PB, como único competente para dirimir 
quaisquer divergências oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.
16.2. E por estarem assim, justo e acordado, as partes assinam este Contrato, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

João Pessoa, xx de xxxxxx de 2026.
***********

Diretor-Superintendente
[Nome do representante legal]
[Cargo do representante legal]

ANEXO VI
TERMO DE REFERÊNCIA

  
Processo no.
 · OBJETO:  
· Este Termo de Referência tem por objetivo a contratação de patrocínio para Clubes Paraibanos de Futebol 
Masculino que participarão do Campeonato Paraibano da primeira divisão, Copa do Nordeste em sua 
fase de grupos, Copa do Brasil e Campeonato Brasileiro das séries C e D e para os Clubes Paraibanos 
de Futebol Feminino que participarão do Campeonato Brasileiro das séries A2 e A3, no ano de 2026
· JUSTIFICATIVA:
· Futebol é o esporte mais popular do país, com 30,5 milhões de praticantes e uma das maiores audiên-
cias das TVs aberta e fechada do Brasil, resultado que se refl ete na Paraíba. O esporte tem forte apelo 
imagético, uma vez que há exposição praticamente diária nos veículos de comunicação e digitais, como 
televisão, internet e redes sociais digitais.  
As campanhas educativas do DETRAN/PB, uma autarquia paraibana, será atrelada aos times paraibanos de 
futebol masculino que participarão do Campeonato Paraibano da primeira divisão, Copa do Nordeste em 
sua fase de grupos, Copa do Brasil e Campeonato Brasileiro das séries C e D e para os Clubes Paraibanos 
de Futebol Feminino que participarão do Campeonato Brasileiro das séries A3 e A3, no ano de 2026. A 
participação nesses campeonatos proporciona a veiculação das campanhas educativas do DETRAN/PB 
em uniformes, backdrops, banners, rouparias em geral, reprodução de publicações digitais, entre outros 
elementos, que fomentam e divulgam as campanhas no cenário estadual e nacional.  
· As campanhas educativas do DETRAN/PB estarão expostas naturalmente como contrapartida do 
contrato, conforme item 4 do presente termo.  
· Justifi ca-se a contratação do patrocínio, por meio de adesão de edital de chamamento público, visando 
a inserção das campanhas educativas do DETRAN/PB no fomento ao esporte paraibano;  
· Vendo que o Brasil é conhecido como o “país do futebol”, o patrocínio em questão visa fortalecer 
as campanhas educativas do DETRAN/PB junto à sociedade paraibana, utilizando o esporte como 
instrumento de desenvolvimento social, que tem contribuído para a construção de uma juventude mais 
saudável, longe da criminalidade. Ademais, o Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba 
- DETRAN decidiu investir nos clubes paraibanos que vêm divulgando o nome do Estado no cenário 
nacional, através do futebol;  
· O patrocínio enquadra-se na área esportiva e, comprovadamente, servirá para o fortalecimento das 
campanhas educativas desenvolvidas pelo DETRAN/PB.
· DAS RESPONSABILIDADES:
Para a execução do objeto deste instrumento, as partes se comprometem a:
· Quanto ao CONTRATANTE
· Fiscalizar o cumprimento;
· Realizar o pagamento do valor correspondente ao acordo neste instrumento.  
· Quanto à CONTRATADA
3.2.1. Executar todas as atividades descritas neste termo;
· Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATANTE, necessários ao acompanhamento e controle 
da execução do objeto deste termo, sempre que solicitada.
3.2.3. Manter, durante a execução do contrato, a sua regularidade fi scal.
4. DOS SERVIÇOS
Visando o cumprimento do disposto no item 4 deste instrumento e especifi cidades da cota de patrocínio 
em que o DETRAN/PB será alocada, a CONTRATADA prestará os seguintes serviços:
4.1. Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB no uniforme de jogo do clube (costas inferior);
4.2. Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB na camisa de treino do clube;
4.3. Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB na camisa da comissão técnica do clube;
4.4. Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB no backdrop de entrevistas de jogo e treino 
do clube;
4.5. Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB na placa de campo no Centro de Treinamento 
do clube;
4.6. Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB no site e redes sociais do clube;
4.7. Exposição das campanhas educativas do DETRAN/PB nos canais de Tv do clube, se tiver;
4.9. Ficará a cargo da Assessoria de Imprensa do DETRAN/PB o envio, aos patrocinados, das mídias, 
campanhas e demais materiais a serem veiculados, da mesma forma a Coordenação de Educação para 
o Trânsito poderá realizar campanhas educativas nos dias de jogos e nas sedes sociais e/ou esportivas 
dos patrocinados..
4.10. Convênio que permita aos fi lhos dos servidores do DETRAN/PB acesso gratuito às escolinhas 
esportivas do clube, se tiver.
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4.11. Constará no edital que a CONTRATADA terá que enviar sua metodologia de trabalho, bem como a 
prestação de contas mês a mês, independentemente da aprovação da prestação de contas do mês anterior, 
e será realizada por meio de relatório encaminhado pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias corridos após o término de cada mês comercial
5. DOS VALORES
5.1. Os valores para pagamento dos patrocínios serão os seguintes:
5.1.1. R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada Clube de Futebol Masculino que participará 
do Campeonato Paraibano da primeira divisão;
5.1.2. R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada Clube de Futebol Masculino que participará 
da Copa do Nordeste, em sua fase de grupos;
5.1.3. R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada Clube de Futebol Masculino que participará 
do Campeonato Brasileiro da série D;
5.1.4. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada Clube de Futebol Masculino que participará do 
Campeonato Brasileiro da série C;
5.1.5. R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada Clube de Futebol Masculino que participará 
da Copa do Brasil;
5.1.6. R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada Clube de Futebol Feminino que participará do Campe-
onato Brasileiro da série A2;
5.1.7. R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada Clube de Futebol Feminino que participará do Campe-
onato Brasileiro da série A3.
6. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado em seis parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira em até 15 dias 
após a assinatura do contrato, e as demais em até 10 dias após a prestação de contas do respectivo mês.
7. FISCALIZAÇÃO
7.1. A CONTRATANTE promoverá a fi scalização dos serviços, a fi m de comprovar o cumprimento do 
contrato.
8. VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1.  O contrato celebrado entre as partes tem por vigência 12 meses e tem caráter improrrogável. Durante 
esse período, os clubes terão que expor as campanhas educativas do DETRAN/PB em todas as atividades 
que participar, sejam elas ofi ciais ou amistosas.
9. VALOR GLOBAL
9.1. O valor estimado aprovado é de R$ 3.150.000,00 (três milhões e cento e cinquenta mil reais).

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
Isaías José Dantas Gualberto

Diretor-Superintendente do DETRAN/PB

HABILITAÇÃO
LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA

RESULTADO DA HABILITAÇÃO DOCUMENTAL EM CARÁTER DEFINITIVO 
DO EDITAL N° 004/2023 E CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO

A Comissão Técnica de Avaliação de Soluções Tecnológicas, designada pela Portaria nº 033, de 23 de 
agosto de 2023, publicada no D.O.E. em 26/08/2023, cuja atuação foi prorrogada pela Portaria nº 056 
de 29 de dezembro de 2025, publicada no D.O.E. em 30/12/2025, nos termos do Edital n° 004/2023 
- CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE SISTEMA DE 
PAGAMENTO PARA PERMISSIONÁRIOS LOTÉRICOS, publicado do Diário Ofi cial do Estado da 
Paraíba de 23 de dezembro de 2023, nos termos do edital, vem, por meio deste ato dar publicidade ao 
DEFERIMENTO da habilitação documental defi nitiva e convocação da Prova de Conceito (PoC), nos 
termos do Edital, conforme dia e horário agendado para sua consecução abaixo:

Loteria do Estado
da Paraíba

EDITAIS DE CHAMAMENTO

Fundo de Incentivo à
Cultura Augusto dos Anjos

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0001/2026 
 PARA CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO CULTURAL DE RECONHECIMENTO 

ÀS TRAJETÓRIAS DE GRUPOS, COLETIVOS, ORGANIZAÇÕES E AGREMIAÇÕES 
CARNAVALESCAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

PRÊMIO PARAÍBA FOLIA 2026
 O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da Cultura, em consonância com a 
Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023; a Lei nº 
14.903, de 27 de junho de 2024; a Lei Estadual nº 10.325, de 11 de junho de 2014; o Decreto Estadual nº 
44.802, de 04 de março de 2024; o processo administrativo nº SCT-PRC-2026/00004, regido pelos prin-
cípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da efi ciência e da transparência, 
promulga, através deste edital de chamamento público, o regulamento para a concessão de premiação 
cultural a  grupos, coletivos, organizações e agremiações carnavalescas da Paraíba – Prêmio Paraíba Folia.
C onstitui objeto do presente edital a seleção e premiação de 100 (cem) grupos, coletivos, organizações e 
agremiações carnavalescas, considerando para isso a trajetória artística e contribuição para disseminação 
e preservação da cultura no âmbito do estado da Paraíba, conforme critérios estabelecidos no certame.
 Esta ação prevê um investimento total de R$1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais).
Este Edital contempla as seguintes categorias:

CATEGORIAS

Descrição
Quantidade 
de prêmios

Valor da premiação

Proponente

Pessoa Física Pessoa Jurídica

Grupos, coletivos, organizações e 
agremiações carnavalescas

100 R$ 14.000,00 Não Sim

As vagas deste edital compreendem grupos, coletivos e associações culturais cujo trabalho se relacione 
com as manifestações carnavalescas populares relacionadas no item 3.1.1., que comprovem atuação 
cultural na Paraíba de, no mínimo, 02 (dois) anos e que comprovem atuação em desfi les, carnavais de 
rua ou blocos no  Carnaval de 2025..
A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada do dia 12 de janeiro de 2026 às 18h00 de 25 
de janeiro de 2026, exclusivamente pela internet.
O Edital na íntegra, cronograma completo e todos os seus anexos e informações estarão disponíveis no 
site da Secretaria de Estado da Cultura: cultura.pb.gov.br. 

João Pessoa, 12 de janeiro de 2025
JAMIL JOSÉ CAMILO RICHENE NETO 

Coordenador Geral 
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS 

Secretário de Estado da Cultura da Paraíba

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS 

EDITAL Nº 0035/2025 DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através do FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA 
AUGUSTO DOS ANJOS - FIC, em consonância com a Lei federal nº 13.019/2014; Decreto nº 8.726 
de 27 de abril de 2016; Decreto nº 43.686 de 11 de maio de 2023; Decreto nº 11.453 de 23 de março 
de 2023; Processo Administrativo nº SCT-PRC-2025/03792; no PARECER Nº1.759/PGE SU-2025; e 
regido pelos princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, publicidade, efi ciência e 
transparência, torna público, a retifi cação deste Edital de Chamamento Público visando selecionar proposta 
de parceria com Organização da Sociedade Civil para celebração de Termo de Colaboração tendo por 
objeto a realização do 5º TEIA PARAÍBA: Pontos de Cultura pela Justiça Climática.
1.1. Onde se lê:
6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento 
público, a ser constituída na forma da PORTARIA N° 00XX/2025/SECULT/PB.
1.2. Leia-se:
 6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO:
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento 
público, a ser constituída em portaria própria em consonância com a gestão de parcerias celebradas no 
âmbito desta secretaria disposta pela Portaria n° 0039/2025/SECULT/PB, Portaria n° 0075/2025/SECULT/
PB e Portaria n° 0076/2025/SECULT/PB.
2.1. Onde se lê:
7.6.1. Os recursos serão apresentados exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: geac@secult.
pb.gov.br, assunto “Recurso do Edital Chamamento Público nº 0XX/2025 – “5° TEIA PARAÍBA” e 
serão respondidas preferencialmente pela Comissão de Seleção, com o eventual auxílio dos órgãos 
técnicos responsáveis.
2.2. Leia-se:
7.6.1. Os recursos serão apresentados exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: geac@secult.
pb.gov.br, assunto “Recurso do Edital Chamamento Público nº 0035/2025 – “5° TEIA PARAÍBA” 
e  serão respondidas preferencialmente pela Comissão de Seleção, com o eventual auxílio dos órgãos 
técnicos responsáveis.  
3.1. Onde se lê:
7.  DA FASE DE SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CELEBRAÇÃO. 
7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 
TABELA 1

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 23/12/2025
2 Envio das propostas pelas OSCs. 23/12/2025 até 23/01/2026
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 24/01/2026 a 26/01/2026
4 Divulgação do resultado preliminar após avaliação das propostas. 27/01/2026
5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 28/01/2026 a 30/01/2026
6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 02/02/2026 a 03/02/2026

7
Homologação e publicação do resultado defi nitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).

04/02/2026

3.2. Leia-se:
 7. DA FASE DE SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CELEBRAÇÃO. 
7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 
TABELA 1

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 23/12/2025

2 Envio das propostas pelas OSCs. 24/12/2025 até 24/01/2026
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 26/01/2026 a 28/01/2026
4 Divulgação do resultado preliminar após avaliação das propostas. até o dia 29/01/2026
5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 30/01/2026 a 01/01/2026
6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 02/02/2026 a 03/02/2026

7
Homologação e publicação do resultado defi nitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

até o dia 04/02/2026

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
 Jamil José Camilo Richene Neto

 Gerente Executivo de Fomento e Economia Criativa - Gestor do Fundo de Incentivo à Cultura 
Augusto dos Anjos - FIC

   Pedro Daniel de Carli Santos
Secretário de Estado da Cultura
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EMPRESA DIA DO POC HORÁRIO DA POC
PROTOTYPE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 14/01/2026 14h:00min
A55 SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. 14/01/2026 15h:00min
ONLY UP INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA. 15/01/2026 14h:00min

Nos termos do item 8.3 do edital, a empresa será notifi cada para a execução da prova de conceito, devendo 
manifestar-se quanto à ciência da convocação e confi rmação de sua participação. A Prova de Conceito 
(PoC) será realizada de forma remota, com link a ser disponibilizado no e-mail da empresa.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.
Comissão Técnica de Avaliação de Soluções Tecnológicas

DOUGLAS BRANDÃO DO NASCIMENTO
Presidente
Membros

BRUNO HENRIQUE FERREIRA FERPA
CHRISTHINY FERNANDA MASIERO SANSON

FILLIPI CORREIA GOMES DE OLIVEIRA
FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

GABRIEL DE SOUZA ROLIM
LÍLIAN PALMEIRA COSTA

RAFAEL MAIA MUNIZ DA CUNHA

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

Superintendência de
Administração do Meio Ambiente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2026
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal, bem como 
em conformidade com o Decreto Estadual nº 44.889/2024 e a Lei Estadual nº 4.335/1981 , convoca 
os abaixo relacionados a comparecerem a esta Autarquia no prazo de 05(cinco) dias para quitação 
do débito, contados da publicação deste edital. O não atendimento à presente convocação implicará 
em negativação no Serviço de Proteção ao Crédito-SPC e no lançamento do débito na Dívida Ativa desta 
Autarquia para posterior cobrança judicial, com sua consequente execução.
O atendimento presencial está sendo feito mediante agendamento no site: https://sigma.pb.gov.br/  A pro-
tocolização de documentos diversos deve ser realizada através do e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br.
Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA encontra-se à disposição nos números 
(83) 99907-1336/ (83) 3690-1955, ou através do endereço de e-mail: juridicosudema@gmail.com.

N° CLIENTE CNPJ/CPF N° PROCESSO
01 ANDREIA BATISTA DA SILVA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 08.522.963/0001-67 2024-11294
02 DOUGLAS ARAÚJO DE AMBRÓSIO 118.427.644-70 2024-11229
03 GEOVANI PEREIRA DE FARIAS RIBEIRO 060.528.424-58 2024-12760
04  JONEMAR CEZAR PEREIRA LINO 078.732.614-33 2024-07283
05 MARCELO FELIX DA SILVA 31.189.211/0001-48 2024-05635
06 MARCELO FELIX DA SILVA 31.189.211/0001-48 2024-05636
07 PAULO GONÇALVES MAGNO 4 022.518.294-7 2024-09963
08 AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEL RIO PARAIBA LTDA- ME 29.284.164/0001-70 2025-00163

09
CONTRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍ-
NIOS E VIDROS LTDA - ME 

31.839.502/0001-34 2025-04440

10 KARLA PATRICIA RODRIGUES COSTA MACEDO 008.011.214-50 2025-03385

11
EVARISTO E NOBREGA CONSTRUÇÕS LTDA (R E R MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES) 

44.202.961/0001-54 2025-00679
                 

João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2026
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa Jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com arrimo nos artigos 37 e 225 da Constituição Federal, bem 
como em conformidade com o Decreto Estadual nº 44.889/24 e a Lei Estadual 4.335/81, convoca os 
abaixo relacionados a comparecerem a esta Autarquia no prazo de 05(cinco) dias para quitação do 
débito. Em caso de não concordância com a decisão, fi ca aberto o prazo de 20 (vinte) dias, conta-
dos a partir da publicação deste edital, para apresentação de defesa administrativa e consequente 
julgamento do auto de infração.
O atendimento presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autar-
quia: https://sigma.pb.gov.br.A protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA 
encontra-se à disposição para atendê-lo nos números (83) 9907-1336 e 3690-1955 ou através do e-mail: 
juridicosudema@gmail.com.

N° CLIENTE CNPJ/CPF N° PROCESSO
01 ANTONIO VINICIUS SOARES PIMENTA 51.949.206/0001-01 2024-02944

02
ACL ENGENHARIA E IMOBILIARIA LTDA (LOTEAMENTO 
HILDEBRANDO MATHIAS) 

04.777.180/0001-73 2025-09962

03 ALESSANDRA OLIVEIRA DE SANTANA 092.944.374-25 2025-09369
04 ALESSANDRA OLIVEIRA DE SANTANA 092.944.374-25 2025-09859
05 ALEX ROMERO MONTEIRO 106.323154-07 2025-09372
06 ANTONIO LEITE DE LUCENA FILHO 161.794.284-76 2025-01248
07 CÍCERO DOMINGOS DA SILVA 945.207.524-04 2025-09370
08 ESPÓLIO DE JOÃO MENDES DE ANDRADE 050.559.894-91 2025-07048

09 GILBRATAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 24.430.330/0001-85 2025-10612
10 LUCIDALVA CAMILO DE LIMA 854.661.744-91 2025-10809                                                                                    

João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2026
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal, bem como 
em conformidade com o Decreto Federal nº 6.514/2008 e a Lei Federal nº 9.605/1998 , convoca os 
abaixo relacionados a comparecerem a esta Autarquia no prazo de 05(cinco) dias para quitação do 
débito, contados da publicação deste edital. O não atendimento à presente convocação implicará em 
negativação no Serviço de Proteção ao Crédito-SPC e no lançamento do débito na Dívida Ativa desta 
Autarquia para posterior cobrança judicial, com sua consequente execução.
O atendimento presencial está sendo feito mediante agendamento no site: https://sigma.pb.gov.
br/  A protocolização de documentos diversos deve ser realizada através do e-mail: protocolo@
sudema.pb.gov.br.
Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA encontra-se à disposição nos números 
(83) 99907-1336/ (83) 3690-1955, ou através do endereço de e-mail: juridicosudema@gmail.com.

N° CLIENTE CNPJ/CPF N° PROCESSO
01 EDVALDO ONOFRE DE ARAUJO 140.936.854-87 2020-011844
02 TIM S/A 02.421.421/0016-06 2020-009391
03 SEVERINO FERREIRA ALVES 395.263.134-53 2020-008906

04
AGROINDUSTRIA - FABRICAÇÃO DE CACHAÇA ENGENHO 
BELA VISTA LTDA 

05.928.331/0001-00 2022-09924

05 ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA 022.754.384-08 2022-02520
05 CAMILA ANDRADE DE LIMA 700.801.594-19 2022-04263
06 FÁBIO ROGÉRIO DE MEDEIROS SILVA 048.859.414-66 2022-02492
07 FRANCISCO FIRMINO DA SILVA 768.497.244-87 2022-02603
08 GEOVA GEOVANDO AMORIM 070.418.324-22 2022-02521
09 MARCONE DOS SANTOS SILVA 063.311.424-36 2022-01490
10 RAFAEL DA SILVA SOUZA 084.296.484-37 2022-01488
10 RAUL RENNER MARTINS DE SÁ 095.031.684-90 2022-02518
11 ROBSON LUIS DA SILVA 114.634.207-14 2022-02793
12 LÚCIA MARIA DA SILVA 132.153.704-25 2023-02322
13 MINERADORA E CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA - ME 02.069.083/0001-09 2024-02735
14 ZILDA PEREIRA MENDONÇA 065.319.104-96 2024-02742                       

João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2026
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa Jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com arrimo nos artigos 37 e 225 da Constituição Federal, bem 
como em conformidade com o Decreto Federal 6.514/08 e a Lei Federal nº 9.605/98, convoca os 
abaixo relacionados a comparecerem a esta Autarquia para apresentar alegações fi nais no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir da publicação do presente edital. Após esse período, será realizado 
o julgamento do Auto de Infração.
O atendimento presencial na SUDEMA será realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: 
https://sigma.pb.gov.br.A protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do e-mail: 
protocolo@sudema.pb.gov.br.
Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA encontra-se à disposição nos números 
(83) 99907-1336 e (83) 3690-1955, ou através do endereço de e-mail: juridicosudema@gmail.com.

N° CLIENTE CNPJ/CPF N° PROCESSO

01 JARDINS CLUB PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA 43.465.693/0001-09 2022-08162

02 CARLA CLICIA SILVA DE BRITO 07.697.867/0001-97 2023-04279

03 PONTA DE CAMPINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 34.155.306/0001-39 2024-01513                                                                                
João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.

MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2026
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa Jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com arrimo nos artigos 37 e 225 da Constituição Federal, bem 
como em conformidade com o Decreto Estadual nº 44.889/24 e a Lei Estadual nº 4.335/81, convoca 
os abaixo relacionados a comparecerem a esta Autarquia para apresentar alegações fi nais no prazo 
de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação do presente edital. Após esse período, será realizado 
o julgamento do Auto de Infração.
O atendimento presencial na SUDEMA será realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: 
https://sigma.pb.gov.br.A protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do e-mail: 
protocolo@sudema.pb.gov.br.
Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA encontra-se à disposição nos números 
(83) 99907-1336 e (83) 3690-1955, ou através do endereço de e-mail: juridicosudema@gmail.com.

N° CLIENTE CNPJ/CPF N° PROCESSO

01 CÍCERO GALDÊNCIO 798.400.784-53 2024-12073
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02
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM PEDREIRA DO VALE DO 
MAMANGUAPE - COOPEDREIRA

13.052.776/0001-05 2024-11307

03 IMPERIO TÊXTIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 33.009.849/0001-85 2024-10311

04
TC TRANSPORTES, MÁQUINAS E PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA - CT 
ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA

04.669.573/0001-63 2024-09809

05 ARNOR DANTAS FILHO 873.930.854-53 2025-01409
06 CERAMICA CAJAZEIRAS 14.768.216/0001-06 2025-03931
07 CONVICTA EMPREENDIMENTO E COMÉRCIO LTDA 08.317.809/0001-53 2025-09107
08 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA BENTO, CPF/CNPJ 044.536.044-59 044.536.044-59 2025-00123
09 ITARESIDUE UNIDADES DE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA-ME 26.665.213/0001-26 2025-01635                                                                                 

João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2026
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, autarquia de Direito Público, 
inscrita no CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com fundamento nos artigos 37 e 225 da Constituição Federal, 
bem como em conformidade com o Decreto Federal nº 6.514/2008 e a Lei Federal nº 9.605/1998, torna 
público o Processo nº 2024-01945, em nome de MARCOS ANTÔNIO DE LIMA MENDES -  CPF 
nº 720.202.967-72 , informando-lhe que consta nos registros da Superintendência de Administração do 
Meio Ambiente (SUDEMA) pendência em seu desfavor, referente ao Processo mencionado em epígrafe.
Após avaliação realizada por parte da Divisão de Florestas (DIFLOR) desta Autarquia, restou confi rmado 
quanto a obrigação de: 1. Apresentar e executar, através e processo de Autorização Ambiental, Plano 
de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD, em conformidade com os parâmetros técnicos exigidos 
pela SUDEMA; 2. Requerer autorização para Uso Alternativo do Solo, conforme previsto na legislação 
ambiental vigente e nos instrumentos normativos aplicáveis.
Desta forma, convocamos o interessado para abertura dos processos supracitados, junto a esta autar-
quia, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste edital. O descumprimento deste 
edital implicará na adoção de medidas judiciais cabíveis.
O requerimento e o check-list com documentação necessária para a abertura do processo podem ser 
obtidos mediante o site do órgão (www.sudema.pb.gov.br). Para mais, a abertura do processo deve ser 
realizada no sistema SIGMA: https://sigma.pb.gov.br/. 
O atendimento presencial está sendo feito mediante agendamento no site: https://sigma.pb.gov.br/. A pro-
tocolização de documentos diversos deve ser realizada através do e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br.
Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA encontra-se à disposição nos números 
(83) 99907-1336/ (83) 3690-1955, ou através do endereço de e-mail: juridicosudema@gmail.com.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2026
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal, bem como 
na Lei Estadual nº 4.335/1981 e nº 12.700/2023, bem como em conformidade com o Decreto Estadual 
nº 44.889/2024 e a Lei Estadual nº 4.335/1981, convoca os abaixo relacionados a comparecerem a 
esta Autarquia no prazo de 05(cinco) dias para quitação do débito. Em caso de não concordância 
com a decisão, fi ca aberto o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de recurso administrativo, 
a partir da data da publicação deste edital, sob pena de negativação no Serviço de Proteção ao Crédito – 
SPC e no lançamento do débito na Dívida Ativa para posterior cobrança judicial e consequente execução.
O atendimento presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autar-
quia: https://sigma.pb.gov.br.A protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br.Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA 
encontra-se à disposição para atendê-lo nos números (83) 9907-1336 e 3690-1955 ou através do e-mail: 
juridicosudema@gmail.com.

N° CLIENTE CNPJ/CPF N° PROCESSO

01 ALYCELIO RAIMUNDO BATISTA 41.234.676/0001-27 2024-11948

02 ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 019.497.704-86 2024-04232

03 CAMAR- CAMARÃO MARICULTURA LTDA 04.458.510/0003-20 2024-12128

04 CONSTRUTORA INVEZT LTDA 23.708.289/0001-01 2024-05177

05 DORGIVAL MARINHO DO NASCIMENTO 019.794.524-40 2024-09841

06 EDMILSON JOAQUIM DE SANTANA 042.053.774-01 2024-10741

07 FRANCIMAR FIRMINO DA SILVA, CPF/ 736.264.814-68 2024-11900

08 GILDENIRA DOS SANTOS PEREIRA 010.015.444-12 2024-11736

09 GRACE GALVÃO RIBEIRO 759.447.584-49 2024-11696

10 JOSÉ MIRANDA DINIZ 067.763.884-15 2024-11948

11 JOSENILDO AVELINO DA SILVA 122.287.364-81 2024-10731

12 MARCOS AURELIO DE MELO ANDRADE (POSTO CAPIM) 03.794.859/0001-08 2024-05158

13 SARA SILVA DE SOUZA - CPF/CNPJ nº 704.815.234-64 2024-12399

14 EDMILSON RIBEIRO DA SILVA 035.241.574-67 2025-01617

15 PEDRO JHONATAN ALVES DE MELO 55.229.606/0001-95 2025-01617

16 PEDRO JHONATAN ALVES DE MELO 55.229.606/0001-95 2025-00011                 
João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.

MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Diretor Superintendente

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

EDITAL DE CHAMAMENTO
FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA

EDITAL Nº 018/2025 DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS 

“FÉRIAS FUNESC” - JANEIRO 2026
RESULTADO FINAL - ATIVIDADES/VIVÊNCIAS LÚDICAS 

E ESPETÁCULOS/CONTAÇÕES DE HISTÓRIA
O Governo do Estado da Paraíba, através da Fundação Espaço Cultural da Paraíba – FUNESC, re-
presentada pela sua presidente, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
nº 4.315/1981, alterada pela Lei Estadual nº 10.919/2017; com base no que dispõe o inciso XVIII 
do art. 4º da Lei Estadual nº 10.325/2014, que institui a Política Estadual de Cultura, seguindo as 
diretrizes da Lei nº 14.835/2024, que institui o Marco Regulatório do Sistema Nacional de Cultura 
e na Lei 14.903/2024; Processo Administrativo nº FEC-PRC-2025/02210, regido pelos princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da efi ciência e da transparência, 
torna público o  RESULTADO FINAL do processo de seleção do Edital n° 018/2025 de Concurso 
Público Para Seleção de  Propostas Artísticas “Férias Funesc” Janeiro 2026 - Atividades/Vivências 

Lúdicas e Espetáculos e Contações de História.
João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.

BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente

EDITAL Nº 018/2025 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
ARTÍSTICAS “FÉRIAS FUNESC” - JANEIRO 2026

NOTAS METODOLÓGICAS: 
 1. Compreende-se como:
a. Propostas SELECIONADAS fi cam automaticamente convocados/as a assinar e enviar o Termo 
de Execução Cultural que será disponibilizado através do e-mail fornecido no ato de inscrição;
 b. Propostas que estejam na condição de SUPLENTES, serão convocados para o preenchimento 
das vagas remanescentes, caso haja necessidade, por ordem de classifi cação.
 2. Essa fase não cabe mais recurso
 3. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por meio do e-mail: feriasfunesc@gmail.com

COMISSÃO DE SELEÇÃO

ÁREA NOME INSTITUIÇÃO MATRÍCULA/CPF ÁREA NOME INSTITUIÇÃO MATRÍCULA/CPF

ARTES VISUAIS Renata Mora FUNESC 800.518-8 DANÇA Wilton Felipe de Oliveira FUNESC 800.569-0

ARTES VISUAIS Cristiane Peres Dias FUNESC 800.665-5 LITERATURA Tatiana Cavalcante FUNESC 800.560-1

ARTES VISUAIS Maurise Monteiro Quaresma FUNESC 800.452-8 LITERATURA Salieri da Silva Coelho FUNESC 800.645-6

AUDIOVISUAL Gian Filipe Rodrigues Orsini FUNESC 800.614-5 LITERATURA Tayse Marcela Lima dos Santos FUNESC 622.539-9

AUDIOVISUAL Tais Albuquerque Pascoal FUNESC 800.650-1 MÚSICA Italo Artur Viana de Melo SOCIEDADE CIVIL 102.***.***-82

AUDIOVISUAL Kaio Macêdo dos Santos FUNESC 099.***.***-39 MÚSICA Ivanildo Severino da Silva FUNESC 800.636-7

CIRCO Daniel da Nóbrega Santos FUNESC 800.651-2 MÚSICA Jader Rodolpho Finamore SOCIEDADE CIVIL 301.***.***-06

CIRCO Sudailson Kennedy Galucho da Silva FUNESC 019.***.***-62 TEATRO Antônio Humberto Lopes de Almeida FUNESC 800.106-5

CIRCO Matheus Silva Rodrigues FUNESC 623851-3 TEATRO Pollyanna Cristina de Barros Moreira FUNESC 800.635-6

DANÇA
Kaline Kissia Campos de Sousa 

FUNESC 800.680-1 TEATRO Lara Torrezan Gonçalves Ramalho Nitão FUNESC 180.011-6

DANÇA Moema Araujo Vilar FUNESC 800.621-2
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RESULTADO FINAL - ATIVIDADES/VIVÊNCIAS LÚDICAS
AUDIOVISUAL

Nº ARTISTA PROPONENTE ATIVIDADE/VIVÊNCIAS LÚDICA CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Ana Bárbara Ramos da Silva Imagens brincantes JOÃO PESSOA SELECIONADA

02 MARIA ELIETE DA COSTA Cinepequeninos: Ofi cina de Cinema Multissensorial CAMPINA GRANDE SELECIONADA

03 Sarah Cristinne Firmino Paulino “DE ONDE VEM UM FILME?” CAMPINA GRANDE SUPLENTE

04 LUIZ TORRES CACAU
CINE NO CELULAR: FILMANDO HISTÓRIAS 
RÁPIDAS

CAJAZEIRAS SELECIONADA

ARTES VISUAIS

Nº ARTISTA PROPONENTE ATIVIDADE/VIVÊNCIAS LÚDICA CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01
Ana Cláudia Araújo do Nascimento 
- Ana Araújo

Do cotidiano ao sonho: exercício de criação e memória 
por meio do
desenho

JOÃO PESSOA SELECIONADA

02 Amanda Torres Trajano Uma caixa do tamanho da minha imaginação JOÃO PESSOA SELECIONADA

03 Andressa Marques Giacomini - Cia Koi Criando seu Kamishibai- O Teatro de Papel Japonês JOÃO PESSOA SUPLENTE

04
Daiane Silva Barbosa - Daiane Po-
tiguara 

Tekoá de Cores: Pintando Grafi smos Potiguara
(Tekoá = território / lugar de viver)

JOÃO PESSOA  SUPLENTE

05
Lucas Alves dos Santos - Educativo 
Arte no Chão

Ofi cina para Fotodesenhar CABEDELO SELECIONADA

06 Inara Marchi da Silva - Inara Marchi Ofi cina de Colheres de Cerâmica CABEDELO SUPLENTE

07 Katiúcia de Sousa Beserra - Kati Tomati Papéis e imaginação- vivência com o papel machê CAMPINA GRANDE SELECIONADA

08
Anna Sylvia Ramos de Rangel Moreira 
Cavalcanti 

Universo Criativo em Papel CAMPINA GRANDE SUPLENTE

09
Reginaldo Ferreira Sulino - Reginal-
do Sulino 

Mãos que criam: papietagem e papel machê CAJAZEIRAS  SELECIONADA

CIRCO

Nº ARTISTA PROPONENTE ATIVIDADE/VIVÊNCIAS LÚDICA CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Jacson Lima da Silva “Vivência de Brincadeiras de Circo” JOÃO PESSOA SELECIONADA

02 Irla Lopes Medeiros Circo fora da lona: Acrobacias em solo CABEDELO SELECIONADA

03 Ana Luisa Adissi Machado
Brincando de Circo: Iniciação ao Tecido Acrobático 
para Crianças

CABEDELO SUPLENTE

04 Suellen Feitosa Albino Vivência em Circo com Técnicas Teatrais CAMPINA GRANDE SELECIONADA

05
CHIRLEY KELLE DE OLIVEI-
RA SILVA

BRINCANDO DE VOAR CAMPINA GRANDE SUPLENTE 

DANÇA

Nº ARTISTA PROPONENTE ATIVIDADE/VIVÊNCIAS LÚDICA CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Wênia Sonály da Silva Menezes Brincando de Dançar: Um Passeio pelos Ritmos da Paraíba CAMPINA GRANDE SELECIONADA

02 Erik Breno Rodrigues Lima Parahyba Kids  Dança Festiva CAMPINA GRANDE SUPLENTE

03 Talita Lima de Araújo
Corpo Brincante: Danças Afro-Brasileiras e Brincadeiras
da Cultura Popular

JOÃO PESSOA SELECIONADA

04 Mirela Ribeiro Ferreira Passinhos da Ancestralidade - Ofi cina de Reggae Infantil JOÃO PESSOA SUPLENTE

05 Luana Aires de Souza Dançando com a Poeira CAJAZEIRAS

DESCLASSIFI-
CADA - por não 
entregar a docu-
mentação exigida.

06 Eric da Silva Lacerda Raízes e Ritmos CAJAZEIRAS SUPLENTE

MÚSICA

Nº ARTISTA PROPONENTE ATIVIDADE/VIVÊNCIA LÚDICA CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Elen Firmino de Santana Tum tum, pá pá: meu corpo faz música JOÃO PESSOA SELECIONADA

02 Ana Lúcia Tavares de Oliveira
Tambor de Ancestralidade: Vivências Lúdicas de Percussão, 
Corpo e Cultura Popular Afro-Indígena

JOÃO PESSOA SUPLENTE

03 Edinalva Rita do Nascimento O Reino Encantado de Caiana dos Crioulos JOÃO PESSOA SUPLENTE

04 Marcus Vinicius Torquato de Souza Roda cantada, jogos de mão e brincadeiras musicais. CAJAZEIRAS SELECIONADA

TEATRO

Nº ARTISTA PROPONENTE ATIVIDADE/VIVÊNCIAS LÚDICA CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Lúcia Priscila Mangueira Tavares Ofi cina prática de confecção e manipulação de fantoches JOÃO PESSOA SELECIONADA

02 Ana Maria Oliveira Farias Palhaça Farinha conta e reconta JOÃO PESSOA SUPLENTE

03 Maria de Fátima Dantas Costa Brincando de Teatro CABEDELO SELECIONADA

04 Wednatânia Ferreira Nascimento Férias no país das histórias CABEDELO SUPLENTE

05 Edileuza da Silva Santos Ofi cina Brincando de fazer teatro CAMPINA GRANDE SELECIONADA

06 Davi Kennedy Oliveira da Fonseca Trupe Tripé em a fl oresta encantada CAMPINA GRANDE SUPLENTE

EDITAL Nº 018/2025 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS ARTÍSTICAS “FÉRIAS FUNESC” - JANEIRO 2026

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE OBJETO 
ESPETÁCULOS/CONTAÇÕES DE HISTÓRIA

CIRCO

Nº ARTISTA PROPONENTE ESPETÁCULO CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Allan Cleyton Sousa Leite Barros
TrupeÇando - A trupe de um ho-
mem só(L)

CAJAZEIRAS SELECIONADA

02 GRUPO TEATRO OFICINA O PALHAÇO DA PERNA DE PAU CAJAZEIRAS SUPLENTE

03
Franciscarla MArinho do Amaral, Douglas MArinho do 
Amaral, Teo Marinho do Amaral

Show da PErcha CABEDELO SELECIONADA

04 Irla Lopes Medeiros Tá com a Mulinga CABEDELO SUPLENTE

DANÇA

Nº ARTISTA PROPONENTE ESPETÁCULO CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Yanna Karla Pereira de Oliveira Frevançar JOÃO PESSOA SELECIONADA

02 Joyce de Matos Barbosa Nebulosa JOÃO PESSOA SUPLENTE

03 Erik Breno Rodrigues Lima Terreiro Envergado CABEDELO SELECIONADA

04 Jaqueline de Queiroz Silva Raxa CABEDELO SUPLENTE
              

LITERATURA

Nº ARTISTA PROPONENTE CONTAÇÃO CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Camilo de Oliveira Tostes A História do Anel JOÃO PESSOA SELECIONADA

02 Islânia Cruz do Nascimento Menina Bonita do Laço de Fita JOÃO PESSOA SUPLENTE

03 Nara Limeira Ferreira dos Santos
O bom é som e histórias: “A galinha 
dos ovos de ouro” e “A sementinha 
de abóbora”.

CABEDELO SELECIONADA

04 Clara Bezerra Anzolin 
 Zefa Cajá, Lobisomem e Outras 
histórias

 CABEDELO SUPLENTE

05 Davi Kennedy Oliveira da Fonsêca
MORCEGUTTO em uma aventura 
na fl oresta encantada.

CAMPINA GRANDE SELECIONADA

06 Suellen Feitosa Albino 
O Chão que Conta - Contos In-
dígenas

CAMPINA GRANDE SUPLENTE

07 Marcilânia Gomes Alcântara Figueiredo
Dom Ramon e seu violão em : O toco 
e a mãe da lua

CAJAZEIRAS SELECIONADA

 TEATRO

Nº ARTISTA PROPONENTE ESPETÁCULO CIDADE ESCOLHIDA CONDIÇÃO

01 Ademilton Barros da Silva O reizinho negro JOÃO PESSOA SELECIONADA

02 Luiz Henrique de Carvalho Diniz Melo Guã e o Guloso: O musical Infantil JOÃO PESSOA SUPLENTE

03 Associação Cultural Teatro João Balula Viva o Circo CAJAZEIRAS SELECIONADA

04 Coletivo de Teatro Aruã Em cada canto CAJAZEIRAS SUPLENTE
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Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

PREGÃO Nº 134/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DATA
LOCAL SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

29/12/2025

  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIA DE EXPEDIENTE, DESTINADO A SEE,
FUNAD, PMPB, FUNESC e SUPLAN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01 DO EDITAL

REG CGE: 25-01418-0

  ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

RAZÃO SOCIAL/NOME TOTALUNITÁRIOQUANT.
VALOR R$ITEM CÓD

CNPJ/CPF
FORNECEDOR

UNID
MARCA

337,2002,8101201.0 45563
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
JOCAR
OFFICE

1.274,0003,6403502.0 45619
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Un

MASTERP
RINT

65,2003,260203.0
112516 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
MASTERP

RINT

45,0000,1802504.0 45622
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
MASTERP

RINT

22,5000,450505.0 10810
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
Un

LEO E
LEO

269,6003,370806.0 25485
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
Un

WEVNEIR
O

154,8005,160307.0
100415 VTA MACHADO DE

ARRUDA LTDA
16667433000135

UnFOLIA

957,0008,70011011.0 25512
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
UnUSAPEL

53,4002,6702013.0 10554
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Un

MASTERP
RINT

343,500114,500314.0 72365
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Cx

THERMO
FLEX

172,8000,64027016.0 26831
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
MASTERP

RINT

11,0000,11010017.0 45570
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
MASTERP

RINT

637,0004,90013018.0 1758
SUPRIMAIS COMERCIO E
SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

09004901000126
Un

JANDAIN
HA

10.304,0003,6802.80019.0 13408
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Un

ALAPLAS
T

2.450,00024,50010020.0 92034
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
CxBAZZE

1.960,00024,5008021.0 45259
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
CxBAZZE

535,5003,57015022.0 94139
SUPRIMAIS COMERCIO E
SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

09004901000126
EmbBAZZE

1.358,0009,70014023.0
115961 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Cx
LEO E
LEO

1.232,0003,85032024.0
106788 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
JOCAR
OFFICE

213,0000,71030025.0 45632
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Un

MASTERP
RINT

1.170,0007,80015026.0 1772
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140 Cx 12undMAXPRIN
T

338,0001,69020027.0 45592
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
UnBRW

18,3001,8301028.0 10822
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
JOCAR
OFFICE

400,0000,4001.00029.0 45826
FACILITA SERVICOS
GERAIS LTDA

05191550000230
Un

FACILITA
SERVICO
S GERAIS

LTDA

103,0001,03010031.0 11013
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
FlVMP

133,0001,33010032.0 62095
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

FlVMP

679,8001,03066033.0
113377 VTA MACHADO DE

ARRUDA LTDA
16667433000135

UnVMP

307,7001,81017038.0
100037 VTA MACHADO DE

ARRUDA LTDA
16667433000135

Un
PIRATINI

NGA

111,2005,5602039.0 89272
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
LEO

ARTE

245,0000,98025040.0 45955
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
UnBAZZE

197,0001,97010042.0 45931
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
GLINORT

E

378,00018,9002043.0 31338
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173 FRASCOPIRATINI
NGA

4.668,00038,90012044.0 53117
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
UnKIT

3.000,0002,0001.50045.0 46752 D F S DE MELO LOPES
30223908000125

Pct
CRISTAL

COPO

104,5002,0905047.0
134520 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
LEO

ARTE

120,0000,1201.00050.0 54203
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
UnSCRITY

544,0000,3401.60052.0 26319
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
UnSCRITY

490,0000,4901.00053.0 4097
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
UnSCRITY

552,00069,000854.0 45317
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
CxSCRITY

520,0000,5201.00055.0 2083
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
UnSCRITY

214,00010,7002058.0 10617
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
UnBRW

962,5001,75055059.0 46415
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
Un

MASTERP
RINT

1.197,00039,9003060.0 45377
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Cx

GREEN
PAPER

141,4007,0702064.0 10636
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
KORETEC

H

8.100,00020,00040565.0 10651
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
Un

KORETAP
E

640,0003,20020066.0 11285
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Rl

KORETEC
H

665,0000,95070067.0 10655
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
Rl

KORETAP
E

960,0003,20030068.0 10645
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Rl

KORETEC
H

1.664,0003,20052069.0 92388
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Rl

KORETEC
H

2.806,4008,77032070.0 10643
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
Un

ALDEBR
AS

3.481,7009,41037071.0 86186
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Rl

KORETEC
H

6.617,00010,18065072.0 46308
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Rl
KORETEC

H

134,4002,2406073.0 13390
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

UnAVIL

243,6004,0606075.0
105521 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

UnAVIL

352,8005,8806076.0
106072 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

UnAVIL

681,6005,68012081.0
113876 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
FRICALO

R

53,7001,7903084.0 1950
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Cx

PIRATINI
NGA

19.520,000122,00016085.0 28386
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
UnSUMMIT

110,0001,10010087.0 10844
SUPRIMAIS COMERCIO E
SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

09004901000126
Un

LANTECO
R

43,1008,620590.0 12303 VTA MACHADO DE 16667433000 UnMASTER

4 ARRUDA LTDA 135PRINT

1.183,0008,45014091.0 1837
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Un

MASTERP
RINT

21,0004,200592.0 15313
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
CxBRW

4.152,0003,4601.20093.0 45743
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Cx
MASTERP

RINT

5.747,50010,45055094.0 46409
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Un

HELOMA
X

975,0009,75010095.0 72987
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
CxLYKE

495,0003,30015097.0 45755
SUPRIMAIS COMERCIO E
SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

09004901000126
UnWIN

1.890,5009,95019099.0 45749
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
CxBRW

94,5001,89050
100.0

15430
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
UnLUFKIN

272,1009,07030
101.0 100574 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Cx
LEO E
LEO

268,0000,670400
103.0

45752
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
UnBRW

782,0004,600170
104.0

45753
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
UnBRW

397,5007,95050
106.0

2110
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Un

PÁGINA
BRASIL

2.586,0008,620300
107.0

3786
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
UnBAG

LICITAÇÕES
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10.260,00020,520500
108.0

48975
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Un

SÃO
DOMING

OS

42,0000,420100
109.0

45762
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Tb
LEO E
LEO

55,0000,550100
110.0

45763
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Tb
LEO E
LEO

70.031,25022,4103.125
111.0

45398
WR COMERCIO DE PAPEIS
LTDA

48975836000138
Resma

ONE/SUZ
ANO

30.053,67028,8701.041
112.0

45398
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
ResmaREPORT

210,80010,54020
113.0

55228
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Cx
MASTERP

RINT

504,0001,200420
114.0

11127
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
UnVMP

1.803,2007,840230115. 15204 UNICA SANEANTES 43392983000 UnSENINN

0 LTDA 161HA

348,10034,81010
116.0

11137
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
RlDAC

396,00013,20030
117.0

74526
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
CxBAG

180,0001,000180
118.0

45436
SUPRIMAIS COMERCIO E
SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

09004901000126
Fl

ART
FLOC

45,0000,450100
119.0

11323
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
MASTERP

RINT

592,0005,920100
120.0 123380 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Pct
MASTERP

RINT

143,0001,430100
121.0

93869
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

FlVMP

843,20010,54080
122.0

45586
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Pct
MASTERP

RINT

6.190,00061,900100
124.0

75332
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
ResmaREPORT

6.518,40011,640560
126.0

2145
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
UnFRAMA

3.135,0002,0901.500
128.0

45772
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Un

AMOART

2.596,250103,85025
131.0

2159
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
PctFRAMA

1.300,000650,0002
132.0

35190
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
UnHP

103,50034,5003
133.0

1873
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Un

MASTERP
RINT

4.866,00032,440150
134.0

45644
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
MASTERP

RINT

305,0003,050100
135.0

2410
BEEVOLT ENERGY LTDA 58058522000124

cartelaELGIN

1.176,0004,200280
136.0

2413
SUPRIMAIS COMERCIO E
SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

09004901000126
cartelaELGIN

359,80017,99020
137.0 101066 VTA MACHADO DE

ARRUDA LTDA
16667433000135

CxJOCAR

241,6006,04040
140.0

35381
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
UnBRW

1.513,50010,090150
141.0

55237
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Pct
MASTERP

RINT

2.040,00020,400100
142.0

92398
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
EmbJOCAR

402,00020,10020143. 11250 VTA MACHADO DE 16667433000 CxMASTER
0 4 ARRUDA LTDA 135PRINT

286,0002,860100
144.0

73023
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
UnBRW

88,0002,20040
145.0

52458
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
UnBRW

1.740,69021,49081
146.0 120173 UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

Un
LEO

ARTE

1.656,00010,350160
147.0

45659
ALPHA COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

61703774000173
Un

CARBRIN
K

273,0001,820150
148.0

45661
SMART COMERCIO E
SERVICOS LTDA

34387726000140
Un

MAXCRIL
L

167,0001,670100
150.0

14391
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

M
SANTA

FÉ

97,4004,87020
152.0

75119
LIONS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50340684000149
UnBRW

189,0002,70070
153.0

46313
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Un

MASTERP
RINT

913,00018,26050
154.0

92285
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
UnJOCAR

379,0003,790100
155.0

1981
VTA MACHADO DE
ARRUDA LTDA

16667433000135
Jg

PIRATINI
NGA

314,70010,49030
156.0

49183
UNICA SANEANTES LTDA 43392983000161

TbRADEX

256.285,360VALOR TOTAL

João Pessoa, 12, Janeiro 2026

Carlos Tiberio Limeira S. Fernandes
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

PREGÃO Nº 046/2024
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DATA
LOCAL SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

19/12/2025

  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA, A SEREM
EXECUTADOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, DESTINADO A SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01 DO EDITAL

REG CGE: 25-01402-2

  ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

RAZÃO SOCIAL/NOME TOTAL
VALOR GLOBALLOTE

CNPJ/CPF
FORNECEDOR

R$ 43.645.141,44Lote 001 KAIROS SEGURANCA LTDA
09377459000698

R$ 34.734.957,36Lote 002 KAIROS SEGURANCA LTDA
09377459000698

R$ 16.766.013,60Lote 003 KAIROS SEGURANCA LTDA
09377459000698

R$ 25.388.534,88Lote 004 KAIROS SEGURANCA LTDA
09377459000698

R$ 17.484.557,04Lote 005 KAIROS SEGURANCA LTDA
09377459000698

138.019.204,32VALOR TOTAL
meses12ATENÇÃO: O VALOR TOTAL DE CADA LOTE FOI MULTIPLICADO POR UM PERÍODO DE

Documento Publicado no DOE do dia 09/01/2026. Republicado por Incorreção.

Carlos Tiberio Limeira S. Fernandes
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

João Pessoa, 08, Janeiro 2026

PREGÃO Nº 194/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DATA
LOCAL SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

26/11/2025

  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR, DESTINADO A SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA - SEE/PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01
DO EDITAL

REG CGE: 25-02212-5

  ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

RAZÃO SOCIAL/NOME TOTAL
VALOR GLOBALLOTE

CNPJ/CPF
FORNECEDOR

R$ 10.897.533,36Lote 001 REH CONFECCOES LTDA
32278840000107

10.897.533,36VALOR TOTAL

Carlos Tiberio Limeira S. Fernandes
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

João Pessoa, 12, Janeiro 2026

PREGÃO Nº 193/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DATA
LOCAL SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

08/01/2026

  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS E VANS, PARA TRANSPORTE DE TROPAS E EQUIPAMENTOS DA POLÍCIA MILITAR DA PARAÍBA
(PMPB), INCLUINDO MOTORISTA HABILITADO, SEGURO TOTAL, ENCARGOS SOCIAIS E SEGURO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL, DESTINADO A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA - PMPB, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01 DO EDITAL

REG CGE: 25-02588-9

  ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

RAZÃO SOCIAL/NOME TOTAL
VALOR GLOBALLOTE

CNPJ/CPF
FORNECEDOR

R$ 2.085.500,00Lote 001
COOPER TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA10703911000139

2.085.500,00VALOR TOTAL

Carlos Tiberio Limeira S. Fernandes
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

João Pessoa, 08, Janeiro 2026
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 231/2025

PROCESSO Nº 19.000.000078.2025
OBJETO/ÓRGÃO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GAR-
RAFÕES DE 20 LITROS,destinado aPCPB, CMG, DETRAN, FUNAD, LACEN, SEAD, SEAP, 
SEPLAG, SUDEMA E SUPLAN, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 26/01/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 902312025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração publica, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic03@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 26-00026-3

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/2025

PROCESSO Nº 26.201.033917.2025
OBJETO/ÓRGÃO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DE FROTA, 
COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET, CONECTADO À 
REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA GERENCIAMENTO, CON-
TROLE E EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS,destinada aoDEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DA PARAÍBA – DETRAN/PB, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 28/01/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 902302025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração pública, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic02@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 25-02827-8

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/2025

PROCESSO Nº 19.000.000085.2025
OBJETO/ÓRGÃO(S):REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES HOSPITA-
LARES, destinado àSES E SEAP,conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 26/01/2027 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 902422025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publica, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021,edemais legislações aplicáveis, 
realizará a licitação em epígrafe. 
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/compras, 
www.centraldecompras.pb.gov.br,ou através do e-mail: gelic04@centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência 
de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo 
Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 25-02976-3

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2025

PROCESSO Nº22.000.006107.2025
OBJETO/ÓRGÃO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS COMPLEMENTARES PARA 
COMPOR BIBLIOTECASINCLUSIVAS PARA AS SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIO-
NAIS DO ATENDIMENTO EDUCACIONALESPECIALIZADO ,destinadaà SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEE, conforme edital e anexos.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

Extrato de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 26-80040-3
Nº do Instrumento 0001/2026
Concedente SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Convenente SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DA PARAIBA
Objeto O CREDENCIAMENTO DA CONSIGNATÁRIA PELA CONSIGNANTE PARA FORNECI-
MENTO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NAS ALÍNEAS G, DO INCISO II, ARTIGO 3º DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 32.544/2011 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DA PARAÍBA: CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS E DE ASSOCIAÇÕES REPRESEN-
TATIVAS DE CLASSE;
Valor 0,00
Período da vigência do Instrumento 8/1/2026 A 7/1/2029
Data da assinatura 8/1/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO

DATA E HORÁRIO: 26/01/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 901542025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração pública, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: g elic07@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 25-02498-1

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2025

PROCESSO Nº19.000.000052.2025
OBJETO/ÓRGÃO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS –
DEMANDA JUDICIAL,destinadaàSECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, conforme edital 
e anexos.
DATA E HORÁRIO: 26/01/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 902262025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração pública, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic08@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 25-03027-8

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

EXTRATO

Secretaria de Estado
da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Objeto: AQUISIÇÕES EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no Relatório Conclusivo da Subgerência de 
Licitação, respaldado pelos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria de Assessoria 
Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado da Paraíba, e em cumprimento aos 
termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA 
os procedimentos de Dispensas de Licitação abaixo identifi cados, para aquisição do objeto em referên-
cia, com base no Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, em consequência, 
fi cam convocados os proponentes para assinatura do contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado 
diploma legal.

PROCESSO/
REGISTRO CGE

Nº DA
DISPENSA

USUÁRIO EMPRESA CNPJ
VALOR
EM R$

SES-PRC-2025/4139026-
00041-0

425/2025
JOSE ERINALDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS 
E OUTROS 

GRIFOLS BRASIL 
LTDA

02.513.899/0004-14 R$ 648.000,00

LICITAÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025

PROCESSO º 26.901.000546.2025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Segurança e da De-
fesa Social, torna público para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
realizará licitação para: 
Contratação de empresa especializada em Aquisição de INSUMOS PARA PERÍCIA, destinados ao 
Instituto de Polícia Científi ca da Paraíba, com Recursos do FNSP/SESDS, conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, do Pregão Eletrônico nº 0022/2025.
DATA E HORÁRIO: 28/01/2026 às 09h00min (Horário de Brasília)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.gov.br/compras (COMPRASNET) - UASG nº 927031
O edital e os anexos do pregão poderão ser visualizados, bem como realizado download através dos sites: 
https://www.gov.br/compras, http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf/Web?OpenA-
gent e pelo email: ciac@sesds.pb.gov.br.
A Comissão Integrada de Aquisições e Contratações (CIAC) está localizada na Avenida Hilton Souto 
Maior s/nº, bairro Mangabeira I, João Pessoa/PB.  Tel. (83) 3238-9524.
Processo nº.26.901.000546.2025- Registro na CGE:25-03067-5

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
RICARDO SÉRGIO DE ANDRADE MACHADO JÚNIOR

PREGOEIRO

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de Contrato  
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES  
Nº do Cadastro: 26-21166-4  
Nº do Contrato: 00885/2025  
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES  
Contratado: VITANEURO SERVICOS MEDICOS LTDA  
Objeto: Prestação de  serviços médicos especializados em Cirurgia Torácica, Cirurgia Vascular e Neuro-
cirurgia, para atendimento hospitalar e ambulatorial em regime de plantões presenciais e/ou sobreaviso.  
Valor (Original): R$ 7.010.400,00  
Classifi cação Funcional-Programática: 2026.25.101.10.302.5007.6050.0000287.3390.39.00.50 
Período da vigência do Contrato: 04/12/2025 a 04/12/2026  
Data da assinatura: 04/12/2025  
Gestor Contrato:  PEDRO BATISTA GUIMARÃES SEGUNDO - 186.597-8  
Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS  

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-01631-3
Nº do Contrato 0278/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado MAQ-LAREM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor Original do Contrato 25.200,00
Nº do Aditivo 5
Objeto do aditivo REVISÃO CONTRATUAL PARA FINS DE SUPRESSÃO DA COBRANÇA DA TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS (TAC) EM DECORRÊNCIA DE SUA DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA. A 
SUPRESSÃO CITADA CORRESPONDE AO PERCENTUAL DE 1,6% SOBRE O VALOR TOTAL 
DO CONTRATO, CONSIDERANDO O PORTE DA EMPRESA CONTRATADA, PASSANDO ESTE 
A TER UM VALOR GLOBAL DE R$ 24.796,80.
Valor do aditivo -403,20
Período da vigência do Contrato 10/6/2021 A 11/6/2026
Data da assinatura do aditivo 6/1/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 100.800,00
Gestor do Contrato SHIRLENE DANTAS GADELHA - Mat.: 92599-3
ARIMATHEUS SILVA REIS - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA

LICITAÇÕES

EXTRATOS

SES-PRC-2025/31814
26-00047-9

436/2025
VITORIA DANIELE DE 
SOUZA NICOLAU

POLITEC IMPORTA-
CAO E COMERCIO 
LTDA 

43.894.609/0007-50 R$ 66.700,00

SES-PRC-2025/31171
26-00046-1

443/2025
ALAN GLEY SOUSA 
DANTAS 

EDE DE SAUDE 
INTEGRADA RE-
VIVER SERVICOS 
LTDA - EPP

37.748.077/0001-54 R$15.080,00

SES-PRC-2025/39002
26-00042-8

447/2025
IRENICE DANTAS JUS-
TINO

LUMIAR HEALTH 
BUILDERS EQUIPA-
MENTOS HOSPITA-
LARES LTDA

05.652.247/0001-06 R$ 2.595,00

João Pessoa,12 dejaneiro de 2026.
ARIMATHEUS SILVA REIS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
MATRICULA Nº 191.365-4

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

PROCESSO º 26.901.000546.2025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Segurança e da De-
fesa Social, torna público para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
realizará licitação para: 
Contratação de empresa especializada em Aquisição de INSUMOS PARA PERÍCIA, destinados ao 
Instituto de Polícia Científi ca da Paraíba, com Recursos do FNSP/SESDS, conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, do Pregão Eletrônico nº 0022/2025.
DATA E HORÁRIO: 28/01/2026 às 09h00min (Horário de Brasília)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.gov.br/compras (COMPRASNET) - UASG nº 927031
O edital e os anexos do pregão poderão ser visualizados, bem como realizado download através dos sites: 
https://www.gov.br/compras, http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf/Web?OpenA-
gent e pelo email: ciac@sesds.pb.gov.br.
A Comissão Integrada de Aquisições e Contratações (CIAC) está localizada na Avenida Hilton Souto 
Maior s/nº, bairro Mangabeira I, João Pessoa/PB.  Tel. (83) 3238-9524.
Processo nº.26.901.000546.2025- Registro na CGE:25-03067-5

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
RICARDO SÉRGIO DE ANDRADE MACHADO JÚNIOR

PREGOEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ADESÃO DE ATA 008/2025

REGISTRO CGE PB 26-00015-6
Pregão eletrônico nº 90001/2025, Ata de Registro de Preços nº 11/2025, conduzida pelo Instituto de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - IATER
O Superintendente da SUDEMA no uso das atribuições inerentes ao cargo, HOMOLOGA O ATO DE 
ADESÃO DA ATA de número 008/2025doInstituto de Assistência Técnica e Extensão Rural - IATER, 
com fulcro no art.86 da lei 14.133 e Decreto Estadual n° 43.759/2023, consoante parecer jurídico deNº 
2893/2025/PROJUR/DS/SUDEMAe o de acordo do fornecedor, assim como, do gerenciador da ata, em 
favor da empresaItabrasCrop Science Ltda, CNPJ: 35.312.302/0001-80, no valor mensal deR$ 41.800,00 
(quarenta e um mil e oitocentos reais),referente a Aquisição de equipamento tipo Aeronave Drone 
Multispectral; conforme consta no processo administrativo PBDOC de nº SUD-PRC-2025/12723e 
Processo Sistema Gestor de Compras –SGC n°34.201.012723.2025.

João Pessoa, 08de janeiro de2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

SUPERINTENDENTE DA SUDEMA.

Superintendência de
Administração do Meio Ambiente

LICITAÇÃO

A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP – CNPJ Nº 09.111.618/0001-01 
torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, EMITIU 
A LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 3587/2025em João Pessoa, 29 de dezembrode 2025 – Prazo: 760 
dias. Para a atividade de: construção do empreendimento habitacional popular,denominadoJuazeirinho, 
com 20unidades habitacionais,com sistema de esgotamento sanitário interligado a rede da CAGEPA.
Município: Juazeirinho - UF: PB. Processo: Nº2025-010037/TEC/LI-0286.

Companhia Estadual de
Habitação Popular

LICENÇA

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CADASTRO DA CGE-25-02293-6

De acordo com o Relatório Final da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Decisão PRE 
034/2025 de 20 de dezembro de 2025, HOMOLOGO o procedimento da LICITAÇÃO Nº 039/2025, 
destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA FABRICAÇÃO, MONTAGEM OU RECUPERAÇÃO E EVENTUAL INSTALAÇÃO DE PEÇAS 
ESPECIAIS SOB MEDIDA EM AÇO CARBONO ASTM A-36 OU EQUIVALENTE, NO ÂMBITO 
DA GERÊNCIA REGIONAL DO LITORAL 0 GRLI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA – CAGEPA, e ADJUDICO o objeto em favor 
da empresa NUNES INTERLIGACOES LTDA - EPP – CNPJ: 15.367.556/0001-98, com proposta no 
valor global de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) para o Lote 01. Recursos: Próprios.

João Pessoa, 09 de janeirode 2026.
ISAAC FERNANDES VIEIRA VERAS

DIRETOR PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO

LICITAÇÕES
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-00023-7
Nº do Contrato 0370/2025
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado SABARÁ QUIMICOS E INGREDIENTES S/A
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 1.179 (UM MIL E CENTO E 
SETENTA E NOVE) TONELADAS DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM BASE LÍQUIDA 50% (CAS 
1310-73-2), EM CONTAINER DE 1.500KG, A SEREM UTILIZADOS COMO ALCALINIZANTE 
NAS ETAS DOS REGIONAIS DO LITORAL, BORBOREMA, BREJO E ALTO PIRANHAS, LOTE 
01, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA 
- CAGEPA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2025/20788.
Valor 5.579.994,78
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.30.501.0.1.0000.11
Período da vigência do Contrato 9/1/2026 A 9/1/2028
Data da assinatura 9/1/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 5.579.994,78
Gestor do Contrato EVANISA MARIA TRIGUEIRO DANTAS - Mat.: 9079-4
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-00088-7
Nº do Contrato 0340/2021
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado ICOL INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÕES LTDA
Valor Original do Contrato 6.062.615,64
Nº do Aditivo 3
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CON-
TRATO, POR MAIS 06 (SEIS) MESES, COM EFEITO, A PARTIR DE 10/01/2026, E TÉRMINO EM 
10/07/2026, CONSOANTE JUSTIFICATIVA, ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
CGP-PRC-2024/53449. ACORDAM OS CONTRATANTES, CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 

EXTRATOS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº 26-00025-5

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, por meio do Pregoeiro, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que realizará às 10h do dia 06 de fevereiro de 2026, a sessão pública do Pregão 
Eletrônico LRE Nº 101/2025, por meio da Plataforma Eletrônica doBanco do Brasil www.licitacoes-e.
com.br, sob o nº ID:1086016,tendo como objeto:Contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de 01 (uma) estação de tratamento de água automatizada tipo modulada, fabricada em Plástico 
Reforçado com Fibra de Vidro (PRFV), conforme as especifi cações técnicas estabelecidas neste termo 
de referência. A estação será instalada no município de Serraria, pertencente à Regional do Brejo. O 
edital e seus anexos estão disponíveis no site da CAGEPA: www.cagepa.pb.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas nos seguintes canais: Sites: www.cagepa.pb.gov.br e www.licitacoes-e.com.br, pelos 
contatos: (83) 3218-1292 / e-mail: pregaoeletronico@cagepa.pb.gov.br. ou Presencialmente na CAGEPA 
Central, localizada na Av. Feliciano Cirne, nº 220, bairro Jaguaribe, João Pessoa/PB.

João Pessoa,12 de janeiro de 2026 .
JAMESON DE CARVALHO NASCIMENTO

PREGOEIRO

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº 25-02572-1

De acordo com o Relatório Final do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Decisão PRE Nº 032/2025, 
HOMOLOGO o procedimento do Pregão Eletrônico LRE Nº 085/2025. Objeto: Aquisição de materiais 
diversos para aplicação na Obra de Esgotamento Sanitário – Estação Elevatória de Esgotos – nova Usina II 
e respectivo Emissário de Recalque, no Baixo Roger, no município de João Pessoa-PB, e ADJUDICO o seu 
objeto em favor das empresas : POTISAN LTDA para os Lotes 01 e 03, sob CNPJ nº 39.490.386/0001-00, 
com proposta no valor global de R$ 198.690,00 (cento e noventa e oito mil, seiscentos e noventa reais); 
e ANGOLINI & ANGOLINI LTDA para o Lote 02 sob CNPJ nº 44.829.653/000-53, com proposta no 
valor global de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Recursos Próprios.                                                      

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
ISAAC FERNANDES VIEIRA VERAS

DIRETOR PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº 25-02530-8. 

De acordo com o Relatório Final do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Decisão PRE Nº 032/2025. HOMO-
LOGO o procedimento do Pregão Eletrônico LRE Nº 081/2025. Objeto: Aquisição de Curvas com junta 
elástica, em Ferro Fundido, de diversos diâmetros, destinados ao estoque do Almoxarifado Central. Todas 
novas e originais, de primeiro uso, recomendados pelos fabricantes específi cos e normatizados, a serem 
utilizados em toda abrangência da CAGEPA, e ADJUDICO o seu objeto em favor das empresas ACCA-
ETANO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA para o LOTE 01, sob CNPJ Nº 06.347.221/0002-06, 
com proposta no valor global de R$ 308.990,77 (trezentos e oito mil, novecentos e noventa reais e setenta 
e sete centavos) e PAMBEL COMERCIAL LTDA para o LOTE 02, sob CNPJ Nº 59.107.866/0001-49, 
com proposta no valor global de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais). Recursos Próprios.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2026.
ISAAC FERNANDES VIEIRA VERAS

DIRETOR PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO

70 DA LEI 13.303/16 EM PRORROGAR A GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL, COM 
VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 7/1/2022 A 10/7/2026
Data da assinatura do aditivo 7/1/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 6.062.615,64
Gestor do Contrato ELIABE PINA DA SILVA - Mat.: 7798-4
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-00025-3
Nº do Contrato 0380/2025
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado R DE PAULA ENGENHARIA LTDA
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, 
ACOMPANHAMENTO TOPOGRÁFICO E CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO E SOLOS 
PARA AS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA CIDA-
DE DE CAJAZEIRAS - DESPOLUIÇÃO DO AÇUDE GRANDE-, NO ESTADO DA PARAÍBA, DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS 
– ABNT, PROPOSTA DA CONTRATADA E DEMAIS ELEMENTOS TÉCNICO ADMINISTRATIVOS 
QUE INTEGRAM ESTE CONTRATO.
Valor 1.994.549,94
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.2267.0287.4490.51.501.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 23/12/2025 A 23/12/2028
Data da assinatura 23/12/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 1.994.549,94
Gestor do Contrato ELIABE PINA DA SILVA - Mat.: 7798-4
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-00026-1
Nº do Contrato 0385/2025
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado TECNOSAN PROJETOS E SOLUÇÕES EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE 01 (UMA) ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA AUTOMATIZADAS TIPO MODULA-
DA, FABRICADAS EM PLÁSTICO REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO (PRFV) NO MUNICÍPIO 
DE SERRA GRANDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO CGP-PRC 2025/10651
Valor 2.300.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4252.0287.4490.51.501.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 9/1/2026 A 9/1/2028
Data da assinatura 9/1/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.300.000,00
Gestor do Contrato ALBINO LUCIANO VIEIRA VERAS - Mat.: 9251-7
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-00485-8
Nº do Contrato 0034/2022
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado ZACCARA ENGENHARIA EIRELI - EPP
Valor Original do Contrato 5.283.724,88
Nº do Aditivo 10
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA TÉCNICO-
-ADMINISTRATIVA, EM TORNAR SEM EFEITO A LETRA B) DA SUBCLÁSULA 6.8, REFERENTE 
A RETENÇÃO DE 1,6% (UM VÍRGULA SEIS POR CENTO) PARA EMPRESAS DE MÉDIO PORTE 
OU SUPERIOR E 1% (UM POR CENTO) PARA EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, SOBRE O VA-
LOR TOTAL DA FATURA, PARA O FUNDO EMPREENDER/PB, CONSOANTE JUSTIFICATIVA, 
ATRAVÉS DA RE DIR 0118/2025. SUBSISTEM FIRMES, INALTERADAS E EM PLENO VIGOR, 
TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO ACIMA 
MENCIONADO, FIRMADO ENTRE PARTES, EM 02/03/2022, QUE NÃO COLIDIREM COM AS 
ESTABELECIDAS NO PRESENTE TERMO ADITIVO.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 2/3/2022 A 24/3/2026
Data da assinatura do aditivo 29/12/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 5.484.152,67
Gestor do Contrato ELIABE PINA DA SILVA - Mat.: 7798-4
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 25-00058-6
Nº do Contrato 0006/2025
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA
Valor Original do Contrato 176.197,50
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA TÉCNICO/
ADMINISTRATIVA EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO RESPECTIVO CONTRATO, 
POR MAIS 120 (CENTO E VINTE) DIAS, COM EFEITO A PARTIR DE 13/01/2026, E TÉRMINO EM 
13/05/2026, CONSOANTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA IDENTIFICADA ATRAVÉS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2025/46986. ACORDAM OS CONTRATANTES, POR CONVENI-
ÊNCIA TÉCNICO ADMINISTRATIVA, EM RERRATIFICAR A PLANILHA CONTRATUAL, COM 
ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS E COM ALTERAÇÃO DE CUSTOS, COM O PERCENTUAL 
DE 24.43280977% (VINTE E QUATRO VÍRGULA QUATRO TRÊS DOIS OITO ZERO NOVE 
SETE SETE POR CENTO), NECESSÁRIOS E IMPRESCINDÍVEIS A REGULAR EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATUAL, CORRESPONDENTE AO VALOR DE R$ 43.050,00 (QUARENTA E 
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TRÊS MIL E CINQUENTA REAIS). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2025/46986. O 
VALOR TOTAL DO PRESENTE TERMO ADITIVO É DE R$ 43.050,00 (QUARENTA E TRÊS MIL 
E CINQUENTA REAIS). ACORDAM OS CONTRATANTES, CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 
70 DA LEI 13.303/16 EM PRORROGAR E COMPLEMENTAR A GARANTIA PARA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL, COM VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO.
Valor do aditivo 43.050,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.30.501.0.1.0000.99
Período da vigência do Contrato 13/1/2025 A 13/5/2026
Data da assinatura do aditivo 12/1/2026
Gestor do Contrato EVANISA MARIA TRIGUEIRO DANTAS - Mat.: 9079-4
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Departamento de 
Estradas de Rodagem

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 020/2025

REGISTRO CGE Nº 25-02567-3
(Republicado por incorreção)

Com base no Termo de Julgamento de fl s. 1.152/1.158constante do Processo Administrativo nº 
DER-PRC-2025/00720, no Parecer Nº 004/2026 da Procuradoria Jurídica do DER/PB e demais 
elementosque instruem o processo em referência, HOMOLOGO a Concorrência nº 020/2025, que 
tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para execução das obras de implantação, 
pavimentação e sinalização da PB-210, Trecho: Sumé/São José dos Cordeiros, numa extensão de 
31,88 km, e ADJUDICO em favor da empresaCASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS S/A, inscrita no CNPJ 92.779.503/0001-25,com proposta no valor deR$ 47.737.779,03 
(quarenta e sete milhões, setecentos e trinta e sete mil, setecentos e setenta e nove reais e três 
centavos).Ato contínuo, AUTORIZO a lavratura do instrumento de contrato e as providências 
subsequentes para sua publicação, com observância aos procedimentos regulamentares pertinentes 
em harmonia com os preceitos da Lei Federal nº 14.133/21, e determino que SE PUBLIQUE para 
as fi nalidades pertinentes.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2026.
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA

DIR. SUPERINTENDENTE DO DER/PB

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

REGISTRO NA CGE Nº 25-01877-6
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Considerando o resultado apresentado pelo Agente de Contratação e tendo em vista o conteúdo da 
proposta, referente à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 046/2025, homologada pelo Conselho 
Técnico, adjudico o processo licitatório, em favor da empresa        CONSTRUDANTAS CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA., CNPJ n. 04.023.803/0001-12, para a  CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
TREINAMENTO PARALÍMPICO, EM JOÃO PESSOA – PB, no valor global d e R $ 102.979.514,83 
(CENTO E DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E QUA-
TORZE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS). Processo PBDOC nº SUP-PRC-2025/02507.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
ENGª SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES

PRESIDENTE

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

REGISTRO NA CGE Nº 25-02495-6
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Considerando o resultado apresentado pelo Agente de Contratação e tendo em vista o conteúdo da 
proposta, referente à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 069/2025, homologada pelo Conselho 
Técnico, adjudico o processo licitatório, em favor da empresa        ARTCIL CONSTRUCOES LTDA., 
CNPJ n. 03.594.631/0001-74, para a  REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.E.F.M. ANÉSIO 
DEODÔNIO MORENO, EM ARARA-PB, no valor global  de  R$ 4.422.030,90 (QUATRO MILHÕES, 
QUATROCENTOS E VINTE E DOIS MIL, TRINTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS). Processo 
PBDOC nº SUP-PRC-2025/03006.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
ENGª SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES

PRESIDENTE

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Extrato de Contrato  
Órgão:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB   
Nº do Cadastro: 26-21523-6  
Nº do Contrato: 00043/2025  
Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB   
Contratado: ITALBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS DE AÇO LTDA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) ARMÁRIOS ROUPEIRO DE AÇO, nas condições estabelecidas 
no Contrato e no Termo de Referência.  
Valor (Original): R$ 23.468,00  
Classifi cação Funcional-Programática: 2026.31.201.26.782.5004.4410.0000287.4490.52.00.72 
Período da vigência do Contrato: 06/01/2026 a 05/07/2026  
Data da assinatura: 06/01/2025  
Gestor Contrato:  Keliane de Oliveira e Silva - 9489-7  
Autoridade competente: Carlos Pereira de Carvalho e Silva  

LICITAÇÕES

LICITAÇÃO

EXTRATO

AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Extrato de Contrato
Órgão: FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 
Contrato FERH nº 0015/2025
Contratante: FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 
Contratado: Banco do Brasil S.A.
Objeto:  Contratação do Sistema Licitações-e para modernização e transparência dos processos licitatórios 
da AESA, visando otimizar a gestão de compras, aumentar a efi ciência e garantir conformidade com a 
legislação vigente
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Classifi cação Funcional-Programática: 31208.18.122.5046.4216.00000000287.33903900.75300.0.1.0000
Período da vigência do Contrato: 30/12/2025 A 30/12/2030
Data da assinatura: 30/12/2025
Gestor do Contrato:  JOSÉ NOIRTON MAIA LEITE - 111.267-5
Autoridade competente: PORFÍRIO CATÃO CARTAXO LOUREIRO

Agência Exec. de Gestão das 
Águas do Estado da Paraíba

EXTRATO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

 AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/10022

SELEÇÃO DE FORNECEDORES 670/2025
COMPRAS GOV Nº 90670/2025- UASG 930404

REGISTRO CGE Nº 26-00043-6
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/01/2026,às 09h.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E MATERIAIS PERMANENTES
A Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB SAÚDE, por meio da Agente de Contratação, Lyandra 
Souza Lima, designada pela Portaria nº 006/2025, torna público para conhecimento dos interessados, 
realização de Seleção de Fornecedores, na modalidade pregão do tipo eletrônico, sob o critério de menor 
preço, nos termos do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).O Edital 
fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB SAÚDE 
através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprioou no endereço eletrônico do portal https://
www.gov.br/compras/pt-br.Em caso de dúvidas, consultas com o(a) Agente de Contratação no horário 
das 8h às 12h e das 13h30min às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576, ou pelo e-mail:licita03@
pbsaude.pb.gov.br.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.
LYANDRA SOUZA LIMA
MATRÍCULA Nº 001186

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/11081

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 673/2025
 COMPRAS GOV Nº 90673/2025

 UASG 930404
REGISTRO CGE Nº 26-00039-6

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/01/2026– às 09:00.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂNULAS DIVERSAS.
A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, Fundação Pública de Direito 
Privado, por meio do Agente de Contratação, Luiz Péricles de Amorim Cavalcante, designado pela 
Portaria nº 06/2025, torna público para conhecimento dos interessados, realização da sessão de Seleção 
de Fornecedores, na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério de menor preço, nos termos 
do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).

Fundação Paraibana de 
Gestão em Saúde - PB SAÚDE

LICITAÇÕES
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O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB 
SAÚDE através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprio/editais-para-a-selecao-de-forne-
cedores-2025 ou no endereço eletrônico do portal https://www.gov.br/compras/pt-br.
Em caso de dúvidas, consultas com o(a) Agente de Contratação no horário das 8h às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576, ou pelo e-mail: licita04@pbsaude.pb.gov.br.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2025.
LUIZ PÉRICLES DE AMORIM CAVALCANTE

MATRÍCULA Nº 01027
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO NºPBS-PRC-2025/09286

  SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº603/2025
(art. 42, IV, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviços)

REGISTRO CGE Nº25-02706-5
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PROCEDIMENTOS CARDIOLÓGICOS OPME EXTRA 
SUS E SUS, PACIENTES: SEVERINO FERREIRA BARBOSA, LUIS FRANCISCO DE ARAUJO, 
VANDERLUCIA DA SILVA DANTAS, KERCIA RENATA FAUSTINO DO NASCIMENTO, DANYLA 
MEDEIROS ARAUJO, JESSICA LEAL FERRAIS.
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base nos elementos constantes nos autos, no Relatório de Análise do Procedimento e no Parecer 
Jurídico Nº023/2026 AEAJ e, em cumprimento ao art. 42 do Regulamento Interno de Compras e Con-
tratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVULGA o resultado da seleção de fornecedores em 
favordasempresas: SAO JUDAS MATERIAIS MEDICOS LTDA 05.492.372/0001-04, no valor total 
de R$ 148.796,07(cento e quarenta e oito mil setecentos e noventa e seis reais e sete centavos). NOVA 
OPME LTDA 09.534.332/0001-20, no valor total de R$ 91.797,36(noventa e um mil setecentos e noventa 
e sete reais e trinta e seis centavos). Perfazendo o total de R$ 240.593,43 (Duzentos e quarenta mil, 
quinhentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos).Ante o exposto, com fundamento no art. 
42 do RICCS, fi ca(m) convocada(s) a(s) empresa(s) acima mencionada(s) para a assinatura do contrato.

João Pessoa,12 de janeiro de 2026
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR SUPERINTENDENTE – PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

Extrato de Rescisão de Contrato
Nº do Cadastro 22-03470-6
Nº do Contrato 0228/2022
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado EMPATECH - ENGENHARIA PARA O MEIO AMBIENTE LTDA
Valor Original do Contrato 348.000,00
Objeto SERVIÇO DE ESPECIALIZADO EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTOS HOSPITALARES.
Valor 0,00
Período da vigência do Contrato 12/9/2022 A 12/3/2026
Data da assinatura 9/1/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 1.218.000,00
Gestor do Contrato JONATHAN MARTINS CANUTO FEREIRA - Mat.: 1884
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 25-00078-1
Nº do Contrato 0020/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado ALPHA ANGELO LOCACOES E SERVICOS LTDA
Valor Original do Contrato 247.094,40
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCA-
ÇÃO DE CONTAINER - HMDJMP
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 9/1/2025 A 9/1/2027
Data da assinatura do aditivo 9/1/2026
Gestor do Contrato JONATHAN MARTINS CANUTO FEREIRA - Mat.: 1884
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-00027-0
Nº do Contrato 0948/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOHOSPITALARES - SONDAS URINÁRIAS - DIS-
PENSA EM RAZÃO DE FRACASSADOS EM PREGÃO ELETRÔNICO
Valor 17.405,00
Período da vigência do Contrato 9/12/2025 A 9/12/2026
Data da assinatura 9/12/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 17.405,00
Gestor do Contrato VANIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-00028-8
Nº do Contrato 0954/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

EXTRATOS

Contratado NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE AGULHAS E SERINGAS
Valor 51.680,00
Período da vigência do Contrato 11/12/2025 A 11/12/2026
Data da assinatura 11/12/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 51.680,00
Gestor do Contrato VANIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 25-02144-3
Nº do Contrato 0760/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado VEGAS COMERCIAL EIRELLI
Valor Original do Contrato 894.302,30
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE TECI-
DOS E AVIAMENTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE 
GESTÃO EM SAÚDE PB SAÚDE, OBEDECENDO À LEGISLAÇÃO VIGENTE E ÀS DEMAIS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR: 
AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS POR PREGÃO ELETRÔNICO - HSGER
Valor do aditivo -363.050,00
Período da vigência do Contrato 29/9/2025 A 29/9/2026
Data da assinatura do aditivo 13/11/2025
Gestor do Contrato VÂNIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

COMPLEXO DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS DR. CLEMENTINO FRAGA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 25.205.000059.2025

 O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, através do COMPLEXO DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS DR. CLEMEN-
TINO FRAGA, inscrita no CNPJ sob o N° 08.778.268/0005-94, com endereço à Rua Ester Borges 
Bastos, S/N, Jaguaribe, neste ato representado por sua Diretora Geral. PUBLICA, para conhecimento 
dos interessados que,  nos termos do art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, realizará a Dispensa de Licitação 
com critério de julgamento menor preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA COM SOFTWARE 
ESPECÍFICO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE ELASTOGRAFIA HEPÁTICA E ECO-
CARDIOGRAMA,destinados ao setor de ENGENHARIA CLÍNICA Informamos que aceitaremos 
as solicitações de propostas comerciais e Termo de Referência com seus respectivos anexosatravés do 
e-mail: setordecompras.chcf4@gmail.com e compras.gestaochcf@gmail.com. 
ATÉ DIA,19-2026. Prazo de 05 dias úteis, com início no dia útil subsequente à data de publicação. 

João Pessoa-PB, 12 dejaneiro de 2026.
KARINE GARCIA DE SOUSA BEZERRA

DIRETORA GERAL DO CHCF
MATRÍCULA: 193990-4

Complexo Hospitalar 
Dr. Clementino Fraga

LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

Extrato de Contrato  
Órgão:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA  
Nº do Cadastro: 26-21488-2  
Nº do Contrato: 00177/2025  
Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA  
Contratado: GSM BIOTEC E SOLUCOES ANALITICAS LTDA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA EXECUÇÃO E DE-SENVOLVI-
MENTO DO PROJETO DE PESQUISA INTITULADO ‘PLANEJAMEN-TO DE NOVOS DERIVADOS 
N-ACILHIDRAZÔNICOS E N-FENILACETAMIDAS COMO FÁRMACOS DUAIS PA  
Valor (Original): R$ 242.000,00  
Classifi cação Funcional-Programática: 2026.35.204.12.364.5006.4502.0000274.4490.52.00.50 
Período da vigência do Contrato: 05/01/2026 a 04/07/2026  
Data da assinatura: 05/01/2026  
Gestor Contrato:  POLLYANNA XAVIER NUNES FRANÇA - 1017608  
Autoridade competente: CELIA REGINA DINIZ   

Extrato de Contrato  
Órgão:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA  
Nº do Cadastro: 26-21553-3  
Nº do Contrato: 00173/2025  
Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA  
Contratado: LEICA DO BRASIL IMPORTACAO E COM LTDA  

Universidade
Estadual da Paraíba

EXTRATOS



João Pessoa - Terça-feira, 13 de Janeiro de 2026Diário Ofi cial 31

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO CURSO DE ODONTOLOGIA DO CAM-
PUS VIII (CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLOGIA E SAÚDE) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA
PARAÍBA – UEPB.  
Valor (Original): R$ 524.891,36  
Classifi cação Funcional-Programática: 2026.35.204.12.364.5006.4502.0000274.4490.52.00.50 
Período da vigência do Contrato: 07/01/2026 a 06/07/2026  
Data da assinatura: 07/01/2026  
Gestor Contrato:  POLLYANNA XAVIER NUNES FRANÇA - 1017608  
Autoridade competente: CELIA REGINA DINIZ   

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Extrato de Aditivo de Contrato       
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  
Nº do Cadastro: 24-11071-8  
Nº do Contrato: 0071/2024-1  
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPES  
Valor Original do Contrato:  R$ 660.728,20  
Número do Evento Aditivo: 1  
Objeto do aditivo: Implantação e desenvolvimento do Curso Lato Sensu de Pós-Graduação EAD em 
Gestão e Produção Cultural   
Classifi cação Funcional-Programática:         
Período da vigência do Contrato: 13/09/2024 a 01/07/2026  
Data da assinatura do Aditivo: 30/12/2025  
Gestor Contrato: Vilma Cazé da Silva - 136767-6  
Autoridade competente:   PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS   

Secretaria de Estado
da Cultura

EXTRATO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

Extrato de Contrato  
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO   
Nº do Cadastro: 26-21556-6  
Nº do Contrato: 00434/2025  
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO   
Contratado: TELEFIBRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  
Objeto: REFORMA PREDIAL  
Valor (Original): R$ 124.700,00  
Classifi cação Funcional-Programática: 2026.27.101.08.122.5046.4194.0000287.3390.39.00.50 
Período da vigência do Contrato: 30/12/2025 a 30/12/2026  
Data da assinatura: 30/12/2025  
Gestor Contrato:  Anna Maria de Sousa Bento - 917.144-4  
Autoridade competente: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA  

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

EXTRATO

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

Extrato de Contrato  
Órgão:  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO  
Nº do Cadastro: 26-20586-4  
Nº do Contrato: 00201/2025  
Contratante: ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO  
Contratado: SHOPPING CENTER TAMBIÁ LTDA  
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - CASA DA CIDADANIA SHOPPING CENTER TAMBIÁ - JOÃO 
PESSOA - PB 
Valor (Original): R$ 3.384.000,00  
Classifi cação Funcional-Programática: 2026.30.101.04.122.5046.4199.0000287.3390.39.00.50 
Período da vigência do Contrato: 01/12/2025 a 30/11/2030  
Data da assinatura: 01/12/2025  
Gestor Contrato:  Kécia Oliveira Sousa - 192.757-4  
Autoridade competente: CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES  

Extrato de Contrato  
Órgão:  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO  

Encargos Gerais do Estado - 
Recursos sob a Supervisão da
Secretaria de Estado da Administração

EXTRATOS

Nº do Cadastro: 25-21102-9  
Nº do Contrato: 00217/2025  
Contratante: ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO  
Contratado: PEREIRA E MARIANO - EDUCACAO BASICA E SUPERIOR LTDA  
Objeto: Locação do imóvel localizado à Av. São José, n° 389, Centro, Camalaú/PB para funcionamento 
da ECIT PEDRO BEZERRA FILHO EM CAMALAÚ - PB  
Valor (Original): R$ 125.160,00  
Classifi cação Funcional-Programática: 2026.30.101.12.122.5046.4200.0000287.3390.39.00.50 
Período da vigência do Contrato: 15/12/2025 a 14/12/2030  
Data da assinatura: 15/12/2025  
Gestor Contrato:  ADRIANA FREIRE DE CARVALHO GONCALVES - 177176-1  
Autoridade competente: CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026

EDITAL 002/2026
O TJ-PB, através da Pregoeira, torna público, que realizará procedimento licitatório na citada licitação, 
no dia 29 de janeiro de 2026 às 09:00 horas, cujo objeto é a  Aquisição de nobreak (incluindo serviços 
especializados de instalação e garantia com atendimento on-site) conforme especifi cações técnicas, 
unidades de medida e quantidades estimadas defi nidas no Termo de Re ferência e seus anexos. Demais 
esclarecimentos ou a obtenção do edital poderão ser atendidos por meio da plataforma Eletrônica do 
Governo Federal: http://www.comprasnet.gov.br UASG 926222, ou através do tel: (83) 9-9400-8910  ou 
preferencialmente pelo e-mail prege@tjpb.jus.br, e no sítio do TJ-PB: www.tjpb.jus.br  

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2026
DIANA COELI DE ARAÚJO VITAL

PREGOEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2025

O TJ-PB, através da Pregoeira, torna público, que o Presidente do TJPB, por força do disposto no art. 
71, IV da Lei nº 14.133/2021 adjudicou e homologou a citada licitação cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços comuns de engenharia voltados à manutenção pre-
dial, compreendendo: manutenção preventiva, planejada e contínua, conforme cronogramas periódicos 
aprovados pela fi scalização; e manutenção corretiva, sob demanda, destinada ao atendimento de falhas, 
defeitos ou situações emergenciais, mediante emissão de ordens de serviço. Os serviços englobam a 
execução de reparos, adequações, adaptações e melhorias em instalações e componentes construtivos das 
áreas de: construção civil, elétrica, lógica, hidráulica, sanitária, cobertura, pisos, esquadrias, alvenaria, 
pintura, drenagem, impermeabilização, entre outros sistemas correlatos à conservação predial, em favor 
das empresas: 
AC CONSTRUTORA LTDA, com a oferta do desconto de 21,01% para o Grupo 1, restando como valor 
fi nal  R$ 1.376.198,43 e 22,01% para o Grupo 4, restando como valor fi nal  R$ 1.903.150,36; BBC 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA com a oferta do desconto de 32%  
para o Grupo 2, restando como valor fi nal  R$ 1.273.268,6 ;  ANTARES ENGENHARIA LTDA com 
a oferta do desconto de 17%  para o Grupo 3, restando como valor fi nal R$ 1.103.264,59 ; VIVACE 

COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-00567-3
Nº do Contrato 0004/2024
Contratante COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS
Contratado SIN COMUNICAÇÃO LTDA
Valor Original do Contrato 825.375,00
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo • A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 0004/2024 – PRE/CGI 
POR MAIS 6 (SEIS) MESES, PASSANDO SEU TERMO FINAL PARA 13/09/2026, NOS MOLDES 
DO ART. 71 DA LEI 13.303 C/C O ART. 92, CAPUT E §1º DO RILC DA PBGÁS; • MAJORAÇÃO 
CONTRATUAL DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR AO OBJETO CONTRATADO, 
QUE CORRESPONDE AO IMPORTE DE R$ 206.343,75 (DUZENTOS E SEIS MIL TREZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS); • EXCLUSÃO DO ITEM 5.1.2.1 
DA CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO 0004/2024 REFERENTE ÀS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO, EM VIRTUDE DA SUSPENSÃO DA RETENÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CONTRATOS – TAC, FAE/PB INSTITUÍDA PELO ART. 7º, II, DA LEI ESTADUAL 10.128/2013 – 
DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA NA ADI Nº 
0807654-79.2021.8.15.0000, CONFORME PARECER Nº 1049 PGE/2025, EXARADO EM 28/08/2025 
PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. • O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRA-
TO NO VALOR DE R$ 3.855,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) 
CORRESPONDENTE À 1,6% (UM VÍRGULA SEIS POR CENTO) DO VALOR DO SALDO CON-
TRATUAL RETIDO AO FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO – FUNDO 
EMPREENDER PB; E • INCLUSÃO DA CLÁUSULA DE QUITAÇÃO; • CONSIDERANDO A PROR-
ROGAÇÃO, MAJORAÇÃO CONTRATUAL E REEQUILÍBRIO FINANCEIRO, O ADITAMENTO 
SERÁ DE R$ 202.488,75 (DUZENTOS E DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO MIL 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
Valor do aditivo 202.488,75
Origem de Recursos 
Período da vigência do Contrato 13/3/2024 A 13/9/2026
Data da assinatura do aditivo 30/12/2025
Gestor do Contrato CLÓVIS AUGUSTO GUIMARÃES GAIÃO DE QUEIROZ - Mat.: 0161
JAILSON JOSÉ GALVÃO - DIRETOR PRESIDENTE

Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS

EXTRATO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de PROTOCOLO (DEC. 33.844/2013)
Nº do Cadastro 26-80036-5
Nº do Instrumento 0015/2026
Concedente POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA
Convenente ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA E BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO 
DA PARAIBA - ASSOF/PB
Objeto O PRESENTE ACORDO DE COOPERAÇÃO TEM POR OBJETO A COOPERAÇÃO MÚTUA 
ENTRE A POLÍCIA MILITAR DA PARAÍBA E A ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DA POLÍCIA E 
BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA (ASSOF/PB), COM O OBJETIVO DE PLANE-
JAR, ORGANIZAR E EXECUTAR CORRIDAS DE RUA E EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS 
E INSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA CORPORAÇÃO. AS AÇÕES CONJUNTAS VISAM 
PROMOVER A VALORIZAÇÃO DA TROPA, INCENTIVAR HÁBITOS SAUDÁVEIS, FORTALE-
CER O ESPÍRITO DE CORPO E AMPLIAR A INTEGRAÇÃO ENTRE A PMPB E A SOCIEDADE 
PARAIBANA, POR MEIO DE ATIVIDADES QUE ESTIMULEM A CIDADANIA, A SAÚDE FÍSICA 
E MENTAL, O BEM-ESTAR E O FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS COMUNITÁRIOS. A PAR-
CERIA CONTEMPLA, ENTRE OUTROS ASPECTOS, A REALIZAÇÃO DE CORRIDAS DE RUA, 
CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO, PROGRAMAS DE INCENTIVO À PRÁTICA ESPORTIVA 
E EVENTOS COMEMORATIVOS LIGADOS ÀS TRADIÇÕES E VALORES DA POLÍCIA MILITAR.
Valor 0,00
Período da vigência do Instrumento 7/1/2026 A 7/1/2031
Data da assinatura 7/1/2026
Publicado no DOE em 9/1/2026 - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
SÉRGIO FONSECA DE SOUZA - COMANDANTE GERAL DA PMPB

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
ALICE DE ALMEIDA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 23-01216-1
Nº do Contrato 0015/2023
Contratante FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ALICE 
DE ALMEIDA
Contratado CS BRASIL FROTAS
Valor Original do Contrato 48.665,04
Nº do Aditivo 4
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO NO 0015/2023, POR MAIS 3 MESES A PARTIR DE 
19/12/2025 A 19/03/2026
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 19/4/2023 A 19/3/2026
Data da assinatura do aditivo 18/12/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 90.381,42
Gestor do Contrato JESSICA NAYARA FRADE FIRMINO - Mat.: 664338-8
FLÁVIO EMILIANO MOREIRA DAMIÃO SOARES - PRESIDENTE

LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 25-02420-5
Nº do Contrato 0022/2025
Contratante LABORATORIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA
Contratado TS ATACADISTA LTDA
Valor Original do Contrato 23.239,20
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEL PARA O LABO-
RATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA - LACEN/PB
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 17/10/2025 A 31/12/2026
Data da assinatura do aditivo 29/12/2025
Gestor do Contrato BERGSON BEZERRA DE CARVALHO VASCONCELOS - Mat.: 101.834-5
DR. BERGSON BEZERRA DE CARVALHO VASCONCELOS - DIRETOR GERAL

Polícia Militar
do Estado da Paraíba

Laboratório Central
de Saúde Pública

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATO
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Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00051/2025 - SRP
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Bernardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA O ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DE SANTANA – PB PARA O EXERCÍCIO 2026. Abertura da sessão pública: 14:00 horas do dia 27 de 
Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 14:01 horas do dia 27 de Janeiro de 2026. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsan-
tana.licitacaocpl@gmail.com. Edital: www.barradesantana.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.
com.br; www.gov.br/pncp.

Barra de Santana - PB, 12 de Janeiro de 2026
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00052/2025 - SRP

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Bernardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO PARA O EXERCÍCIO 2026. Abertura da sessão pública: 10:00 
horas do dia 27 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 10:01 horas do dia 27 de Janeiro de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Norma-
tiva nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
3346–1066. E-mail: bsantana.licitacaocpl@gmail.com. Edital: www.barradesantana.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp.

Barra de Santana - PB, 12 de Janeiro de 2026
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00053/2025 - SRP

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Bernardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAN-
TANA–PB, PARA O EXERCÍCIO DE 2026. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 27 de 
Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 27 de Janeiro de 2026. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsan-
tana.licitacaocpl@gmail.com. Edital: www.barradesantana.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.
com.br; www.gov.br/pncp.

Barra de Santana - PB, 12 de Janeiro de 2026
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00054/2025 - SRP

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Bernardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR 
PARA TODAS AS UNIDADES DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 
SANTANA, PARA O EXERCÍCIO DE 2026. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de 
Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 28 de Janeiro de 2026. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsantana.
licitacaocpl@gmail.com. Edital: www.barradesantana.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecom-
praspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Barra de Santana - PB, 12 de Janeiro de 2026
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00055/2025 - SRP

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Bernardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-

Prefeitura Municipal
de Alhandra

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO 00008/2023
Nº do contrato 00078/2024-CPL. Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA. Con-
tratado MARIA APARECIDA DA SILVA COMERCIO Nº do Aditivo 3º. Objeto PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO ao Contrato. Fundamento Legal na Lei 8.666/93. Data da Assinatura 30/12/2025.
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90029/2024
Nº do contrato 00086/2025. Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA. Contratado 
COMED COMERCIAL VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA Nº do Aditivo 
1º. Objeto A PRORROGAÇAO do prazo contratual. Fundamento Legal na Lei 14.133/21. Data da 
Assinatura 30/12/2025.
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90029/2024
Nº do contrato 00306/2025. Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA. Contratado 
COMED COMERCIAL VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA Nº do Aditivo 
1º. Objeto A PRORROGAÇAO do prazo contratual. Fundamento Legal na Lei 14.133/21. Data da 
Assinatura 30/12/2025.

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PRESIDENTE

Portaria nº 025/2026/TCE/PB João Pessoa, 12 de Janeiro de 2026

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo TC nº 06294/25 e com base no 
art. 89 da Lei Complementar n° 58/03, 

RESOLVE conceder a EMIVAL RIBEIRO DA COSTA FILHO, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 3707989, prorrogação da licença para tratar de interesses particulares, pelo prazo 
de 01 (um) ano, com efeito, a partir do dia 25 do mês de janeiro do ano em curso.

Portaria nº 026/2026/TCE/PB João Pessoa, 12 de Janeiro de 2026

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar MARCELO MATEUS AGOSTINHO, matrícula nº 3708993, 
do cargo comissionado de Agente Condutor de Veículos de Representação, código TC-COM-07-A, 
deste Tribunal.

Portaria nº 027/2026/TCE/PB João Pessoa, 12 de Janeiro de 2026

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE nomear UBIRACY SILVA LIMA, para ocupar o cargo comissionado de 
Agente Condutor de Veículos de Representação, código TC-COM-07-A, deste Tribunal, com lotação no 
Gabinete da Conselheira Alanna Camilla Santos Galdino Vieira.

CONSELHEIRO FÁBIO TÚLIO FILGUEIRAS NOGUEIRA
PRESIDENTE

ENGENHARIA LTDA com a oferta do desconto de 25%  para o Grupo 5 restando como valor fi nal R$ 
841.898,22, conforme publicação no DJE da Paraíba, edição do dia 08/01/2, pág 4 e 5.

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2026 
DIANA COELI DE ARAÚJO VITAL

PREGOEIRA TJ-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE DIAGNOSTICO POR REPRODUÇÃO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, PARA O EXERCICIO DE 2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00045/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 1001 2031 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 
301 1001 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1001 
2033 BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 10 302 1001 2034 BLOCO DE MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR – MAC ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 19/12/2026. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 11301/2025 - 19.12.25 
- CLINICA RADIOLOGICA DR WAMDERLEY - CNPJ 08.716.557/0001-35 - R$ 166.117,00; CT Nº 
11302/2025 - 19.12.25 - GAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI - CNPJ 
23.871.427/0001-60 - R$ 304.245,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUS-
TIVEL (GASOLINA, DIESEL S10, DIESEL S500 E ETANOL), DE FORMA PARCELADA PARA 

blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA/PB PARA O EXERCICIO 2026. Abertura da sessão públi-
ca: 10:00 horas do dia 28 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 10:01 horas do dia 28 de Janeiro 
de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ridas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 3346–1066. E-mail: bsantana.licitacaocpl@gmail.com. Edital: www.barradesantana.gov.br; www.
tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Barra de Santana - PB, 12 de Janeiro de 2026
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2025

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua José Bernardo 
de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS DO PROGRAMA FNHIS SUB 50, NO MUNICIPIO DE BARRA DE 
SANTANA, CONFORME  OPERAÇÃO NR 040309/2025 – TRANSFERE GOV Nº 040309/2025, 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 9872225/2025, FIRMADO ENTRE O MINISTERIO DA 
CIDADE E ESTÁ MUNICIPALIDADE. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 30 de Janeiro 
de 2026. Início da fase de lances: 10:01 horas do dia 30 de Janeiro de 2026. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsantana.licitacaocpl@gmail.
com. Edital: www.barradesantana.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp.

Barra de Santana - PB, 12 de Janeiro de 2026
DEIVID LACERDA VELOSO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00045/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00045/2025, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 
DE DIAGNOSTICO POR REPRODUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNI-
CIPALIDADE, PARA O EXERCICIO DE 2026; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vence-
dores: CLINICA RADIOLOGICA DR WAMDERLEY - CNPJ: 08.716.557/0001-35 - R$ 166.117,00; 
GAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI - CNPJ: 23.871.427/0001-60 - R$ 
304.245,00.

Barra de Santana - PB, 17 de Dezembro de 2025
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00046/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00046/2025, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA, DIESEL S10, DIESEL S500 
E ETANOL), DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICI-
PALIDADE, COM A COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE BARRA DE 
SANTANA, PARA O EXERCICIO DE 2026; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL ANDRADE LTDA - R$ 2.491.700,00.

Barra de Santana - PB, 05 de Janeiro de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00048/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, refe-
rente ao Pregão Eletrônico nº 00048/2025, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A AQUISIÇÃO DE CARNES, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA PARA O EXERCÍCIO 2026; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: ALEXANDRE ALVES FERREIRA - R$ 379.940,00.

Barra de Santana - PB, 05 de Janeiro de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO 

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 113/2025
Aos 19 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal 
de Barra de Santana, Estado da Paraíba, localizada na Rua José Bernardo de Moura - Centro - Barra de 
Santana - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 00045/2025 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 
DIAGNOSTICO POR REPRODUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICI-
PALIDADE, PARA O EXERCICIO DE 2026; resolve registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/
ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR-
RA DE SANTANA - CNPJ nº 01.612.535/0001-86. CLINICA RADIOLOGICA DR WAMDERLEY. 
CNPJ: 08.716.557/0001-35. Lote(s): 5 - 8 - 11 - 12. Valor: R$ 166.117,00 - GAMA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI. CNPJ: 23.871.427/0001-60. Lote(s): 4 - 7 - 9 - 10 - 13. 
Valor: R$ 304.245,00

Barra de Santana - PB, 19 de Dezembro de 2025
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 11401/2025
Aos  05 dias do mês de Janeiro de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana, Estado da Paraíba, localizada na Rua José Bernardo de Moura - Centro - Barra de 
Santana - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 00046/2025 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA, DIESEL S10, DIESEL S500 E 
ETANOL), DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICI-
PALIDADE, COM A COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE BARRA DE 
SANTANA, PARA O EXERCICIO DE 2026; resolve registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou 
entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 
SANTANA - CNPJ nº 01.612.535/0001-86; AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL ANDRADE LTDA. 
CNPJ: 17.497.214/0001-18 - Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5. Valor: R$ 2.491.700,00

Barra de Santana - PB, 05 de Janeiro de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 11701/2025
Aos 05 dias do mês de Janeiro de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana, Estado da Paraíba, localizada na Rua José Bernardo de Moura - Centro - Barra de 
Santana - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 00048/2025 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE CARNES, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA PARA O EXERCÍCIO 2026; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA - CNPJ nº 01.612.535/0001-86; 
ALEXANDRE ALVES FERREIRA. CNPJ: 55.439.324/0001-12 - Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 – 5 – 6 – 7 – 8. 
Valor: R$ 379.940,00

Barra de Santana - PB, 05 de Janeiro de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PÊNSIL, DESTINADOS A MANU-
TENÇÃO DO FUNDO MUNICÍPIO DE SAÚDE CAAPORÂ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a 
Registro de Preço nº AD00010/2025. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda 
- Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Caaporã e: CT Nº 00107/2025 - T.f. Alexandre Distribuidora de Medicamentos - 1º Aditivo - acréscimo 
de R$ 212.163,36; e prorroga o prazo por mais 92 dias. ASSINATURA: 15.12.25
Caaporã - PB, 15 de Dezembro de 2025
JESSICA GOMES DE LIMA FALCÃO
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Caaporã

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00033/2025, que objetiva: Contratação de Empresa especializada em 
fornecimento de Utensílios de Copa e Cozinha para atender às necessidades desta Secretaria Municipal 
de Educação, Órgãos ligados à referida secretaria e das Unidades Escolares (Escolas e Creches) do 
município de Caaporã–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: BQS DISTRI-
BUIDORA LTDA - CNPJ: 33.613.876/0001-62 - R$ 19.950,00; JAIR DE MEDEIROS CABRAL - CNPJ: 
08.664.081/0001-36 - R$ 99.146,50; NOVA CONQUISTA – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- CNPJ: 14.209.485/0001-32 - R$ 84.915,00.

Caaporã - PB, 23 de Dezembro de 2025
CRISTIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA PINHO

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Bayeux

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2026 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETROELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIADE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00046/2025 – PMBEX / PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00131/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 09/01/2026 A 31/12/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60 – ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR – BAYEUX/PB
CONTRATADA: ELLOE LLA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 53.571.459/0001-01
VALOR ESTIMADO: R$ 206.325,03 (DUZENTOS E SEIS MIL E TREZENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS E TRÊS CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00002/2026 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETROELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIADE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00046/2025 – PMBEX / PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00131/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 09/01/2026 A 31/12/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60 – ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR – BAYEUX/PB
CONTRATADA: JACI  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 22.262.501/0001-89
VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00003/2026 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETROELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIADE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00046/2025 – PMBEX / PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00131/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 09/01/2026 A 31/12/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60 – ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO – BAYEUX/PB
CONTRATADA: JACI  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 22.262.501/0001-89
VALOR ESTIMADO: R$ 19.560,00 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00004/2026 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETROELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIADE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00046/2025 – PMBEX / PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00131/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 09/01/2026 A 31/12/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60 – ATRAVÉS DA SE-

CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR – BAYEUX/PB
CONTRATADA: MICRO FORT INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 24.675.507/0001-03
VALOR ESTIMADO: R$ 16.943,40 (DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00005/2026 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETROELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIADE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00046/2025 – PMBEX / PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00131/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 09/01/2026 A 31/12/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60 – ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO – BAYEUX/PB
CONTRATADA: MICRO FORT INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 24.675.507/0001-03
VALOR ESTIMADO: R$ 55.880,00 (CINQUENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00006/2026 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETROELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIADE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00046/2025 – PMBEX / PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00131/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 09/01/2026 A 31/12/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60 – ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR – BAYEUX/PB
CONTRATADA: M. K.  DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA, CNPJ: 21.062.777/0001-50
VALOR ESTIMADO: R$ 50.591,00 (CINQUENTA MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00007/2026 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETROELETRÔNICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIADE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00046/2025 – PMBEX / PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00131/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 09/01/2026 A 31/12/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60 – ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO – BAYEUX/PB
CONTRATADA: M. K.  DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA, CNPJ: 21.062.777/0001-50
VALOR ESTIMADO: R$ 56.392,50 (CINQUENTA E SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, COM A COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE BARRA DE SANTANA, PARA O EXERCICIO DE 2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00046/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2001 2005 MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – CONFORME CONSTA 
NOS AUTOS DO PROCESSO - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: até 05/01/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT 
Nº 11401/2025 - 05.01.26 - AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL ANDRADE LTDA - R$ 2.491.700,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CARNES, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DE SANTANA PARA O EXERCÍCIO 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00048/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – 12 361 1002 2014 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR – FUNDAMENTAL – 12 365 1002 2017 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE – 12 365 1002 2023 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ–ESCOLA – 12 366 1002 2024 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA – 12 306 
1002 2025 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – AEE 
– 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 05/01/2027. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 11701/2025 - 05.01.26 - ALEXANDRE ALVES 
FERREIRA - R$ 379.940,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 097/2025

A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, através da Secretaria de Compras e Licitações-SECOL, torna 
público o resultado após o julgamento do recurso administrativo referente à inabilitação da empresa 
ÚNICA GESTÃO E SERVIÇOS LTDA, com base no parecer jurídico nº 003/2026 da Procuradoria 
Geral do Município, bem como a decisão da autoridade superior nos termos do art. 165, parágrafo 2º da 
Lei 14.133/21, da seguinte forma: decidiu-se pelo CONHECIMENTO, e no MÉRITO pelo IMPROVI-
MENTO, mantendo a decisão que determinou sua inabilitação. As razões que levaram ao julgamento 
encontram-se a disposição de todos os interessados no endereço eletrônico www.licitacaocabedelo.com.br.

Cabedelo-PB, 12 de Janeiro de 2026
MICHELLY MAIA COSTA DATIVO

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00075/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00075/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSÓ-
RIOS PARA A GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 
a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: LIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 50.340.684/0001-49 - R$ 
21.789,60; VESTIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 07.358.710/0001-
37 - R$ 594.211,84.

Cabedelo - PB, 12 de Janeiro de 2026
MAGALHÃES GALVÃO LOURENÇO

SECRETARIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 - 981975

Torna público que fará realizar através do Pregoeira e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Joca Claudino, 
S/N - Tancredo Neves– Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, por meio do site www.gov.br/compras/
pt-br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 
DE CAJAZEIRAS – PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 29 de Janeiro de 2026. Início da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 6.204/07; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: setor.licitacaocz@gmail.com. Edital: https://cajazeiras.pb.gov.
br/licitacao.php; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/compras/pt-br; www.gov.br/pncp. 

Cajazeiras - PB, 12 de Janeiro de 2026
DENYZE GONSALO FURTADO

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00054/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00054/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: LOCAÇÃO DESTINADO A ACO-
MODAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE TURISMO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: J. AUDISIO IMOBILIARIA LTDA - R$ 30.000,00.

Cajazeiras - PB, 12 de Janeiro de 2026
MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA

PREFEITA

Prefeitura Municipal
de Cajazeirinhas

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, refe-
rente ao Pregão Eletrônico nº 00022/2025, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição gradual de medicamentos e materiais hospitalares, destinados a manutenção das atividades da 
Secretaria de Saúde do Município de Cajazeirinhas/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 37.403,30; 
BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEI-
ÇÃO LTDA - R$ 12.276,00; CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - R$ 15.842,20; DL MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 76.709,20; MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
12.000,30; MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA - R$ 3.516,00; NNMED 
– DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 11.663,30; 
ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - R$ 42.748,70.

Cajazeirinhas - PB, 08 de Janeiro de 2026
LUANA MARA DE ALMEIDA

PREFEITA CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Cajazeiras

CHAMAMENTO PÚBLICO

EXTRATO

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 090.2025.SECOP
CREDENCIAMENTO Nº: 960002.2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 86/2025
OBJETO: Credenciamento de empresa especializada na confecção personalizada de próteses dentárias 
para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município de Cajazeiras - PB.
COMUNICADO DE ENCERRAMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CT Nº 00004/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PREVIDENCI-
ÁRIA E FISCAL ADMINISTRATIVA TÉCNICA E AUXILIARES A CONTABILIDADE, FINANCEIRA, 
ORIENTAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE TODOS OS CAUC, DEFESAS ADMINISTRATIVAS E 
LIBERAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E NOS 
DEMAIS ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL, BEM COMO NA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL GIGOV, REGULARIZAÇÃO DE DIVIDAS/PARCELAMENTOS; ANÁLI. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade nº IN00001/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto con-
tratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cajazeiras e: CT Nº 00004/2023 - G & C 
Assessoria e Consultoria Eireli - 3º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 05.01.26

A Prefeitura Municipal de Cajazeiras, através da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais, torna público o ENCERRAMENTO do Edital de Chamamento Público nº 96002/2025.
 *  Data de Encerramento: 31 de dezembro de 2025.
 * Motivação: Término do período de vigência/conveniência administrativa, conforme facultado pelo 
instrumento convocatório e normas da Lei Federal nº 14.133/2021.
Ficam resguardados os direitos e obrigações relativos aos serviços já prestados ou em curso de execução 
até a referida data, respeitando-se os contratos/termos de adesão individuais vigentes.

Cajazeiras - PB, 12 de Janeiro de 2026
MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA

PREFEITA

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 00002/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM 11 RUAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SAO MIGUEL PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constan-
tes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: M.P.O. SERVICOS DE 
CONSTRUCOES EIRELI - R$ 314.200,00.

Barra de São Miguel - PB, 22 de Dezembro de 2025
JOAO PAULO FRANÇA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
EM 11 RUAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SAO MIGUEL PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Concorrência Eletrônica nº 00002/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Plano de 
Ação 09032025–082052/2025, Emenda Parlamentar 202527110007 Secretaria de Infraestrutura 02.09 
– programa 0026 – ação 1027 – elemento da dispesa 4.4.90.51 – fonte de recurso 706.. VIGÊNCIA: 
até 01/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel e: CT Nº 
10201/2025 - 23.12.25 - M.P.O. SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI - R$ 314.200,00

Prefeitura Municipal
de Barra de São Miguel

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00026/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00026/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa 
para a prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Especializada junto ao Setor de Con-
tratação e Licitações da Prefeitura Municipal de Cuitegi/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JADIR FERNANDES DA ROCHA - R$ 90.000,00. 

Cuitegi - PB, 02 de Janeiro de 2026
GUILHERME CUNHA MADRUGA JÚNIOR

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00027/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00027/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de serviços 
técnicos contábeis especializados destinados a Secretaria de Finanças do Município de Cuitegi/PB; 

Prefeitura Municipal
de Cuitegi

LICITAÇÕES

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD00003/2025, que 
objetiva: Contratação de plataforma de software para gerenciamento integrado dos processos de concessão 
e acompanhamento de bolsas de estudo para o PROEJA (Programa de Incentivo formação da Educação de 
Jovens e Adultos), contemplando qualifi cação profi ssional, através de cursos em formato “online”, bem 
como os serviços de intermediação de estudantes entre a Prefeitura Municipal; RATIFICO o correspon-
dente procedimento em favor de: VAGGON ACELERADORA PROFISSIONAL LTDA - R$ 697.998,00. 

Cuité de Mamanguape - PB, 23 de Dezembro de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação 
de plataforma de software para gerenciamento integrado dos processos de concessão e acompanhamento 
de bolsas de estudo para o PROEJA (Programa de Incentivo formação da Educação de Jovens e Adultos), 
contemplando qualifi cação profi ssional, através de cursos em formato “online”, bem como os serviços de 
intermediação de estudantes entre a Prefeitura Municipal; DESIGNO os servidores Severino do Ramo 
Barbosa Coutinho, Secretário, como Gestor; e Jairo Santos do Prado, Secretário, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Adesão Registro de Preços nº AD00003/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Cuité de Mamanguape - PB, 23 de Dezembro de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00067/2025-SDC
DISPENSA Nº DV00027/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape/PB, CNPJ nº 01.612.341/0001-80.
CONTRATADA: JACIANNY RAYANNY LIMA DA SILVA, CNPJ nº 13.438.691/0001-51.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 00067/2025-SDC, cujo objeto é 
a AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, DESTI-
NADOS A ATENDER AS DEMAMNDAS DESTE MUNICIPIO.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado ATÉ 31/12/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 105 a 114, especialmente art. 107, e art. 124, da Lei nº14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de Dezembro de 2025.
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00121/2025-SDC.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape/PB, CNPJ nº 01.612.341/0001-80.
CONTRATADA: SANDRA AGUSTINHO DA SILVA MOVEIS PROJETADOS, CNPJ nº 
40.780.185/0001-19.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 00121/2025-SDC, cujo objeto é 
a Contratação de empresa especializada para fornecimento, transporte, montagem e instalação de móveis 
projetados, incluindo armários, painéis e birô, conforme especifi cações feitas no Termo de Referência, 
com entrega e instalação nos locais indicados pela, prefeitura Municipal Cuité de Mamanguape–PB.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado ATÉ 31/12/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 105 a 114, especialmente art. 107, e art. 124, da Lei nº14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de Dezembro de 2025.
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00105/2025-SDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape/PB, CNPJ nº 01.612.341/0001-80.
CONTRATADA: EDUARDO DIONIZIO DA SILVA, CNPJ nº 31.806.184/0001-05.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 00105/2025-SDC, cujo objeto é 
a Aquisições parceladas de materiais hidráulicos para atender a demanda operacional deste município.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado ATÉ 31/12/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 105 a 114, especialmente art. 107, e art. 124, da Lei nº14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de Dezembro de 2025.
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00104/2025-SDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape/PB, CNPJ nº 01.612.341/0001-80.
CONTRATADA: DAMIAO EUFRASIO DE OLIVEIRA, CNPJ nº 18.593.695/0001-28.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 00104/2025-SDC, cujo objeto é 
a Aquisições parceladas de materiais hidráulicos para atender a demanda operacional deste município.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado ATÉ 31/12/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 105 a 114, especialmente art. 107, e art. 124, da Lei nº14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de Dezembro de 2025.
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00130/2025-SDC.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE, CNPJ nº 
13.099.820/0001-24.
CONTRATADA: TOXINHA E FOGO LTDA, CNPJ nº 47.691.452/0001-20.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 00130/2025-SDC, cujo objeto é 
a AQUISIÇÕES PARCELADAS DE ÁGUA MINERAL DESTINADOS A ATENDER AS NECESSI-
DADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUITE DE MAMANGUAPE.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado até 31/12/2026, contados a partir do término da vigência originalmente 
pactuada.
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 105 a 114, especialmente art. 107, e art. 124, da Lei nº14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de Dezembro de 2025.
MARIA ROSEMARY FARIAS LIMA
SECRETÁRIA E GESTORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025
OBJETO: Aquisição de aparelhos e equipamentos médico para a realização de exames de endoscopia e 
colonoscopia, para atender as demandas do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI, deste Município. O 
Município de Catolé do Rocha-PB faz saber aos interessados a decisão do recurso interposto pela empresa 
LABOR MED APARELHAGEM DE PRECISÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 32.150.633/0001-72. O 
Excelentíssimo Senhor Prefeito em consonância com a decisão da Agente de Contratação recebe o recurso 
formulado pela recorrente, tendo em vista sua tempestividade e preenchidos os requisitos de admissibi-
lidade para no Mérito, NEGAR PROVIMENTO e JULGAR IMPROCEDENTE ao recurso da empresa 
LABOR MED APARELHAGEM DE PRECISÃO LTDA, uma vez que as argumentações apresentadas 
pela recorrente não são convincentes nem, muito menos, capazes de levar a Administração Pública Mu-
nicipal a revogar o ato da Agente de Contratação que tornou a empresa desclassifi cada no processo, em 
razão da não comprovação de exequibilidade da proposta, nos termos do edital e da Lei 14.133/2021. O 
teor dos julgamentos encontra-se à disposição dos licitantes e demais interessados para consulta, na sede 
da PMCR. Ao fi m de todos os prazos recursais, o processo será declarado FRACASSADO. 

Catolé do Rocha – PB, 12 de Janeiro de 2026
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÃO
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Prefeitura Municipal
de Esperança

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antenor 
Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licita-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00026/2025
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica 
Especializada junto ao Setor de Contratação e Licitações da Prefeitura Municipal de Cuitegi/PB. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00026/2025, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea 
c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2026 – RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 
DE CUITEGI (500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) = 20.200 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO – 04.122.2001.2005 – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 – SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 02/01/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Cuitegi e: CT Nº 00002/2026 - 02.01.26 - JADIR FERNANDES DA ROCHA - R$ 90.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00027/2025
OBJETO: Contratação de serviços técnicos contábeis especializados destinados a Secretaria de Finanças 
do Município de Cuitegi/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00027/2025, 
nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2026 – 
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CUITEGI (500 RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS) = 20.300 – SECRETARIA DE FINANÇAS – 04.123.0009.2006 – ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 02/01/2027. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuitegi e: CT Nº 00003/2026 - 02.01.26 - ROBERVAL DIAS 
CORREIA - EPP - R$ 112.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00028/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES-
SORIA JURIDICA, COMPREENDENDO: ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E ORIENTAÇÃO 
JURÍDICA, BEM COMO, ACOMPANHAMENTO E PREPARAÇÃO DE DEFESAS, RECURSOS 
E/OU QUAIQUER OUTROS PROCEDIMENTOS JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DA PARAIBA E MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00028/2025, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da 
Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2026 – RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPÍRITO SANTO

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00001/2026
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de serviço 
objetivando: Credenciamento de leiloeiros públicos ofi ciais matriculados na junta comercial do estado 
da paraíba, visando a prestação de serviços de alienação de bens móveis e imóveis pertencentes ao pa-
trimônio da administração pública direta e indireta do município de Cruz Do Espírito Santo, incluindo 
nesta contratação o levantamento dos bens, a avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divul-
gação (propaganda e marketing) do leilão, a realização do leilão, bem como, todos os procedimentos 
decorrentes do mesmo.
. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta até as 
14:00 horas do dia 12 de fevereiro de 2026, no endereço: Praça dos Três Poderes, S/N - Centro - Cruz 
do Espírito Santo - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura 
do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3142–1265. 
E-mail: licitacao@cruzdoespiritosanto.pb.gov.br. 
Edital: www.cruzdoespiritosanto.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;

Cruz do Espírito Santo - PB, 12 de Janeiro de 2026
JOYCE REGINA CRISTOVÃO DA SILVA

PRESIDENTA DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Cruz do Espírito Santo

CHAMAMENTO PÚBLICO

DE CUITEGI (500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) = 20.200 – SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO – 04.122.2001.2005 – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35 – SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 05/01/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Cuitegi e: CT Nº 00004/2026 - 05.01.26 - ANTONIO TEOTONIO DA ASSUNCAO SOCIEDADE 
IND DE ADVOCACIA - R$ 76.896,00.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITEGI

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00002/2025
OBJETO: Contratação de serviços técnicos contábeis especializados destinados ao Fundo Municipal 
de Saúde/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, nos termos do 
Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2026 – RECURSOS 
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CUITEGI (500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 
= 40.100 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 04.123.0009.2006 – ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 02/01/2027. PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde de Cuitegi e: CT Nº 00002/2026 - 02.01.26 - ROBERVAL DIAS CORREIA 
- EPP - R$ 42.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00037/2025
OBJETO: Aquisições parceladas de combustíveis, destinados a atendimentos das Frotas Veiculares per-
tencentes e/ou locadas a Edilidade e aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do Município 
de Cuitegi/PB, pelo período de 12 meses. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00037/2025. 
DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2026 – RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CUITEGI/
FEDERAIS (500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 501 OUTROS RECURSOS 
NÃO VINCULADOS/540 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS DE TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTO/541 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF/542 
TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT/543 TRANSFE-
RÊNCIA DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAR/550 – TRANSFERÊNCIA 
DO SALARIO EDUCAÇÃO/553 – TRANFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO 
PROGRAMA NACIONAS DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR/571 – TRENSFERÊNCIA 
DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULA-
DOS À EDUCAÇÃO/575 – OUTRAS TRENSFERÊNCIA DE CONVÊNNIOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO/600 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVINIENTE DO GOVERNO FEDERAL/660 TRANSFERÊNCIAS DE RE-
CURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS/661 TRANSFERÊNCIAS 
DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/669 OUTROS RECURÇOS 
VINCULADOS Á ASSISTÊNCIA SOCIAL/701OUTRAS TRANFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS). VIGÊNCIA: até 02/01/2027. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuitegi e: CT Nº 00001/2026 - 02.01.26 - LUZIA MARQUES 
DA SILVA ME - R$ 2.106.496,00.

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ROBERVAL DIAS 
CORREIA – EPP - R$ 112.000,00. 

Cuitegi - PB, 02 de Janeiro de 2026
GUILHERME CUNHA MADRUGA JÚNIOR

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00028/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00028/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA, COMPREENDENDO: 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, BEM COMO, ACOMPANHAMEN-
TO E PREPARAÇÃO DE DEFESAS, RECURSOS E/OU QUAIQUER OUTROS PROCEDIMENTOS 
JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA E MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DA PARAIBA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: ANTONIO TEOTONIO DA ASSUNCAO SOCIEDADE IND DE ADVOCACIA - R$ 76.896,00. 

Cuitegi - PB, 05 de Janeiro de 2026
GUILHERME CUNHA MADRUGA JÚNIOR

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITEGI

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de serviços 
técnicos contábeis especializados destinados ao Fundo Municipal de Saúde/PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ROBERVAL DIAS CORREIA – EPP - R$ 
42.000,00. 

Cuitegi - PB, 02 de Janeiro de 2026
ANTONIO GOMES DA SILVA JÚNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00037/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00037/2025, que objetiva: Aquisições parceladas de combustíveis, 
destinados a atendimentos das Frotas Veiculares pertencentes e/ou locadas a Edilidade e aos Fundos Muni-
cipais de Saúde e Assistência Social do Município de Cuitegi/PB, pelo período de 12 meses; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: LUZIA MARQUES DA SILVA ME - R$ 2.106.496,00. 

Cuitegi - PB, 02 de Janeiro de 2026
GUILHERME CUNHA MADRUGA JÚNIOR

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00049/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na José Mariano 
Barbosa, SN - Centro - Gado Bravo - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE EVENTO: PALCO, SOM ,GRID ,PLACAS DE 
LED E ILUMINAÇÃO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GADO BRAVO PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 27 de Janeiro de 2026. Início da 
fase de lances: 10:01 horas do dia 27 de Janeiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3347–1820. E-mail: gadobravolicitacao@gmail.com. 
Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp. 

Gado Bravo - PB, 12 de janeiro de 2026
JOSE ROBERTO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00050/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na José Mariano 
Barbosa, SN - Centro - Gado Bravo - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE GRADE ARADORA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO 
BRAVO. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de janeiro de 2026. Início da fase de lances: 
09:01 horas do dia 28 de janeiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 3347–1820. E-mail: gadobravolicitacao@gmail.com. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Gado Bravo - PB, 12 de janeiro de 2026
JOSE ROBERTO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00051/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na José Ma-
riano Barbosa, SN - Centro - Gado Bravo - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA CAFÉ DA MANHÃ E QUENTINHAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 27 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 
27 de janeiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te-
lefone: (83) 3347–1820. E-mail: gadobravolicitacao@gmail.com. Edital: www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Gado Bravo - PB, 12 de janeiro de 2026
JOSE ROBERTO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00014/2025

No Aviso de Licitação – CONCORRÊNCIA ELETÔNICA N° 00014/2025 - publicado em DOE Nr. 
18.499 do Estado da Paraíba Pag.121 e JORNAL A UNIÃO da Paraíba Pag.17, ONDE SE LÊ: Abertura 
da sessão pública: 08:30 HORAS DO DIA 21 DE MAIO DE 2025. Início da fase de lances: 10:00 HORAS 
DO DIA 13 DE JANEIRO DE 2026. INÍCIO DA FASE DE LANCES: 10:01 HORAS DO DIA 13 DE 

Prefeitura Municipal
de Gado Bravo

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de Dona Inês

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS

 
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2025
A Comissão de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão pública da Concorrência 
Eletrônica nº 00007/2025, para o dia 29 de Janeiro de 2026 às 09:00 horas; e do início da fase de lances 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 07:30 
as 11:30 horas dos dias úteis, na Avenida Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB.
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Telefone: (53) 97120441.
E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br. 

Dona Ines - PB, 09 de Janeiro de 2026
MARIA GORETE DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Major 
Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de gêneros alimentícios 
para a merenda escolar da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2026. Abertura da sessão pública: 
08:00 horas do dia 26 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 

legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (53) 97120441. E-mail: licitacao@
pmdonaines.pb.gov.br. Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompras-
publicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Dona Ines - PB, 09 de Janeiro de 2026
MARIA GORETE DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 
EXTRATO DE ADITIVOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMEN-
TO DAS DEMANDAS MUNICIPAIS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00037/2025. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda - Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00197/2025 
- Gleide de Lima - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 86.710,27; e prorroga o prazo por mais 30 dias. CT Nº 
00198/2025 - Eriton Carlos da Costa Duarte - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 19.304,12; e prorroga o prazo 
por mais 30 dias. ASSINATURA: 30.12.25

ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Aquisição de materiais médico–hospitalares, destinados a atender 
às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Esperança/PB, conforme especifi cações, 
quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência. Abertura da sessão pública: 08:30 ho-
ras do dia 23 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 08:40 horas do dia 23 de Janeiro de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Municipal nº 2400/24; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nor-
mas. Informações: das 08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
3361–3801. E-mail: compraspme25@gmail.com. Edital: https://portal.tce.pb.gov.br/aplicativos/sagres/; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Esperança - PB, 12 de Janeiro de 2026
RAGDE DE ALMEIDA BATISTA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Ante-
nor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de materiais elétricos, destinados a atender às 
demandas das diversas secretarias do município de Esperança/PB, conforme especifi cações, quantitativos 
e condições estabelecidas no Termo de Referência. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 23 
de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 10:10 horas do dia 23 de Janeiro de 2026. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Municipal nº 2400/24; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. E-mail: 
compraspme25@gmail.com. Edital: https://portal.tce.pb.gov.br/aplicativos/sagres/; www.portaldecom-
praspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Esperança - PB, 12 de Janeiro de 2026
RAGDE DE ALMEIDA BATISTA

PREGOEIRO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEL (GASOLINA, DIESEL S10 E DIESEL S500), PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS NA MODALIDADE MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) SOBRE O VALOR MÉDIO 
DA TABELA DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO ANP DO DIA (REFERÊNCIA PATOS-PB), 
DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2025. DOTAÇÃO: RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 02.020 GABI-
NETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 02.040 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - 04 123 0002 2017 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. 
HÍDRICOS - 20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS - 02.060 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 - ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - 12 365 0002 2036 - ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 361 0002 
2196 - ATIVIDADES DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES - 27 812 0002 2051 - ATIVIDADES DE DESPORTOS - 02.079 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - 10 122 0002 2187 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 0002 2058 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
BÁSICA - 10 302 0002 2076 - ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E 
HOSPITALAR - 10 304 0002 2166 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - 10 305 0002 
2167 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA - 02.089 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 122 0002 2183 - ATIVIDADES DA SEC. DE ASS. SOCIAL - 02.090 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08 243 0002 2178 - MANUTENÇÃO ATIV. DO 
BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO 
PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. 
DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV ETC) - 08 244 0002 2181 - MANUTENÇÃO 
ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL (CAD. ÚNICO - IGD/TRANSF. RENDA) - 08 244 
0002 2182 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/
SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATIV. DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL – FEAS 
- 02.091 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 08 243 0002 
2177 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESTECENTE - 02.100 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO - 04 122 0002 2119 - ATIVI-
DADES DE INFRA ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECONOMICO E 
TURISMO - 04 122 0002 2145 - ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - 02.170 
SECRETARIA - CHEFE DE GOVERNO - 04 122 0002 2149 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
CHEFIA DE GOVERNO - 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE 
GESTÃO DE PESSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E 
DE GESTÃO DE PESSOAS - 02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 
392 0002 2047 - ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS - 13 392 
0002 2171 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 3390.30 00 MATE-
RIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 31/12/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho e: CT Nº 00405/2025 - 02.01.26 - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA - R$ 99.360,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEL (GASOLINA, DIESEL S10 E DIESEL S500), PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS NA MODALIDADE MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) SOBRE O VALOR MÉDIO 
DA TABELA DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO ANP DO DIA (REFERÊNCIA PATOS-PB), 
DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2025. DOTAÇÃO: RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 02.020 GABI-
NETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 02.040 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - 04 123 0002 2017 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. 
HÍDRICOS - 20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS - 02.060 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 - ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - 12 365 0002 2036 - ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 361 0002 
2196 - ATIVIDADES DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES - 27 812 0002 2051 - ATIVIDADES DE DESPORTOS - 02.079 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - 10 122 0002 2187 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 0002 2058 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
BÁSICA - 10 302 0002 2076 - ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E 

Prefeitura Municipal
de Juazeirinho

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

EXTRATO DE ADITIVO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 00022/2025.
CONTRATO: Nº: 00495/2025. TERMO ADITIVO Nº: 00001/2026. OBJETO DA LICITAÇÃO: A 
CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS NO RAMO DE BENS MÓVEIS, VEÍCULOS 
DE PASSEIO, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MENSAL. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 74400,00 (SETENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS). RUBRICA 
ORÇAMENTARIA: 02.000 GABINETE DA PREFEITA 03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 04 122 0052 2003 MANUT DOS SERV ADMINISTRATIVOS GERAIS 
04.000 SECRETARIA DE FINANÇAS 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 07.000 SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 09.090 

PROCURADORIA JURIDICA GERAL 10.100 CONTROLADORIA INTERNA 11.110 SEC MUN DE 
DESENV ECONÔMICO, AGRICULTURA E HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 12.120 FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPOROROCA 10 122 0210 2042 MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAL 14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA 
15.000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLITICAS PUBLICAS 16.000 SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 18.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
20.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 21.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPOROROCA - PB. CONTRATADO: THIAGO COSTA LOPES. DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 11.12.2025. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 07.01.2026. VIGÊNCIA DO 
ADITIVO: 11.12.2026.
ITAPOROROCA - PB, 07 DE JANEIRO DE 2026
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA
PREFEITO CONTISTUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Itabaiana

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2025
OBJETO: Registro de Preços, para fornecimento parcelado de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (gás de 
cozinha), acondicionado em cilindro P–13 – Botijão 13 kg, com troca dos vasilhames e o fornecimento 
de Água Mineral Natural, potável, envasadas em botijões de 20 litros e garrafas de 500 ml, para fi ns de 
atender as necessidades das Secretarias do Município de Itabaiana PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2025. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00001/2026 - 09.01.26 - JOSECI DE BARROS DA SILVA - R$ 37.160,00; 
Itabaiana, 12 de Janeiro de 2026
JOSÉ CLÁUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 00009/2025
OBJETO: Registro Preços para Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros de Panifi cação 
que atenderá as Secretarias da Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00009/2025. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00003/2026 - 09.01.26 até 31.12.26 - A S L COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ 
35.520.026/0001-45 - R$ 4.680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta reais); 
CT Nº 00004/2026 - 09.01.26 até 31.12.26 - SENHOR BELTRANO PANIFICACOES LTDA - CNPJ 
56.960.997/0001-86 - R$ 104.580,50 (cento e quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta centavos); 
Itabaiana, 12 DE Janeiro de 2026
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Av Presidente 
João Pessoa, 422/430 - Centro - Itabaiana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de Pessoa Jurídica ou 
Física, para prestação de serviços de abastecimento de água potável, através de veículo do tipo Caminhão 
Pipa, com capacidade mínima de 8m³, a serem distribuídos nas Escolas Municipais, Postos de Saúde e 
nas Comunidades Rurais de Itabaiana–PB.
Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 28 de Janeiro de 2026. 
Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 28 de Janeiro de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:30 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana@
gmail.com. Edital: www.itabaiana.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp. 

Itabaiana - PB, 12 de Janeiro de 2026
EDNA DE ANDRADE LOURO ARAÚJO

PREGOEIRA OFICIAL

EXTRATOS

JANEIRO DE 2026. LEIA-SE: Abertura da sessão pública: 09:30 HORAS DO DIA 28 DE JANEIRO 
DE 2026. INÍCIO DA FASE DE LANCES: 09:31 HORAS DO DIA 28 DE JANEIRO DE 2026. 

Gado Bravo - PB, 12 de Janeiro de 2025
JOSÉ ROBERTO DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026 - 123456

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB, por meio do site https://www.portalde-
compraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: FORNECIMENTO PARCELADO 
E DIÁRIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS À 
PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
ABRANGENDO AS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E DEMAIS 
MODALIDADES ATENDIDAS PELO MUNICÍPIO. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
27 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 27 de Janeiro de 2026. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/24; Decreto Municipal nº 007/24; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 98611–3225. E-mail: 
licitacaomz@gmail.com. Edital: http://www.marizopolis.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Marizopolis - PB, 12 de Janeiro de 2026
CINARA EMANUELLA ALVES ROCHA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Marizópolis

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Manaíra

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026

O Município de Manaíra/PB comunica o CANCELAMENTO do Pregão Eletrônico nº 00003/2026, que 
objetiva a Aquisição de Medicamentos para os programas de assistência farmacêutica básica, programa 
de hipertensão e diabetes e programa de saúde mental para distribuição gratuita nas unidades básicas de 
saúde do Município de Manaíra PB. A medida foi adotada em razão da constatação de erros materiais 
insanáveis nos quantitativos de diversos itens listados no Termo de Referência, o que vicia o procedi-
mento. A Administração Pública informa que realizará as devidas correções para a publicação de um 
novo edital em data oportuna.

Manaíra/PB, 12 de Janeiro de 2026
LUIZ ALVES DE LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA Nº 00007/2025

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB, no uso das 
atribuições, torna público o resultado da licitação, modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nº 
00007/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para exe-
cução de reforma e ampliação da creche Maria Lucia Simplício, localizada no município de Manaíra/
PB, conforme memorial descritivo e planilhas orçamentarias; Licitante(s) Vencedor(es): HMB CONS-
TRUTORA LTDA – CNPJ Nº 58.196.277/0001-11 – VALOR: R$ 260.886,10 (duzentos e sessenta mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e dez centavos).

Manaíra - PB, 12 de Janeiro de 2026
JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 00007/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de reforma 
e ampliação da creche Maria Lucia Simplício, localizada no município de Manaíra/PB, conforme me-

Prefeitura Municipal
de Lastro

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro 
Abrantes, 116 - Centro - Lastro - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços ob-
jetivando contratações futuras, para: Aquisição de unidade móvel de saúde Ambulância Tipo A – Simples 
Remoção Tipo Furgão destinada a Prefeitura Municipal de Lastro. Recurso Oriundo do repasse da União 
Federal através da Proposta nº 11304889000125005. Abertura da sessão pública: 08:40 horas do dia 
22 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 08:45 horas do dia 22 de Janeiro de 2026. Referência: 

horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 8538/2015/15; Decreto Federal nº 00231/24; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. A 
Prefeitura Municipal comunica o adiamento da sessão pública anteriormente marcada para 07 de 
janeiro de 2026, às 08h40, em razão de erro de sistema, ocasionado pela revogação do acesso do 
pregoeiro em decorrência de exoneração, o que resultou na expurgação temporária do processo no 
sistema eletrônico. Informa, ainda, que o certame será republicado, com reabertura dos prazos legais 
e divulgação de nova data e horário para realização da sessão pública, a serem informados em aviso 
próprio... E-mail: licitacaopmlastro@gmail.com. Edital: www.lastro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Lastro - PB, 17 de Dezembro de 2025
LUCIVANIA TAVARES PEREIRA

PREGOEIRO OFICIAL

HOSPITALAR - 10 304 0002 2166 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - 10 305 0002 
2167 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA - 02.089 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 122 0002 2183 - ATIVIDADES DA SEC. DE ASS. SOCIAL - 02.090 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08 243 0002 2178 - MANUTENÇÃO ATIV. DO 
BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO 
PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. 
DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV ETC) - 08 244 0002 2181 - MANUTENÇÃO 
ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL (CAD. ÚNICO - IGD/TRANSF. RENDA) - 08 244 
0002 2182 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/
SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATIV. DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL – FEAS 
- 02.091 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 08 243 0002 
2177 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESTECENTE - 02.100 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO - 04 122 0002 2119 - ATIVI-
DADES DE INFRA ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECONOMICO E 
TURISMO - 04 122 0002 2145 - ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - 02.170 
SECRETARIA - CHEFE DE GOVERNO - 04 122 0002 2149 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
CHEFIA DE GOVERNO - 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE 
GESTÃO DE PESSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E 
DE GESTÃO DE PESSOAS - 02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 
392 0002 2047 - ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS - 13 392 
0002 2171 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 3390.30 00 MATE-
RIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 31/12/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho e: CT Nº 00406/2025 - 02.01.26 - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA - R$ 61.600,00.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEL (GASOLINA, DIESEL S10 E DIESEL S500), PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS NA MODALIDADE MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) SOBRE O VALOR MÉDIO 
DA TABELA DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO ANP DO DIA (REFERÊNCIA PATOS-PB), 
DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2025. DOTAÇÃO: RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 02.020 GABI-
NETE DO PREFEITO - 04 122 0002 2005 - ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 02.040 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - 04 123 0002 2017 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. 
HÍDRICOS - 20 606 0002 2021 - ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS - 02.060 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - 12 361 0002 2032 - ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - 12 365 0002 2036 - ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 361 0002 
2196 - ATIVIDADES DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES - 27 812 0002 2051 - ATIVIDADES DE DESPORTOS - 02.079 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - 10 122 0002 2187 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 0002 2058 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
BÁSICA - 10 302 0002 2076 - ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E 
HOSPITALAR - 10 304 0002 2166 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - 10 305 0002 
2167 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA - 02.089 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 122 0002 2183 - ATIVIDADES DA SEC. DE ASS. SOCIAL - 02.090 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08 243 0002 2178 - MANUTENÇÃO ATIV. DO 
BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA - 08 244 0002 2179 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO 
PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. - PAEF) - 08 244 0002 2180 - MANUTENÇÃO ATIV. 
DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV ETC) - 08 244 0002 2181 - MANUTENÇÃO 
ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL (CAD. ÚNICO - IGD/TRANSF. RENDA) - 08 244 
0002 2182 - MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/
SUAS) - 08 244 0002 2193 - MANUTENÇÃO ATIV. DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL – FEAS 
- 02.091 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 08 243 0002 
2177 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESTECENTE - 02.100 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO - 04 122 0002 2119 - ATIVI-
DADES DE INFRA ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECONOMICO E 
TURISMO - 04 122 0002 2145 - ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - 02.170 
SECRETARIA - CHEFE DE GOVERNO - 04 122 0002 2149 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
CHEFIA DE GOVERNO - 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE 
GESTÃO DE PESSOAS - 04 122 0002 2162 - ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E 
DE GESTÃO DE PESSOAS - 02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13 
392 0002 2047 - ATIVIDADES DE APOIO AOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS - 13 392 
0002 2171 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - 3390.30 00 MATERIAL 
DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 31/12/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde 
de Juazeirinho e: CT Nº 00407/2025 - 02.01.26 - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA - R$ 49.680,00.
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Prefeitura Municipal
de Nova Olinda

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua: Duque 
de Caxias, SN - Centro - Nova Olinda - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS TIPO CEREAIS, para compor os itens de preparo da Merenda Escolar do Município de Nova 
Olinda–PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 26 de janeiro de 2026. Início da fase de 
lances: 09:15 horas do dia 26 de janeiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previs-
tos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 130/2024/24; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3459–1066. E-mail: licitanovaolindapb@gmail.
com. Edital: licitanovaolindapb@gmail.com; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp. 

Nova Olinda - PB, 12 de Janeiro de 2026
GABRIEL NAZÁRIO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

EXTRATO

TERMO DE APOSTILAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE COLETA, TRANSPOR-
TE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE, ASSIM DEFINIDOS PELAS RESOLUÇÕES Nº 358/05 E 316/02 DO CONAMA E RDC 
ANVISA Nº 306/04 DOS GRUPOS "A","B", "E", GERADOS DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE E 
DOS PSF'S NO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA – PB, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, nos termos do Art. 74, inciso 
III, alínea h, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: FMS, FPM, ICMS 
08.00 FUNDO MUN DE SAUDE – S.M.S. 10.302.2002.2028 MANTER AÇOES E SERV PUBLICOS 
DE SAUDE – FUS 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT Nº 00001/2026 - 
09.01.26 - CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - R$ 13.800,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 01/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
10.017/2023, GERENCIADA PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERTÃO DE ALAGOAS - 
CONISA, PARA AQUISIÇÃO DE KITS PARA EDUCAÇÃO FÍSICA, DESTINADOS A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA-PB PARA ATENDER OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro 
de Preço nº AD00010/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: 
CT Nº 00197/2025 - Comap Comercio de Equipamentos Educacionais Ltda - Apostila 01 - INCLUIR 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO N 00197/2025: 12.361.2001.1015 ADQUIRIR VEI-
CULOS E EQUIPAMENTOS P/ENS FUNDAMENTAL 12.361.2001.2023 MANTER ATIV ENSINO 
FUNDAMENTAL - FUNDEB 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO. ASSINATURA: 29.12.25

Prefeitura Municipal
de Monteiro

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - 982095
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Alcindo 
Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, para: AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS CONFORME TABELA ABC FARMA. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 23 de 
Janeiro de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Municipal nº 2.229/2024/24; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaopmmonteiro@gmail.
com. Edital: https://www.monteiro.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.comprasgovernamentais.gov.
br; www.gov.br/pncp. 

Monteiro - PB, 12 de Janeiro de 2026
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00054/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00054/2025, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DE MASSARANDUBA/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 
a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA. - R$ 19.800,00; ELLOELLA 
DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 2.581,88; MEIRE KARLA DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS 
- R$ 64.969,45; MULTMAIS COMERCIO DE INFORMATICA E ELETRODOMESTICOS LTDA - R$ 
113.085,00; SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 73.205,00. Ficando desde 
esta publicação os licitantes vencedores convocados para procederem a assinatura da respectiva ata de 
registro de preços e contrato administrativo no prazo de 05 (cinco) dias.

Massaranduba - PB, 12 de Janeiro de 2026
JOÃO COSTA DE SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, NOVOS, COM MON-
TAGEM INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA – PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.br. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 27 de Janero de 2026. Início da fase de lances: 

Prefeitura Municipal
de Massaranduba

LICITAÇÕES

para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33991021. Edital: www.massaranduba.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.br; www.gov.br/pncp.

Massaranduba - PB, 12 de Janeiro de 2026
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00055/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00055/2025, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR, PARA ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/
PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: TORRE FIT INDUSTRIAE COMER-
CIO PLANEJADOS LTDA - R$ 300.000,00; VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO EIRELI - R$ 15.599,88. Ficando desde esta publicação os licitantes vencedores convo-
cados para procederem a assinatura da respectiva ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias

Massaranduba - PB, 12 de Janeiro de 2026
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito Municipal

morial descritivo e planilhas orçamentarias. O prefeito constitucional do munícipio de Manaíra/PB, no 
uso de suas atribuições legais que foram conferidas através pela lei federal nº 14.133/2021, RESOLVE: 
ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, nº 00007/2025, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: HMB CONSTRUTORA LTDA – 
CNPJ Nº 58.196.277/0001-11 – VALOR: R$ 260.886,10 (duzentos e sessenta mil, oitocentos e oitenta 
e seis reais e dez centavos).

Manaíra - PB, 12 de Janeiro de 2026
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 00007/2025

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: HOMOLOGAR, 
com base na Lei 14.133/2021, o resultado da licitação, modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, 
nº 00007/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
execução de reforma e ampliação da creche Maria Lucia Simplício, localizada no município de Manaíra/
PB, conforme memorial descritivo e planilhas orçamentarias; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): HMB CONSTRUTORA 
LTDA – CNPJ Nº 58.196.277/0001-11 – VALOR: R$ 260.886,10 (duzentos e sessenta mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais e dez centavos).

Manaíra - PB, 12 de Janeiro de 2026
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO
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Prefeitura Municipal
de Piancó

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: Pregão Eletrônico - 00069/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB.
CONTRATADA: N B DA COSTA NETO LTDA – CNPJ: 58.130.893/0001-70.
OBJETO: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com a substituição de peças 
em equipamentos da secretaria de saúde do município de Piancó-PB.

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2001/2026 – FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2001/2026 – FMS
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedras de Fogo-PB, através do seu Pregoeiro, torna 
público que fará realizar Licitação na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, modo de disputa aberto, com início do acolhimento das propostas a partir no 
dia 14/01/2026 às 09h00min e encerramento do envio das propostas no dia 26/01/2026 às 09h00min, 
e abertura da fase de lances prevista às 09H01MIN (horário de Brasília/DF), do dia 26 DE JANEI-
RO DE 2026 (SEGUNDA-FEIRA), objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS TIPO HATCH E TIPO AMBULÂNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO – PB. A sessão pública será 
realizada através do Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.  Cópia do Edital e seus anexos pode-
rão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo (https://www.
pedrasdefogo.pb.gov.br/processos), Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.
br) e (https://tce.pb.gov.br/ ), a partir da publicação deste aviso.

Pedras de Fogo - PB, 12 de Janeiro de 2026
EDILLON DA SILVA LIMA

PREGOEIRO OFICIAL

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

PREGÃO ELETRONICO 00004/2025
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 0081/2025, EM 26 DE 
MAIO DE 2025.
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa PUMA COMERCIAL EIRELI CNPJ: 
23.655.349/0001-67.
OBJETO CONTRATUAL AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA-PB, ATENDENDO A PROPOSTA 066468/2023, CONVENIO 950363/2023
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei nº 14.133/2021
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2025
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N° 0001/2025

A Comissão de Licitação torna público a licitação na modalidade CONCORRENCIA N° 0001/2025, 
para credenciamento de farmácia., Abertura dia 27.01.20226 as 08:30 horas a rua Pres. João Pessoa, 
391-centro-Pedra Branca-PB. O edital encontra-se: www.pedrabranca.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br e 
demais informações pelo e-mail pedrabrancacpl@gmail.com.

Pedra Branca – PB, 12 de Janeiro de 2025
SEVERINO LUIZ DE CALDAS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Almisa 
Rosa, 02 - Centro - Nova Palmeira - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA PALMEIRA –PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 
28 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 28 de Janeiro de 2026. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 02/25; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: licitacaonovapalmeira@gmail.com. Edital: http://novapalmeira.pb.gov.
br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Nova Palmeira - PB, 12 de Janeiro de 2026
JOSENILSON MACEDO DE ARAÚJO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00001/2026

A Prefeitura Municipal de Nova Palmeira manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE APOIO PARA PACIENTES DESTA MUNICIPA-
LIDADE ENCAMINHADOS PARA CAMPINA GRANDE – PB, PARA TRATAMENTO ATRAVÉS DE 
T.F.D (TRATAMENTO FORA DE DOMÍCILIO) ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICIPIO. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especifi cação 
do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Almisa Rosa, 02 - Centro - Nova 
Palmeira - PB, ou acessando: http://novapalmeira.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 16 de Janeiro de 2026, at[e às 13h00, no endereço abaixo indicados, e 
que deverõ ser encaminhadas exclusivamete pelo e-mail: licitacaonovapalmeira@gmail.com. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Nova Palmeira - PB, 13 de Janeiro de 2026
JOSENILSON MACEDO DE ARAÚJO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00002/2026

A Prefeitura Municipal de Nova Palmeira manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PAR AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
BOTIJÃO GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MU-
NICIPIO DE NOVA PALMEIRA – PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência 
com a especifi cação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Almisa Rosa, 
02 - Centro - Nova Palmeira - PB, ou acessando: http://novapalmeira.pb.gov.br. O referido órgão de con-
tratação estará recebendo as propostas até o dia 16 de Janeiro de 2026 às 13h00, nos horário e endereço 
abaixo indicados, e que deverão ser encaminhadas exclusivamente pelo e-mail: licitacaonovapalmeira@
gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Nova Palmeira - PB, 12 de Janeiro de 2026
JOSENILSON MACEDO DE ARAÚJO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BORRACHARIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00050/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Nova Palmeira e: CT Nº 00264/2025 - 12.01.26 - JOSÉ LUCIO FILHO - R$ 
56.600,00.

EXTRATO
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Prefeitura Municipal de 
São José de Espinharas

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026

LEI Nº 14.133/21
A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas – PB, torna público a licitação sob modalidade Pregão 
na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de hortifrutigranjeiros, carnes e polpas 
de frutas, destinados à merenda escolar e demais atividades dos programas e secretarias do município 
de São José de Espinharas – PB. Data e horário do início da disputa: 09:00hs/mim do dia 26/01/2026. 
Fundamento legal: Lei nº 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.por-
taldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.
br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e TCE/PB, Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da 
Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet Wanderley, 
61 - Centro - São José de Espinharas – PB e e-mail: licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br.

São José de Espinharas – PB, 12 de Janeiro de 2026
ELIZANDRA OLIVEIRA DA NÓBREGA GOMES

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026

LEI Nº 14.133/21
A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas – PB, torna público a licitação sob modalidade Pregão 
na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de equipamentos Administrativos para 

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados, de natureza 
contínua, de apoio administrativo, conservação predial, serviços gerais e outros para o município de 
Santa Luzia/PB.
TIPO: MENOR PREÇO.
DATA DA ABERTURA: 28/01/2026 - HORÁRIO: 08:00 HORAS.
Legislação Aplicável: Lei Nº 14.133/21 e subsidiárias.
LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Sala da Comissão de Licitação, no Prédio Sede da 
Prefeitura “Paço Quipauá”, das 07:00 às 13:00hs, no endereço Praça Estanislau de Medeiros, s/nº, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP nº 58.600-000, ou pelo Fone: (83) 3142-
6056. E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br.

Santa Luzia/PB, 12 de Janeiro de 2026
ANTÔNIO CÉSAR DE LIRA NÓBREGA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de 
Riacho de Santo Antônio 

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA E LICENCIADA PARA RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTO ANTONIO–PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ECOSOLO GESTAO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - R$ 30.600,00.

Riacho de Santo Antônio - PB, 08 de Janeiro de 2026
MARCELO BARBOSA FERREIRA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E LICENCIADA PARA RECEBI-
MENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTO ANTONIO–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2026, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: EXECUTIVO 2100 – SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RU-
RAL 2100.15.452.2019.2049 – ATIVIDADES DA LIMPEZA PUBLICA ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA FONTE 500. VIGÊN-
CIA: até 08/01/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio e: CT 
Nº 00002/2026 - 08.01.26 - ECOSOLO GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - R$ 30.600,00.

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00030/2024. ADI-
TAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio e: CT Nº 00003/2025 
- NSF Transportes Ltda - 1º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 183.360,00; e prorroga o 
prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 12.01.26

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente 
Neri, 78 - Centro - Prata - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modali-
dade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DO PETRÓLEO. Aber-
tura da sessão pública: 09:30 horas do dia 27 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 09:35 horas 
do dia 27 de Janeiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Norma-
tiva nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3390–1126. E-mail: cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp. 

Prata - PB, 12 de Janeiro de 2026
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Prata

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, por meio do site www.
portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para aquisição de veículo automotor de passeio, tipo hatch, zero qui-
lômetro, destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/
PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 26 de janeiro de 2026. Início da fase de lances para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Horário de Brasília-DF. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Informações: das 08h às 12h dos dias úteis. Email: licitacao@pocodejosedemoura.pb.gov.br.

POÇO DE JOSÉ DE MOURA-PB, 12 DE JANEIRO DE 2026
PATRÍCIA BATISTA DUARTE

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Poço de José de Moura

LICITAÇÃO

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 363.765,54 (trezentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta 
e cinco e reais e cinquenta e quatro centavos).
Piancó – PB, 09 de Janeiro de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: Pregão Eletrônico - 00069/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB.
CONTRATADA: ROBENILDO MIRANDA DOS SANTOS 05839302473 – CNPJ: 43.050.880/0001-13.
OBJETO: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com a substituição de peças 
em equipamentos da secretaria de saúde do município de Piancó-PB.
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 94.360,00 (noventa e quatro mil, trezentos e sessenta reais).
Piancó – PB, 09 de Janeiro de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO
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Prefeitura Municipal
de São José do Bonfi m

EXTRATO
Prefeitura Municipal de São José do Bonfi m

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2025.
OBJETO:  Aquisição de hortifrutigranjeiros, carnes, destinados à merenda escolar e demais atividades 
dos programas e para as diversas secretarias do município de São José do Bonfi m/PB. 

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 
2021, resolve ADJUDICAR o objeto CONTRATAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR 
ZÉ DE FREITAS, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO POVOADO 
RIACHO DA CACHOEIRA, NO DIA 18 DE JANEIRO DE 2026, em favor da empresa: PAJEÚ EN-
TRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.422.741/0001-87, com sede na Rod. 
PE 320, mº 1520, Centro, CEP: 56.850-000, Flores-PE, representada pelo Sr. Ivanildo Pereira Da Silva, 
pelo valor Total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) e HOMOLOGAR o Processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 002/2026. 

São José de Princesa - PB, 12 de Janeiro de 2026
JULIANO DINIZ DE MORAIS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, Estado da Paraíba, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 71, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, 
resolve ADJUDICAR o objeto CONTRATAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA GISELE 
SOUSA, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO POVOADO PATOS 
DE IRERÊ, NO DIA 16 DE JANEIRO DE 2026, em favor da empresa: PAJEÚ ENTRETENIMENTO 
& LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.422.741/0001-87, com sede na Rod. PE 320, mº 1520, 
Centro, CEP: 56.850-000, Flores-PE, representada pelo Sr. Anderson Cordeiro Ferreira (Procurador), 
pelo valor Total de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) e HOMOLOGAR o Processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/2026. 

São José de Princesa - PB, 09 de Janeiro de 2026
JULIANO DINIZ DE MORAIS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB, CNPJ Nº 
01.612.684/0001-45.
EMPRESA CONTRATADA: PAJEÚ ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
11.422.741/0001-87, com sede na Rod. PE 320, mº 1520, Centro, CEP: 56.850-000, Flores-PE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA GISELE SOUSA, PARA 
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO POVOADO PATOS DE IRERÊ, NO 
DIA 16 DE JANEIRO DE 2026.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 72 e Art. 74 inc. II da Lei nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
VIGÊNCIA: De 12/01/2026 a 31/01/2026.
DATA E ASSINATURA: São José De Princesa/PB, 09 de janeiro de 2026, 
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: Juliano Diniz de Morais - Prefeito Contratante e Pelo Contratado: 
Anderson Cordeiro Ferreira (Procurador) – Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB, CNPJ Nº 01.612.684/0001-45.
EMPRESA CONTRATADA: PAJEÚ ENTRETENIMENTO & LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
11.422.741/0001-87, com sede na Rod. PE 320, mº 1520, Centro, CEP: 56.850-000, Flores-PE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR ZÉ DE FREITAS, PARA 
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO POVOADO RIACHO DA CACHO-
EIRA, NO DIA 18 DE JANEIRO DE 2026.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 72 e Art. 74 inc. II da Lei nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).
VIGÊNCIA: De 12/01/2026 a 28/02/2026.
DATA E ASSINATURA: São José De Princesa/PB, 12 de janeiro de 2026, 
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: Juliano Diniz de Morais - Prefeito e Pelo Contratado: Ivanildo Pereira 
Da Silva – Representante Legal.

Prefeitura Municipal
de São José de Princesa

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos pertencentes à 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, no período referente ao ano de 2026. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão nº 00063/2025. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente, detalhado no referido 
processo. VIGÊNCIA: Final do Exercício Financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas e: CT Nº 00001/2026 - 05.01.26 - POSTO JATOBA LTDA - CNPJ: 
09.225.919/0001-58 - R$ 2.762.800,00 e; CT Nº 00003/2026 - 06.01.26 - POSTO DE COMBUSTIVEL 
SANTA CATARINA II LTDA - CNPJ: 31.191.191/0001-40 - R$ 1.800.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, fornecimento 
e manutenção de acesso à internet em banda larga, por meio de tecnologia de fi bra óptica e rádio, des-
tinados ao atendimento das Secretarias Municipais localizadas na zona urbana e rural do Município de 
São José de Piranhas – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão nº 00064/2025. DOTAÇÃO: Recursos no 
orçamento vigente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: CT Nº 00007/2026 
- 09.01.26 - M2NET TELECOMUNICACOES DO NORDESTE LTDA - CNPJ: 26.743.347/0001-18 
- R$ 114.008,00.

o município de São José de Espinharas-PB, através de recursos da Proposta do Ministério da Saúde nº 
11418606000125009. Data e horário do início da disputa: 09:00hs/mim do dia 27/01/2026. Fundamento 
legal: Lei nº 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspu-
blicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.
br/pncp/pt-br e TCE/PB, Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, 
das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José 
de Espinharas – PB e e-mail: licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br.

São José de Espinharas – PB, 12 de Janeiro de 2026
LARISSA PEREIRA MONTEIRO

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com fulcro 
no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, ADJUDICAR o objeto 
do Pregão Eletrônico nº 00032/2025, Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de administração, gerenciamento e controle de frota, mediante a operação de sistema informatizado via 
internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético, junto à rede de estabelecimentos 
credenciados para o abastecimento de combustíveis (gasolina e diesel S10), destinados aos veículos e 
máquinas do Município de São José de Espinharas/PB, a empresa:  TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGA-
MENTO LTDA- CNPJ Nº 00.604.122/0001-97; VALOR: R$ 2.178.300,00. (Taxa Administrativa: -4,30)

São José de Espinharas, 09 de Janeiro de 2026
THAISE GOMES DE SOUSA

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com fulcro 
no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, HOMOLOGAR o objeto 
do Pregão Eletrônico nº 00032/2025, Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de administração, gerenciamento e controle de frota, mediante a operação de sistema informatizado via 
internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético, junto à rede de estabelecimentos 
credenciados para o abastecimento de combustíveis (gasolina e diesel S10), destinados aos veículos e 
máquinas do Município de São José de Espinharas/PB, a empresa: TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGA-
MENTO LTDA- CNPJ Nº 00.604.122/0001-97; VALOR: R$ 2.178.300,00. (Taxa Administrativa: -4,30)

São José de Espinharas, 12 de Janeiro de 2026
THAISE GOMES DE SOUSA

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00002/2026
A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas/PB, com sede na Praça Bossuet Wanderley, 61 - 
Centro - São José de Espinharas – PB, em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 
14.133/2021 torna público que fará realizar, Contratação Direta – com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, para Contratação de Prestação de serviços para cessão de direito de uso anual de 
Sistemas Integrados de Gestão da Educação, voltados para atender as necessidades e atividades da Se-
cretaria Municipal de Educação do município de São José de Espinharas/PB, a fi m de obter propostas 
adicionais. Para tanto, convoca os interessados a enviarem suas propostas para o objeto constante do 
Termo de Referência, disponibilizado no site http://saojosedeespinharas.pb.gov.br (aba licitação) a ser 
enviado para o e-mail: licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br. até as 17:00hs do dia 16/01/2026.  A 
empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da documentação.

São José de Espinharas - PB, 12 de Janeiro de 2026
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
CONTRATAÇÃO DIRETA

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - LEI 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2026

OBJETO: Aquisição de camas infantis empilháveis destinadas às atividades complementares do Programa 
Escola em Tempo Integral, para atendimento às escolas de educação infantil e dos anos iniciais do ensino 
fundamental da rede municipal de ensino, referente a item fracassado na sessão anterior.
Envio das Propostas de Preços:
• Início: 14 de janeiro de 2026, às 08h30
• Término: 19 de janeiro de 2026, às 08h29
Data de Início da Sessão Pública:
• 19 de janeiro de 2026, às 08h30
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, dispo-
nível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
O Termo de Referência/Projeto Básico da Dispensa encontra-se disponível 
Em www.portaldecompraspublicas.com.br e no site www.teixeira.pb.gov.br. 

Teixeira – PB, 12 de Janeiro de 2026
MARCELIO PEREIRA DOS SANTOS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMT

Prefeitura Municipal
de Teixeira

LICITAÇÃO

ATO EMPRESARIAL
PORTAL E FUTURA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

REUNIÃO DE SÓCIOS – CONVOCAÇÃO
A Portal e Futura Administradora de Bens Ltda, com sede e foro nesta cidade de João Pessoa – PB, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 13.569.930/0001-02, por seu Diretor nos termos do seu contrato social, CONVO-
CA os sócios para se reunirem no dia 24 do corrente mês, às l0 (dez) horas, para deliberarem sobre a 
aprovação das contas e demonstrações fi nanceiras do exercício de 2024, salientando que os documentos 
para justifi car a deliberação encontram-se à disposição na sede da sociedade. 
João Pessoa-PB, 09 de janeiro de 2026. 

ROBERTO RICARDO SANTIAGO NÓBREGA
ASSINADO ELETRONICAMENTE

Prefeitura Municipal
de Sousa

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 14/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo agente de contratação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência nº 14/2025, que objetiva a Contratação de empresa especializada para 
execução da obra de Construção do Complexo Esportivo da Escola Municipal Maria Estrela, localizado 
no Distrito de Lagoa dos Estrelas, município de Sousa/PB. A Prefeita Interina do Município de Sousa/PB 
torna público, homologa o processo, e declara vencedora, adjudicando os itens em ata, em favor de ID 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 44.105.908/0001-35. Convoca-se a(s) empresa(s) para assinatura 
do respectivo contrato em até 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação. A não assinatura decairá do 
direito e sujeitará às penalidades legais. 

Sousa – PB, 12 de Janeiro de 2026
AMANDA OLIVEIRA DA SILVEIRA MARQUES DANTAS

PREFEITA INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026
O Diretor interno, torna público para conhecimento dos interessados que o procedimento licitatório na 
modalidade Dispensa Eletrônica nº 001/2026, cujo objeto Aquisição de um trator cortador de grama 
e dois sopradores de galhos, destinados a atender às necessidades das Secretarias Municipais de 
Infraestrutura e de Esporte e Lazer do Município de Sousa, nos termos do Art. nº 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos no Termo de 
Referência e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, que será realizado no dia 16 de janeiro 
de 2026, às 08:00 horas, no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. MODO DE 
DISPUTA: aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/01/2026 às 08hs. FINAL DO RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: 16/01/2026 às 07:59hs. ABERTURA DA FASE DE LANCES: 16/01/2026 
às 08h00min. ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES: 16/01/2026 às 14h.

Sousa – PB, 12 de Janeiro de 2026
JOSÉ MENDES CAVALCANTE NETO

DIRETOR INTERNO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE FRACASSO
CONCORRÊNCIA Nº 08/2025

A Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que o procedimento lici-
tatório na modalidade Concorrência nº 08/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
para execução da obra de Construção do Campo de Futebol Gerlanildo Linhares da Silva, localizado no 
Centro Social Urbano – CSU, destinado à Escola Municipal Chico Mendes e à comunidade local, neste 
Município de Sousa/PB, restou FRACASSADO, nos termos da legislação vigente e conforme registrado 
na sessão realizada por meio da plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Sousa–PB, 12 de Janeiro de 2026
RENATA DUARTE DA COSTA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 12/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo agente de contratação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência nº 12/2025, que objetiva a Contratação de empresa especializada para 
reforma da Casa de Apoio de Sousa-PB, localizada na Av. Floriano Peixoto, nº 810, Bairro Jaguaribe, João 
Pessoa – PB. A Prefeita Interina do Município de Sousa/PB torna público, homologa o processo, e declara 
vencedora, adjudicando os itens em ata, em favor de SERTANEJA CONSTRUÇÃO E SERVISOS LTDA-EPP, 
CNPJ Nº 40.239.885/0001-09. Convoca-se a(s) empresa(s) para assinatura do respectivo contrato em até 3 
(três) dias úteis, a contar desta publicação. A não assinatura decairá do direito e sujeitará às penalidades legais. 

Sousa – PB, 12 de Janeiro de 2026.
AMANDA OLIVEIRA DA SILVEIRA MARQUES DANTAS

PREFEITA INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 13/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo agente de contratação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência nº 13/2025, que objetiva a Contratação de empresa de engenharia, sob 
regime de empreitada por preço unitário, para a execução dos serviços remanescentes da obra de construção 
da Praça da Bíblia, município de Sousa/PB, conforme Convênio Plataforma + Brasil nº 887700/2019/MTUR. 
A Prefeita Interina do Município de Sousa/PB torna público, homologa o processo, e declara vencedora, 
adjudicando os itens em ata, em favor de COPEVA CONSTRUTORA PEREIRA VIEIRA LTDA, CNPJ 
Nº 26.743.338/0001-27. Convoca-se a(s) empresa(s) para assinatura do respectivo contrato em até 3 (três) 
dias úteis, a contar desta publicação. A não assinatura decairá do direito e sujeitará às penalidades legais. 

Sousa – PB, 12 de Janeiro de 2026
AMANDA OLIVEIRA DA SILVEIRA MARQUES DANTAS

PREFEITA INTERINA

Prefeitura Municipal de
São Sebastião de Lagoa de Roça

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando aquisição e o fornecimento parcelado de medi-
camentos listados na revista do ABC FARMA de A a Z, última edição e atualizada, com pronta entrega 
para (retirada em balcão), conforme descrição do anexo I do edital. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00003/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT Nº 00051/2024 - 
Farias Comercio Varejista de Medicamentos Ltda - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 23.12.25

Prefeitura Municipal
de São José dos Ramos

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00045/2025

O Pregoeiro Ofi cial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
00045/2025, para o dia 20 de Janeiro de 2026 às 10:00 horas; e do início da fase de lances para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 as 14:00 
horas dos dias úteis, na Praça Noé Rodrigues de Lima, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB. E-mail: 
licitacao@saojosedosramos.pb.gov.br. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br

São José dos Ramos - PB, 09 de Janeiro de 2026
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfi m/PB, e as empresas:  - Fernanda de Oliveira 
Monteiro, CNPJ nº 08.966.895/0001-25; valor: R$ 515.018,25 (quinhentos e quinze mil, dezoito reais 
e vinte e cinco centavos).
São José do Bonfi m /PB, 08 de Janeiro de 2026
ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA
PREFEITA CONSTITUCIONAL
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